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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, DA SÉRIE ÚNICA DA 

CLASSE SUBORDINADA E DA SÉRIE ÚNICA DA CLASSE SÊNIOR DA 175ª (CENTÉSIMA 

SEPTUAGÉSIMA QUINTA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 

Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 

nº 10.753.164/0001-43, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora" 

ou “Securitizadora”); e 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 

financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, sala 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social ("Agente Fiduciário"). 

 

Quando referidos em conjunto, a Emissora e o Agente Fiduciário serão denominados "Partes" 

e, individualmente, "Parte". 

 

celebram o presente "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 

Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da Série única da Classe Subordinada 

e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima Quinta) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios 

do Agronegócio Devidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda." (“Termo de 

Securitização” ou “Termo”), que prevê a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

pela Emissora, nos termos (i) da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada (“Lei 11.076”) e a Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme 

alterada (ii) da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada 

(“Resolução CVM 60”), e (iii) da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400”): 

 

1. DEFINIÇÕES, PRAZOS E AUTORIZAÇÃO 

 

1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões iniciadas em letras 

maiúsculas, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto abaixo 
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ou nos Prospectos Preliminar e Definitivo; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular 

incluirá o plural.  

 

"Agente Fiduciário" Significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS, qualificada no preâmbulo, na 

qualidade de representante da comunhão de Titulares de CRA, 

nomeada nos termos da Medida Provisória 1.103 e da Resolução 

CVM 17 e conforme atribuições previstas neste Termo de 

Securitização, em especial na sua Cláusula 11 abaixo, sendo-lhe 

devida, para tanto, a remuneração prevista na Cláusula 11.5 e 

seguintes deste Termo de Securitização. 

 

"Amortização" Significa o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, que 

será realizado em conforme cronograma constante no Anexo VI. 

 

"Amortização 

Extraordinária dos CRA": 

 

Significa a amortização parcial extraordinária obrigatória dos 

CRA, a ser realizada na forma prevista na Cláusula 6.14 deste 

Termo de Securitização, em caso de Amortização Extraordinária 

Facultativa das Notas Comerciais.  

 

"Amortização 

Extraordinária 

Facultativa das Notas 

Comerciais" 

 

Significa a amortização extraordinária facultativa das Notas 

Comerciais, realizada ao exclusivo critério da Devedora e 

independentemente da vontade da Emissora, ou dos Titulares de 

CRA, observados os requisitos previstos no Termo de Emissão 

das Notas Comerciais. 

 

"ANBIMA" Significa a ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 

ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS, 

pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 

bloco II, conjunto 704, CEP 22.250-911, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 34.271.171/0001-77. 

 

"Anúncio de 

Encerramento" 

Significa o "Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de 

Distribuição de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 

Série Única da Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 

Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.", a ser divulgado 

nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos 

Coordenadores, da CVM e da B3, informando o encerramento da 

Oferta, nos termos do artigo 29 e do artigo 54-A da Instrução 

CVM 400.  
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“Anúncio de Início” Significa o “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da Série Única da 

Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Devidos pela Adubos Araguaia 

Indústria e Comércio Ltda.”, a ser divulgado nas páginas da rede 

mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da 

CVM e da B3, informando os termos, condições e início da Oferta, 

nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

 

“Aplicações Permitidas” 

 

Significam instrumentos financeiros de renda fixa com 

classificação de baixo risco e liquidez diária, tais como títulos 

públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos 

financeiros de renda fixa de emissão de instituições financeiras 

que tenham a classificação de risco mínima igual ou superior ao 

risco soberano, em escala nacional, atribuída pela Standard & 

Poor's Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou 

Moody's América Latina Ltda. e/ou fundos de renda fixa 

classificados como DI, administrados por instituições financeiras 

que tenham a classificação de risco mínima igual ou superior ao 

risco soberano, em escala nacional, atribuída pela Standard & 

Poor's Ratings do Brasil Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou 

Moody's América Latina Ltda. 

 

“Assembleia Geral” Significa uma assembleia geral de Titulares de CRA, que deve 

ser convocada e instalada, cujos temas devem ser deliberados 

de acordo com as regras estabelecidas neste Termo. 

 

“Auditor Independente 

da Emissora” 

Significa, com relação aos exercícios sociais encerrados em 31 

de dezembro de 2019 e 2020, o auditor responsável por auditar 

as demonstrações financeiras da Emissora nos referidos 

exercícios, a KPMG AUDITORES INDEPENDENTES, com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Arquiteto 

Olavo Redig de Campos, 105, Torre A- 6º, 7º, 8º (Partes), 11º 

e 12º (Partes) andares, Vila São Francisco, CEP 04711-904, 

inscrita no CNPJ nº 57.755.217/0001.29, e com relação ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, o auditor 

responsável por auditar as demonstrações financeiras da 

Emissora no referido exercício social, a PRICEWATERHOUSE 

COOPERS AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 

Avenida Francisco Matarazzo, 1.400, 9º, 10º, 13º, 14º e 15º, 

16º e 17º andares, Torre Torino, Água Branca, CEP 05001-100, 
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São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 61.562.112/0001-20 

contratado pela Emissora para auditar as demonstrações 

financeiras anuais da Emissora, em conformidade com o disposto 

na Lei das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. 

 

“Auditor Independente 

do Patrimônio Separado” 

Significa a GRANT THORNTON AUDITORES INDEPENDENTES, 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n° 105, Conjunto 121, 

Torre 4, CEP 04571-900, Cidade Monções, inscrita no CNPJ sob 

o n° 10.830.108/0001-65, o auditor responsável é o Sr. Thiago 

Brehmer, telefone: (11) 3886-5100 / (11) 97074-4664, e-mail: 

thiago.brehmer@br.gt.com ou seu substituto, contratado pela 

Emissora para auditar as demonstrações financeiras anuais do 

Patrimônio Separado, em conformidade com o disposto na Lei 

das Sociedades por Ações e na Resolução CVM 60. 

 

“Autoridade” Significa qualquer Pessoa, entidade ou órgão (i) vinculada(o), 

direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao Poder 

Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos 

Poderes Judiciário, Legislativo e/ou Executivo, entidades da 

administração pública direta ou indireta, autarquias e outras 

Pessoas de direito público; e/ou (ii) que administre ou esteja 

vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 

entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder 

normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, 

entre outros. 

 

“Aviso ao Mercado” Significa o “Aviso ao Mercado da Oferta Pública de Distribuição 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da Série Única da 

Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos 

Creditórios do Agronegócio Devidos pela Adubos Araguaia 

Indústria e Comércio Ltda.”, o qual foi divulgado em 22 de junho 

de 2022 na página de rede mundial de computadores da 

Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, nos termos dos 

artigos 53 e 54-A da Instrução CVM 400.  

 

“Atualização Monetária” Significa a atualização mensal do Valor Nominal Unitário ou o 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, pela variação 

do IPCA, calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de 

Integralização. 

 

mailto:thiago.brehmer@br.gt.com
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“B3” Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO - BALCÃO B3, 

com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça 

Antônio Prado, nº 48, 7° andar, Centro, CEP 01010-010, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 09.346.601/0001-25, entidade 

administradora de mercados organizados de valores mobiliários, 

autorizada a funcionar pelo Banco Central e pela CVM, para 

prestação de serviços de custódia de ativos escriturais e 

liquidação financeira.  

 

“Banco Central” Significa o Banco Central do Brasil. 

 

“Banco Liquidante” Significa o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira, com 

sede na cidade de Osasco, estado de São Paulo, no núcleo 

administrativo denominado “Cidade de Deus”, Vila Yara, s/n.º, 

inscrita no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, ou outra 

instituição financeira que venha substituí-lo nessa função, 

contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e a 

liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos 

Titulares de CRA. 

 

“Classificação de Risco” Para fins das Regras e Procedimentos ANBIMA para dos CRA, os 

CRA são classificados como:  

 

Concentração: Concentrados, uma vez que 100% (cem por 

cento) ou seja, mais de 20% (vinte por cento) dos Créditos do 

Agronegócio são devidos pela Devedora, nos termos da alínea 

(b) do inciso I do artigo 4º das Regras e Procedimentos ANBIMA 

para Classificação dos CRA; 

 

Revolvência: Não revolvente, nos termos do inciso II do artigo 

4º das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação dos 

CRA; 

 

Atividade da Devedora: Terceiro comprador, uma vez que a 

Devedora utilizará os recursos da Oferta para aquisição de soja 

e milho de produtores rurais, nos termos da alínea (d) do inciso 

III das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação dos 

CRA; e 

 

Segmento: Outros, em observância ao objeto social da 

Devedora, nos termos da alínea (e) do inciso IV das Regras e 

Procedimentos ANBIMA para Classificação dos CRA. 
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ESTA CLASSIFICAÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO 

INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARACTERÍSTICAS 

DOS CRA SUJEITAS A ALTERAÇÕES. 

 

“CETIP21” Significa o módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 

administrado e operacionalizado pela B3.  

 

“CMN” Significa o Conselho Monetário Nacional. 

 

“Código ANBIMA” Significa o “Código ANBIMA para Ofertas Públicas”, atualmente 

vigente. 

 

“Código Civil” Significa a Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada. 

 

“Código de Processo 

Civil” 

Significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

alterada. 

 

“COFINS” Significa a Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social. 

 

“Colocação Privada” Significa a colocação dos CRA Subordinados, que serão 

subscritos exclusivamente por sócios da Devedora e deverão ser 

integralizados em moeda corrente nacional, não sendo, a 

qualquer momento, objeto da Oferta. 

 

“Condições Precedentes” Significam as condições precedentes previstas na Cláusula 3.1 

do Contrato de Distribuição que devem ser cumpridas 

anteriormente à data da concessão do Registro da Oferta pela 

CVM para a prestação, pelos Coordenadores, das obrigações 

previstas no Contrato de Distribuição. 

 

“Conta do Patrimônio 

Separado” 

Significa a conta corrente de nº 5787-8, na agência 3396 do 

Banco Bradesco S.A. (237), de titularidade da Emissora.  

 

“Conta Fundo de 

Despesas” 

 

Significa a conta corrente de nº 5788-6, na agência 3396 do 

Banco Bradesco S.A (237) de titularidade da Emissora, na qual 

deverão ser depositados os recursos do Fundo de Despesas. 

 

“Conta de Livre 

Movimentação” 

significa a conta corrente de nº 504965-2, na agência 3307 do 

Banco do Brasil (001), de titularidade da Devedora. 
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“Contrato de 

Distribuição” 

Significa o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 

Pública, sob o Regime de Garantia Firme, de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, da Série Única da Classe Sênior da 

175ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio 

Devidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda”, 

celebrado em 22 de junho de 2022, entre a Emissora, os 

Coordenadores e a Devedora, no âmbito da Oferta. 

 

“Coordenador Líder” ou 

“XP Investimentos” 

Significa a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com 

escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 

endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 

30º andar, CEP 04543-010, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 02.332.886/0011-78. 

 

“Coordenadores” Significa a (i) XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., acima qualificada, 

na qualidade de coordenador líder; (ii) UBS BRASIL 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.; e (iii) BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A.; quando mencionados em conjunto. 

 

“Contratos da Operação” São, quando mencionados em conjunto: 

(i) O Termo de Emissão de Notas Comerciais; 

(ii) Termo de Securitização;  

(iii) Contrato de Distribuição; e 

(iv) quaisquer aditamentos aos documentos acima 

mencionados. 

 

“CRA” Significa os CRA Sênior e os CRA Subordinado, quando referidos 

em conjunto, emitidos com lastro nos Créditos do Agronegócio, 

emitidos nos termos do presente Termo de Securitização, com 

lastro nos Créditos do Agronegócio, nos termos da Lei 11.076, 

da Resolução CVM 60. 

 

“CRA Sênior” Significa os certificados de recebíveis do agronegócio da classe 

sênior, a serem emitidos em série única, da 175ª Emissão da 

Emissora, com lastro nos Créditos do Agronegócio oriundos das 
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Notas Comerciais Primeira Série. 

 

“CRA Subordinado” Significa os certificados de recebíveis do agronegócio da classe 

subordinada, a serem emitidos em série única, da 175ª Emissão 

da Emissora, com lastro nos Créditos do Agronegócio oriundos 

das Notas Comerciais Segunda Série. 

 

“CRA em Circulação” Significa todos os CRA subscritos e integralizados e não 

resgatados, observada a definição adotada para fins de 

verificação de quórum de Assembleias Gerais, a qual abrangerá 

todos os CRA subscritos e integralizados, excluídos os CRA que 

(i) a Emissora e/ou a Devedora eventualmente sejam titulares 

e/ou possuam em tesouraria; (ii) os que sejam de titularidade 

(direta ou indireta) de sociedades ou veículos de investimento 

ligados à Emissora, à Devedora, ou de fundos de investimento 

administrados por sociedades ou veículos de investimento 

ligados à Emissora ou à Devedora, assim entendidas sociedades 

ou veículos de investimento que sejam subsidiárias, coligadas, 

Controladas, direta ou indiretamente, sociedades ou veículos de 

investimento sob Controle comum, incluindo, sem limitação, 

acionistas relevantes da Devedora ou de suas Controladas; (iii) 

qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como 

seus cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º (segundo) grau; e (iv) pessoa que esteja em 

situação de conflito de interesses, para fins de determinação de 

quórum em assembleias.  

 

“Créditos do 

Agronegócio” ou 

“Direitos Creditórios do 

Agronegócio” 

Significa os direitos creditórios devidos pela Devedora, por força 

das Notas Comerciais, principais e acessórios, com valor total 

principal de até R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), 

atualizado pela variação acumulada do IPCA e acrescido de Juros 

Remuneratórios, nos termos do Termo de Emissão de Notas 

Comerciais, bem como todos e quaisquer outros encargos 

devidos por força das Notas Comerciais, incluindo a totalidade 

dos respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, 

multas, penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários 

e demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados 

ao Termo de Emissão de Notas Comerciais, enquadradas nos 

termos do parágrafo 1º, do artigo 23, da Lei 11.076 ou do artigo 

2º, parágrafo 4º, inciso II, do Anexo Normativo II à Resolução 

CVM 60, livres de quaisquer ônus, que compõem o lastro dos 

CRA, aos quais estão vinculadas em caráter irrevogável e 

irretratável, por força do regime fiduciário constituído nos termos 
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deste Termo de Securitização. 

 

“Créditos do Patrimônio 

Separado” 

Significa (i) os Créditos do Agronegócio; (ii) os valores que 

venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado e 

na Conta Fundo de Despesas, inclusive valores objeto de ordens 

de pagamento, ou eventuais ganhos e rendimentos oriundos de 

investimentos realizados com os valores depositados na Conta 

do Patrimônio Separado, assim como o produto do resgate ou 

da alienação de referidos investimentos, os quais passarão a 

integrar automaticamente o Patrimônio Separado e na Conta 

Fundo de Despesas, independentemente de onde se 

encontrarem, mesmo que em trânsito ou em processo de 

compensação bancária; e (iii) as respectivas garantias, bens 

e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii), acima, conforme 

aplicável. 

 

“CSLL” Significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

 

“Custodiante” Significa a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, 215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, responsável 

pela guarda dos Documentos Comprobatórios, nos termos do 

artigo 33, § 2º da Resolução CVM 60 e do artigo 39 da Lei 

11.076. 

 

“CVM” Significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

 

“Data de Emissão” Significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de julho de 

2022. 

 

“Data de Integralização” Significa qualquer data em que os CRA forem subscritos e 

integralizados, na forma prevista neste Termo de Securitização 

e no Contrato de Distribuição, de acordo com os procedimentos 

da B3. 

 

“Data de Pagamento de 

Amortização” 

Significa cada uma das datas em que serão devidos aos Titulares 

de CRA, conforme o caso, os pagamentos do Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRA, conforme previstas no Anexo VI do 

presente Termo de Securitização.  
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“Data de Pagamento de 

Remuneração” 

Significa cada uma das datas de pagamento da Remuneração 

aos Titulares de CRA, que deverá ser realizado nas datas 

previstas no Anexo VI do presente Termo de Securitização.  

 

“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento dos CRA Sênior e dos CRA 

Subordinado, ou seja, 15 de julho de 2027, ressalvadas as 

hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA e/ou liquidação 

antecipada do Patrimônio Separado previstas neste Termo de 

Securitização.  

 

“Despesas” Significam os custos e as despesas próprias ao Patrimônio 

Separado e ao Fundo de Despesas, bem como despesas 

extraordinárias estabelecidas neste Termo de Securitização, 

conforme previsto na Cláusula 14, que serão arcadas na forma 

nela estabelecida. 

 

“Devedora” ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

sociedade empresária limitada, na cidade de Anápolis, estado de 

Goiás, com sede na Rua R2, s/nº, Quadra 11-D, módulos 27/55, 

Sala 01, CEP 75.132-150, inscrita perante o CNPJ/ME sob o 

nº 03.306.578/0001-69. 

 

“Dia(s) Útil(eis)” Significa qualquer dia, exceção feita aos sábados, domingos, 

feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil. 

 

“Distribuição Parcial” 

 

Não será admitida distribuição parcial dos CRA Sênior e, caso a 

quantidade de CRA Sênior emitida seja inferior ao necessário 

para atingir o Valor Total da Oferta dos CRA Sênior, os 

Coordenadores exercerão a Garantia Firme até que haja a 

colocação de quantidade de CRA Sênior no valor de 

R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).  

 

Não será admitida distribuição parcial dos CRA Subordinados e, 

caso a quantidade de CRA emitida seja inferior ao necessário 

para atingir o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais), os CRA Subordinado serão subscritos e integralizados, 

em sua totalidade, pelos sócios da Devedora, no âmbito da 

Colocação Privada.  

 

“Documentos 

Comprobatórios” 

Significam os seguintes documentos, quando referidos em 

conjunto: (i) o presente Termo de Securitização; (ii) o Termo de 

Emissão de Notas Comerciais; (iii) os Boletins de Subscrição; 

(iv) os demais instrumentos existentes para formalização dos 
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Créditos do Agronegócio; e (v) os eventuais aditamentos aos 

instrumentos mencionados nos itens (i) a (iv) acima.  

 

“Documentos da 

Operação” 

São, quando mencionados em conjunto: 

(v) Contratos da Operação  

(vi) Aviso ao Mercado; 

(vii) Anúncio de Início; 

(viii) Anúncio de Encerramento; 

(ix) Prospecto Preliminar; 

(x) Prospecto Definitivo; 

(xi) Pedido de Reserva; 

(xii) Boletins de Subscrição; e 

(xiii) os demais documentos relativos à Emissão e à Oferta. 

 

“Efeito Adverso 

Relevante” 

Significa quaisquer eventos ou situações que comprovadamente 

afetem, de modo relevante e adverso (i) a situação (econômico, 

financeira ou operacional) dos negócios, dos bens e/ou dos 

resultados operacionais da Devedora; (ii) a capacidade da 

Devedora de cumprir as suas obrigações de pagamento ou 

outras obrigações constantes do Termo de Emissão de Notas 

Comerciais; ou (iii) a legalidade, validade e/ou exequibilidade do 

Termo de Emissão de Notas Comerciais.  

 

“Emissão” Significa os CRA da Classe Subordinada e de Série Única da 

Classe Sênior da 175ª emissão da Emissora, a qual é objeto do 

presente Termo de Securitização. 

 

“Emissora”  Significa a ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., qualificada no 

preâmbulo do presente Termo de Securitização. 

 

“Encargos Moratórios” significa que em caso de mora de qualquer de suas obrigações 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, a Emissora 

e/ou a Devedora, conforme o caso, de forma imediata e 

independentemente de qualquer notificação, pelo período que 

decorrer da data da efetivação da mora até a efetiva liquidação 

da dívida, ficará sujeita ao pagamento dos seguintes encargos 

moratórios abaixo indicados, calculados, cumulativamente, da 

seguinte forma:  



 
   

 

14 
 

(i) Multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo total vencido 

e não pago; e 

(ii) Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento, incidente sobre o valor 

em atraso.  

 

“Escriturador” A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

 

“Eventos de Liquidação 

do Patrimônio Separado” 

significam os eventos que poderão ensejar a assunção imediata 

da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário 

e a sua consequente liquidação em favor dos Titulares de CRA, 

conforme previstos neste Termo de Securitização. 

 

“Eventos de Vencimento 

Antecipado das Notas 

Comerciais” 

significam os eventos que poderão ensejar a declaração de 

vencimento antecipado das Notas Comerciais e, 

consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA, conforme 

descritos nas Cláusulas 7.1.1 e 7.1.2 deste Termo de 

Securitização. 

 

“Fundo de Despesas” Tem o seu significado atribuído na Cláusula 14.2 deste Termo 

de Securitização. 

 

“Garantia Firme” Significa a garantia firme a ser prestada pelos Coordenadores, 

conforme estabelecido no Contrato de Distribuição. 

 

“Instituições 

Participantes da Oferta” 

Significa os Participantes Especiais em conjunto com os 

Coordenadores. 

 

“Instrução CVM 400” Significa a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada. 

 

“Investidores” ou 

“Investidores 

Qualificados” 

Significam os investidores qualificados, conforme definido no 

artigo 12 da Resolução CVM 30. 

 

 

“IOF/Câmbio” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

 

“IOF/Títulos” Significa o Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 

Valores Mobiliários. 

 

“IPCA” Significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
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calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 

 

“IRPJ” Significa Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.  

 

“IRRF” Significa o Imposto de Renda Retido na Fonte. 

 

“ISS” Significa o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza. 

 

“JUCEG” Significa a Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

“JUCESP” Significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

 

“Juros Remuneratórios” A partir da primeira Data de Integralização (i) os CRA Sênior 

farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor 

Nominal Atualizado, correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, e, em 

qualquer caso, limitado ao que for maior entre (a) a taxa interna 

de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com 

vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada pela ANBIMA 

em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), no 

fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida 

exponencialmente de spread equivalente a 1,80% (um inteiro e 

oitenta centésimos por cento) ao ano; e (b) 7,50% (sete inteiros 

e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos durante o respectivo Período de Capitalização; e (ii) 

os CRA Subordinado farão jus a juros remuneratórios, incidentes 

sobre o Valor Nominal Atualizado, correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 

e dois) Dias Úteis, a ser definido de comum acordo entre as Partes 

após a definição da Remuneração dos CRA Sênior, e, em qualquer 

caso, limitado ao que for maior entre (a) a taxa interna de retorno 

do Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com vencimento em 15 

de agosto de 2026, divulgada pela ANBIMA em sua página na 

internet (http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding acrescida exponencialmente de spread equivalente 

a 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; e 

(b) 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao 

ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

http://www.anbima.com.br/
http://www.anbima.com.br/
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temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período 

de Capitalização, calculada nos termos deste Termo de 

Securitização.  

 

“Legislação 

Socioambiental” 

Significa todas as leis, regulamentos, e normas administrativas, 

ambientais e trabalhistas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais relevantes e 

indispensáveis à condução de seus negócios, e, ainda, (a) a 

Política Nacional do Meio Ambiente; (b) as Resoluções do 

Conama - Conselho Nacional do Meio Ambiente; e (c) as demais 

legislações e regulamentações ambientais e relacionadas à 

saúde e segurança ocupacional supletivas. 

 

“Lei 8.981” Significa a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme 

alterada. 

 

“Lei 9.613” 

 

Significa a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme 

alterada. 

 

“Lei 10.931” Significa a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme 

alterada. 

 

“Lei 11.033” Significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 

alterada. 

 

“Lei 11.076” Significa a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada. 

 

“Lei das Sociedades por 

Ações” 

Significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

 

“Leis Anticorrupção”  

 

Toda e qualquer lei que trata de corrupção, crimes contra a 

ordem econômica ou tributária, de “lavagem” ou ocultação de 

bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, 

o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou 

estrangeira, incluindo, sem limitação, atos ilícitos que possam 

ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos 

termos das leis, incluindo, sem limitação: 

(i) Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

(ii) Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998; 

(iii) Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015; 
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(iv) Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme 

alterada 

(v) Código Penal; 

(vi) Lei de Práticas de Corrupção no Exterior (Foreign Corrupt 

Practices Act) dos Estados Unidos da América, de 1977; e 

(vii) Lei Anticorrupção do Reino Unido (United Kingdom Bribery 

Act), de 2010. 

 

“MDA” Significa o MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado 

e operacionalizado pela B3.  

 

"Medida Provisória 

1.103": 

 

A Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme 

alterada; 

 

“Notas Comerciais” As Notas Comerciais Primeira Série e as Notas Comerciais 

Segunda Série, quando referidas em conjunto. 

 

“Notas Comerciais 

Primeira Série” 

As notas comerciais escriturais emitidas pela Devedora, no 

âmbito da primeira série, por meio do Termo de Emissão de 

Notas Comerciais, para colocação privada. 

 

“Notas Comerciais 

Segunda Série” 

As notas comerciais escriturais emitidas pela Devedora, no 

âmbito da segunda série, por meio do Termo de Emissão de 

Notas Comerciais, para colocação privada. 

 

“Obrigações Legais” 

 

Significa qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 

norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular 

e/ou qualquer tipo de determinação, na forma de qualquer outro 

instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 

governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra 

Autoridade, que crie direitos e/ou obrigações aplicáveis à 

Devedora. 

 

“Oferta” Significa a oferta pública de distribuição dos CRA Sênior, nos 

termos da Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60. Os CRA 

Subordinado serão objeto de Colocação Privada e não sofrerão 

alteração em caso de eventual exercício da Opção de Lote 

Adicional. 

 

“Oferta de Resgate 

Antecipado das Notas 

Comerciais” 

Significa a oferta de resgate antecipado destinado às Notas 

Comerciais feita pela Devedora à Emissora, observado o disposto 
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 na Cláusula 4.15.3 e seguintes do Termo de Emissão de Notas 

Comerciais. 

 

“Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA” 

Significa a oferta de resgate antecipado dos CRA feita pela 

Emissora, em decorrência da Oferta de Resgate Antecipado das 

Notas Comerciais, nos termos da Notificação de Oferta de 

Resgate, observado o disposto na Cláusula 6.13 e seguintes 

deste Termo de Securitização; 

 

“Opção de Lote 

Adicional” 

 

Significa a opção da Emissora e dos Coordenadores, após 

consulta e expressa concordância prévia da Devedora, para 

aumentar a quantidade dos CRA Sênior originalmente ofertados 

em até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme os limites 

estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

 

“Parte” ou “Partes” Significa a Emissora e o Agente Fiduciário, quando referidos 

neste Termo em conjunto ou individual e indistintamente. 

 

“Partes Relacionadas” Significa (i) com relação a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa 

que (a) a controle; (b) seja por ela controlada; (c) esteja sob 

controle comum; e/ou (d) seja com ela coligada; (ii) com 

relação a determinada pessoa natural, os familiares até segundo 

grau; e (iii) com relação a determinada pessoa jurídica, fundos 

de investimento exclusivo, ou entidade de fechada de 

previdência complementar por ela patrocinada. 

 

“Participantes Especiais” Significam as outras instituições integrantes do sistema de 

distribuição, habilitadas e autorizadas pela CVM para participar 

da distribuição de títulos e valores mobiliários, nos termos da 

legislação em vigor, convidadas pelos Coordenadores para 

participar do processo de distribuição dos CRA Sênior, para fins 

exclusivos de recebimento de Pedidos de Reserva e/ou ordens 

de investimento, conforme o caso, nos termos do Contrato de 

Distribuição e de cada Termo de Adesão a ser celebrado entre o 

Coordenador Líder e cada Participante Especial. 

 

“Patrimônio Separado” Significa o patrimônio constituído mediante a instituição do 

Regime Fiduciário, pela totalidade dos Créditos do Agronegócio, 

pela Conta do Patrimônio Separado e pelo Fundo de Despesas, 

incluindo todos seus respectivos acessórios, os quais, nos 

termos do artigo 25 da MP nº 1.103: (i) constituem patrimônio 

destacado do patrimônio da Emissora; (ii) serão mantidos 

apartados do patrimônio da Emissora até que complete a 
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quitação da totalidade dos CRA; (iii) serão destinados 

exclusivamente à liquidação dos CRA a que estão afetados, bem 

como ao pagamento dos respectivos custos de administração e 

de obrigações fiscais, inclusive tributos de qualquer natureza, 

vigentes ou que venham a ser instituídos ao longo do prazo do 

CRA, que tenham como base de cálculo eventuais ganhos 

apurados pelo Patrimônio Separado; (iv) estão isentos de 

qualquer ação ou execução promovida por credores da 

Emissora; (v) não são passíveis de constituição de garantias ou 

de excussão por quaisquer credores da Emissora, por mais 

privilegiados que sejam, e só responderão, exclusivamente, 

pelas obrigações inerentes aos CRA; e (vi) só responderão pelas 

obrigações inerentes aos CRA a que estão afetados, bem como 

ao pagamento dos respectivos custos de administração e 

obrigações fiscais. 

 

“Pedido de Reserva” Significa cada formulário específico, celebrado em caráter 

irrevogável e irretratável, exceto nas circunstâncias ali 

previstas, referente à intenção de subscrição dos CRA Sênior no 

âmbito da Oferta, firmado por Investidores durante o Período de 

Reserva, observadas as limitações aplicáveis aos Investidores 

que sejam Pessoas Vinculadas.  

 

“Período de 

Capitalização” 

Significa o período que se inicia: (a) a partir da primeira Data da 

Integralização dos CRA (inclusive) e termina na primeira Data de 

Pagamento da Remuneração (exclusive), de cada uma das 

séries/classes, conforme o caso, no caso do primeiro Período de 

Capitalização; e (b) na Data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos 

de Capitalização, e termina na Data de Pagamento da 

Remuneração de cada séries/classes, conforme o caso 

imediatamente subsequente (exclusive), conforme o caso. Cada 

Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 

continuidade, até a Data de Vencimento, ou a data do resgate 

dos CRA, conforme o caso. 

 

“Período de Reserva” Significa o período compreendido entre os dias 30 de junho de 

2022 (inclusive) e 13 de julho de 2022 (inclusive). 

 

“Pessoa” Significa qualquer pessoa natural ou pessoa jurídica (de direito 

público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, 

veículo de investimento, comunhão de recursos ou qualquer 

organização que represente interesse comum, ou grupo de 



 
   

 

20 
 

interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada 

por qualquer pessoa jurídica. 

 

“Pessoas Vinculadas” Significam os Investidores, que sejam considerados pessoas 

vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 

artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM nº 35: (i) controladores, 

administradores, funcionários, operadores e demais prepostos 

das Instituições Participantes da Oferta, da Emissora ou da 

Devedora que desempenhem atividades de intermediação ou de 

suporte operacional; (ii) agentes autônomos que prestem 

serviços às Instituições Participantes da Oferta, à Emissora ou à 

Devedora; (iii) demais profissionais que mantenham, com as 

Instituições Participantes da Oferta (desde que diretamente 

envolvidos na Oferta), a Emissora ou a Devedora, contrato de 

prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 

intermediação ou de suporte operacional; (iv) pessoas naturais 

que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem 

do controle societário das Instituições Participantes da Oferta, 

da Emissora ou da Devedora; (v) sociedades controladas, direta 

ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta 

(desde que diretamente envolvidas na Oferta), pela Emissora ou 

pela Devedora, ou por pessoas a eles vinculadas; (vi) cônjuge 

ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nas 

alíneas “i” a “iv” anteriores; (vii) clubes e fundos de 

investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 

vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 

não vinculados.  

 

“PIS” Significa a Contribuição ao Programa de Integração Social. 

 

“Prazo Máximo de 

Colocação” 

Significa o prazo máximo de colocação dos CRA Sênior, de 6 

(seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio de 

Início, nos termos da Instrução CVM 400, ou até a data e 

divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro, 

o que ocorrer primeiro. 

 

“Preço de Integralização” Significa o preço de integralização dos CRA, que serão 

integralizadas, na primeira Data de Integralização, pelo Valor 

Nominal Unitário, e nas demais Datas de Integralização, pelo 

Valor Nominal Atualizado acrescido da Remuneração, calculada 

pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização de 

CRA, até a referida data da integralização dos CRA, podendo o 

Preço de Integralização ser acrescido de ágio ou deságio, a 
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critério dos Coordenadores, de acordo com os procedimentos da 

B3.  

 

"Procedimento de 

Bookbuilding" 

Significa o procedimento de coleta de ordens de investimento 

conduzido pelos Coordenadores, nos termos dos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, levando 

em conta, no âmbito da Oferta, suas relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica, com 

o recebimento de ordens de investimento por meio de Pedidos 

de Reserva e ordens de investimento dos Investidores, sem 

fixação de lotes mínimos ou máximos, no qual será verificada a 

demanda do mercado pelos CRA Sênior e definida a 

remuneração aplicável aos CRA Sênior. 

 

“Prospecto Definitivo” Significa o “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 

Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., com Lastro em Direitos 

Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia 

Indústria e Comércio Ltda.”, englobando todos os seus anexos 

e documentos a ele incorporados por referência. 

 

“Prospecto Preliminar” Significa o “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 

Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., com Lastro em Direitos 

Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia 

Indústria e Comércio Ltda.”, englobando todos os seus anexos 

e documentos a ele incorporados por referência. 

 

“Prospecto” ou 

“Prospectos” 

Significa o Prospecto Preliminar e/ou o Prospecto Definitivo, que 

foram ou serão disponibilizados ao público, conforme o caso, 

referidos em conjunto ou individual e indistintamente, exceto se 

expressamente indicado o caráter preliminar ou definitivo do 

documento. 

 

"Regras e Procedimentos 

ANBIMA para 

Classificação dos CRA" 

 

As Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificação de CRA 

nº 06, em vigor desde 6 de maio de 2021; 

"Regime Fiduciário" Significa o regime fiduciário instituído sobre os Créditos do 

Agronegócio, a Conta do Patrimônio Separado, a Conta do Fundo 
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de Despesas e o Fundo de Despesas, nos termos do artigo 24 

da MP nº 1.103. 

 

"Remuneração dos CRA" Significa a remuneração dos CRA, calculada conforme previsto 

na Cláusula 6.2 deste Termo de Securitização. 

 

"Resgate Antecipado dos 

CRA" 

Significa o resgate antecipado dos CRA, que será realizado na 

forma prevista nas Cláusulas 6.14 e seguintes deste Termo de 

Securitização. 

 

“Resgate Antecipado 

Facultativo Total das 

Notas Comerciais” 

Significa o resgate antecipado da totalidade das Notas 

Comerciais Primeira Série, de forma individual ou em conjunto 

com as Notas Comerciais Segunda Série, nos termos previstos 

na Cláusula 4.15.1 do Termo de Emissão das Notas Comerciais. 

 

“Resgate Antecipado 

Facultativo por Mudança 

de Tributo” 

Significa o resgate antecipado total das Notas Comerciais, nos 

termos da Cláusula 4.16 do Termo de Emissão das Notas 

Comerciais. 

 

“Resolução CVM 17” Significa a Resolução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021. 

 

“Resolução CVM 27” Significa a Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021. 

 

“Resolução CVM 30” Significa a Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

 

“Resolução CVM 31” Significa a Resolução CVM nº 31, de 19 de maio de 2021. 

 

“Resolução CVM 60” Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 

alterada. 

 

“Santander” Significa o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, constituída sob a forma de sociedade por ações, com 

sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 2.041, conj 281, bloco A, cond. Wtore 

JK, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

90.400.888/0001-42. 

 

"Termo de Adesão" Significa cada "Termo de Adesão ao Contrato de Coordenação, 

Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 

Firme, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da Série 

Única da Classe Sênior da 175ª Emissão da Eco Securitizadora 

de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com Lastro em 
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Direitos Creditórios do Agronegócios Devidos pela Adubos 

Araguaia Indústria e Comércio Ltda", conforme celebrados entre 

o Coordenador Líder e cada Participante Especial.  

 

“Termo de Emissão de 

Notas Comerciais” 

Significa o “Termo da 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, em 2 (Duas) Séries, Para Colocação Privada, da 

Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.,” celebrado em 22 

de junho de 2022 entre a Devedora, na qualidade de devedora, 

e a Emissora, na qualidade de subscritora. 

 

"Termo de Securitização" 

ou "Termo" 

Significa este Termo de Securitização, celebrado entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário, para regular a Emissão e instituir 

o Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

 

“Titulares de CRA” Significam os Investidores que realizarem a subscrição e 

integralização dos CRA em mercado primário, ou aquisição dos 

CRA em mercado secundário. 

 

“UBS BB” Significa a UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

pertencente ao grupo UBS BB SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES S.A., constituída sob a forma 

de sociedade anônima, com sede na cidade e estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, CEP 

04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.819.125/0001-73. 

 

“Valor Inicial do Fundo 

de Despesas” 

 

O montante equivalente a R$134.400,00 (cento e trinta e quatro 

mil e quatrocentos reais). 

“Valor Mínimo do Fundo 

de Despesas” 

 

O montante equivalente a R$67.000,00 (sessenta e sete mil 

reais). 

"Valor Nominal Unitário" Significa o valor nominal unitário dos CRA o qual corresponderá 

a R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

 

"Valor Nominal Unitário 

Atualizado" 

 

Tem o seu significado definido na Cláusula 6.1. deste Termo de 

Securitização. 

"Valor Total da Oferta" Significa o valor inicialmente ofertado de R$500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) referente aos CRA Sênior, na Data 

de Emissão, observado que a quantidade de CRA Sênior e, 

consequentemente, o valor originalmente ofertado poderão ser 
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aumentados em até 20% (vinte por cento), conforme o exercício 

total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, chegando, neste 

caso, ao volume de até R$600.000.000,00 (seiscentos milhões 

de reais) de CRA Sênior, sem prejuízo do montante de R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referentes aos CRA 

Subordinados, que serão objeto da Colocação Privada, sendo 

certo que o valor dos CRA não excede o valor dos Diretos 

Creditórios do Agronegócio a ele vinculados. 

 

Caso seja exercida a Opção de Lote Adicional, os Documentos 

da Operação deverão ser aditados a fim de informar com 

exatidão o Valor Total da Oferta e a quantidade de CRA Sênior. 

Os CRA Subordinado serão objeto de colocação privada e não 

sofrerão alteração em caso de eventual exercício da Opção de 

Lote Adicional. 

 

1.2. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se 

expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser 

Dia Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade.  

 

1.3. A Emissão regulada por este Termo de Securitização é realizada com base na 

deliberação tomada na (i) reunião do conselho de administração da Emissora realizada em 13 

de março de 2019, com sua ata devidamente registrada na JUCESP sob o nº 216.799/19-3, 

em 22 de abril de 2019, e publicada em 09 de maio de 2019 no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo e no jornal O Estado de São Paulo, na qual se aprovou a delegação de competência 

à Diretoria pra fixação dos termos e condições de cada emissão de certificados de recebíveis 

do agronegócio, independentemente do valor, fixando o preço de emissão, forma de 

subscrição e integralização e outras condições da emissão; e (ii) na reunião de diretoria da 

Emissora realizada em 10 de maio de 2022, devidamente protocolada na JUCESP sob o nº 

242.866/22-0, em 17 de maio de 2022. 

 

1.4. A Devedora está autorizada a realizar a emissão das Notas Comerciais no âmbito da 

Operação de Securitização prevista no presente Termo de Securitização conforme Cláusula 

11 do Contrato Social, sendo aprovada pelo administrador da Devedora, em consonância com 

o disposto no parágrafo único do artigo 46 da Lei 14.195. 

 

2. REGISTROS E DECLARAÇÕES 

 

2.1. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados junto ao 

Custodiante, bem como na B3, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 25 da Medida Provisória 

1.103. O Custodiante assinará a declaração na forma prevista no Anexo V ao presente Termo 

de Securitização, para fins de instituição do regime fiduciário de que trata o artigo 39 da Lei 

11.076.  
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2.1.1. Para fins do quanto previsto na Cláusula 2.1 acima, a Emissora entregará 1 

(uma) via digital deste Termo de Securitização ao Custodiante. 

 

2.2. Os CRA Sênior serão objeto de distribuição pública no mercado brasileiro de capitais, 

registrada perante a CVM nos termos da Instrução CVM 400 e das demais disposições legais 

e regulamentares pertinentes. 

 

2.3. Nos termos do artigo 16, inciso I do Código ANBIMA, a Oferta será registrada na 

ANBIMA no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data de disponibilização do Anúncio de 

Encerramento da Oferta ao mercado. 

 

2.4. Em atendimento à Instrução CVM 400 e à Resolução CVM 60, são apresentadas, nos 

Anexos II, III e IV ao presente Termo, as declarações emitidas pelo Coordenador Líder, pela 

Emissora e pelo Agente Fiduciário, respectivamente.  

 

2.5. Os CRA Sênior serão depositados para distribuição, negociação e custódia eletrônica 

na B3 e distribuídos com a intermediação dos Coordenadores e dos Participantes Especiais, 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 3º da Instrução CVM 400. Nos termos do artigo 20, § 6ª da Medida 

Provisória Nº 1.103, a transferência dos CRA implica a transferência de todos os direitos que 

lhe são inerentes. 

 

2.6. Os CRA Sênior serão depositados nos termos da Resolução CVM 31: 

 

(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira da distribuição realizada 

por meio da B3; e  

 

(ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira das negociações, dos 

eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da 

B3.  

 

2.6.1. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia 

autorizadas, nos seguintes casos: (i) se a B3 falir, requerer recuperação judicial ou iniciar 

procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação 

requerida; (ii) se for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou 

(iii) a pedido dos Titulares de CRA, mediante aprovação na respectiva Assembleia Geral. Nos 

casos acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a 

contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro dos CRA Sênior. 
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2.7. Os CRA Subordinado da presente Emissão serão objeto da Colocação Privada e não 

serão registrados para distribuição e/ou negociação na B3. Os CRA Subordinado serão 

registrados para custódia eletrônica e pagamento de eventos na B3, sendo que a distribuição 

realizada de forma privada e fora do âmbito da B3. 

 

3. CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

 

Créditos do Agronegócio 

 

3.1. Os Créditos do Agronegócio vinculados ao presente Termo de Securitização, bem como 

as suas características específicas, estão descritos no Anexo I, nos termos do artigo 2º, inciso 

V, do Suplemento A da Resolução CVM 60, no que lhe for aplicável, em adição às 

características gerais descritas nesta Cláusula. 

 

3.2. As Notas Comerciais servirão como lastro dos CRA da presente Emissão, aos quais 

estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do restante do patrimônio 

da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista pela Cláusula 9 

abaixo. 

 

3.2.1. O valor total dos Créditos do Agronegócio é de até R$800.000.000,00 

(oitocentos milhões de reais) na Data de Emissão sendo até R$600.000.000,00 (seiscentos 

milhões de reais) referente a primeira série das Notas Comerciais (“Primeira Série”) e 

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referente a segunda série das Notas 

Comerciais (“Segunda Série”), podendo o valor referente a Primeira Série ser diminuído, nos 

termos do Termo de Emissão. O valor total da Emissão e o valor total da Primeira Série serão 

definidos ao final do Procedimento de Bookbuilding. 

 

3.2.2. Para fins do artigo 1º, inciso I do Suplemento A da Resolução CVM 60, a 

denominação atribuída aos CRA corresponde a “Certificados de Recebíveis do Agronegócio, 

lastreados por Créditos do Agronegócio devidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio 

Ltda.”. 

 

3.3. Até a quitação integral das obrigações previstas neste Termo de Securitização, a 

Emissora obriga-se a manter os Créditos do Agronegócio vinculados aos CRA e agrupados no 

Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula 

9 abaixo. 

 

3.4. Não há previsão de revolvência dos Créditos do Agronegócio que compõem o lastro 

dos CRA. 

 

Custódia 
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3.5. As vias originais (físicas ou eletrônicas) dos Documentos Comprobatórios que 

evidenciem a existência dos Créditos do Agronegócio, se houver, deverão ser mantidas pelo 

Custodiante, que será fiel depositário contratado, nos termos de contrato de prestação de 

serviços de custódia e registro celebrado com a Emissora e da declaração a ser assinada pelo 

Custodiante na forma prevista no Anexo V deste Termo de Securitização, pela remuneração 

ali prevista, a ser paga pela Devedora, para exercer as seguintes funções, entre outras: (i) 

receber os Documentos Comprobatórios e realizar a verificação do lastro dos CRA, nos termos 

da Cláusula 3.5.1 abaixo; (ii) fazer a custódia e guarda dos documentos recebidos conforme 

previsto no item (i) acima, incluindo, sem limitação, as vias originais dos Documentos 

Comprobatórios e 1 (uma) via original digital deste Termo de Securitização; (iii) realizar o 

registro deste Termo de Securitização e eventuais aditamentos, para instituição do Regime 

Fiduciário pela Emissora, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva 

celebração de cada aditamento; e (iv) diligenciar para que sejam mantidos, às suas 

expensas, atualizados e em perfeita ordem, os documentos recebidos, incluindo, sem 

limitação, as vias originais dos Documentos Comprobatórios. 

 

3.5.1. Os documentos mencionados na Cláusula 3.5 acima deverão ser mantidos pelo 

Custodiante, na forma do parágrafo quarto dos artigos 36 e seguintes da Lei 11.076 e da 

Medida Provisória 1.103, para que o Custodiante: (i) receba os referidos documentos, que 

evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio e faça a custódia e guarda dos referidos 

documentos até a Data de Vencimento ou a data de liquidação total do Patrimônio Separado; 

e (ii) diligencie para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem. 

 

3.5.2. O Custodiante deve possuir regras e procedimentos adequados, por escrito e 

passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos 

Documentos Comprobatórios, nos termos do artigo 34 da Resolução CVM 60. 

 

3.5.3. A atuação do Custodiante limitar-se-á, tão somente, a verificar o 

preenchimento dos requisitos formais relacionados aos documentos recebidos, nos termos da 

legislação vigente. O Custodiante não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de 

qualquer documento que lhe seja enviado, inclusive com o fim de informar, complementar, 

esclarecer, retificar ou ratificar as informações dos documentos recebidos. 

 

3.5.4. O Custodiante receberá, na forma prevista na Cláusula 14.1 deste Termo de 

Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe 

competem, nos termos da lei aplicável, e nos termos do contrato de prestação de serviços 

celebrado com a Emissora, remuneração no valor de R$14.400,00 (quatorze mil e 

quatrocentos reais) por ano, líquida de impostos, que será atualizada pelo IPCA, a partir da 

data do primeiro pagamento, equivalente a 0,0029% do Valor Total da Oferta ao ano, sem 

considerar o eventual exercício da Opção de Lote Adicional.  
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3.5.5. Fica vedado ao Custodiante, bem como a partes a ele relacionadas e a 

prestadores de serviços por ele contratados para atuar como depositário nos termos do artigo 

34 da Resolução CVM 60, ceder ou originar, direta ou indiretamente, os Créditos do 

Agronegócio, nos termos do artigo 18, inciso I da Resolução CVM 60. 

 

3.5.6. O Custodiante deverá permitir o acesso as vias originais eletrônicas dos 

documentos mencionados na Cláusula 3.5 acima pela Securitizadora e/ou quaisquer terceiros 

por ela indicados, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação da Securitizadora nesse 

sentido, ou prazo inferior, (i) no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, 

com a finalidade de realizar os procedimentos de execução dos Créditos do Agronegócio, de 

modo a garantir o pagamento da Remuneração dos CRA e da amortização do Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRA aos titulares de CRA, (ii) caso seja necessário usar de toda e 

qualquer medida prevista em lei e neste Termo de Securitização para proteger direitos ou 

defender os interesses dos Titulares de CRA, ou (iii) caso a Securitizadora seja compelida a 

apresentar tais documentos, em decorrência de decisão judicial ou administrativa, sendo que, 

em qualquer caso, o Custodiante compromete-se a envidar seus melhores esforços para que 

a Securitizadora consiga cumprir o prazo determinado por lei ou pela autoridade judicial ou 

administrativa. 

 

3.5.7. O Custodiante poderá ser substituído (i) em caso de descumprimento de suas 

obrigações junto à Emissora não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do 

recebimento de notificação enviada pela Emissora ao Custodiante para sanar tal 

descumprimento; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das Autoridades, 

que impeça a contratação objeto do Contrato de Prestação de Serviços de Custódia; (iii) caso 

o Custodiante encontre-se em processo de falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou 

liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício da atividade 

de custodiante de valores mobiliários; (v) se o Custodiante suspender suas atividades por 

qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde 

que impacte negativamente os Titulares de CRA; (vi) se for constatada a ocorrência de 

práticas irregulares pelo Custodiante ou pela Emissora; e (vii) se não houver o pagamento da 

remuneração devida ao Custodiante, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 

5 (cinco) Dias Úteis contados da sua ocorrência. Nesses casos, o novo Custodiante deve ser 

contratado pela Emissora, observada a obrigação do Custodiante manter a prestação de 

serviços até a sua efetiva substituição. 

 

Aquisição dos Créditos do Agronegócio  

 

3.6. As Notas Comerciais representativas dos Créditos do Agronegócio foram subscritas 

pela Emissora e serão integralizadas conforme ocorra a integralização dos CRA, observados 

os termos e condições do Termo de Emissão de Notas Comerciais e do Contrato de 

Distribuição. 
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3.7. A Emissora está autorizada por meio do Termo de Emissão das Notas Comerciais a 

reter, por conta e ordem da Devedora, o Valor Inicial do Fundo de Despesas do valor destinado 

à integralização das Notas Comerciais, na primeira Data de Integralização, para constituição 

do Fundo de Despesas, que integrará o Patrimônio Separado e terá como objetivo o 

pagamento das despesas de manutenção dos CRA, incluindo o pagamento das despesas da 

Emissão e da Oferta. 

 

3.8. Adicionalmente, as despesas com distribuição dos CRA Sênior e dos Coordenadores, 

devidos até a respectiva Data de Integralização, serão descontados dos recursos integrantes 

do valor do preço de integralização das Notas Comerciais e serão pagas diretamente aos 

respectivos prestadores de serviços, pela Emissora, por conta e ordem da Devedora. 

 

3.9. Os pagamentos decorrentes das Notas Comerciais deverão ser realizados pela 

Devedora, em favor da Emissora, diretamente na Conta do Patrimônio Separado. 

 

3.10. Até a quitação integral das obrigações previstas neste Termo de Securitização, a 

Emissora obriga-se a manter os Créditos do Agronegócio, a Conta do Patrimônio Separado, a 

Conta Fundo de Despesas, o Fundo de Despesas, bem como todos os direitos, bens e 

pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, 

constituído especialmente para esta finalidade, na forma descrita no presente Termo de 

Securitização. 

 

3.11. O pagamento dos Créditos do Agronegócio deverá ocorrer nas respectivas datas de 

pagamento previstas no Termo de Emissão de Notas Comerciais. As atribuições de controle e 

cobrança dos Créditos do Agronegócio em caso de inadimplências, perdas, falências e 

recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, conforme procedimentos previstos na 

legislação cível e falimentar aplicáveis e de acordo com a deliberação dos Titulares de CRA 

em Assembleia Geral convocada para esse fim. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da 

Resolução CVM 17 e da Medida Provisória 1.103, no caso de inadimplemento nos pagamentos 

relativos aos CRA, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer medida prevista em lei 

e neste Termo de Securitização para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares 

de CRA, caso a Emissora não o faça, e realizar os procedimentos de execução dos Créditos 

do Agronegócio, de modo a garantir o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA 

no âmbito da Emissão. Os recursos obtidos com o recebimento e cobrança dos créditos serão 

depositados diretamente na Conta do Patrimônio Separado, permanecendo segregados de 

outros recursos. Eventuais despesas relacionadas à cobrança judicial e administrativa dos 

Créditos do Agronegócio inadimplentes deverão ser arcadas nos termos da Cláusula 14 

abaixo, conforme o caso.  

 

4. CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 

 

4.1. Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos do Agronegócio, 

possuem as seguintes características: 
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(i) Emissão: 175ª (Centésima Septuagésima Quinta). 

 

(ii) Série: séria única da classe sênior e série única da classe subordinada. 

 

(iii) Lastro dos CRA: os CRA Sênior são lastreados nos Créditos do Agronegócio 

oriundos das Notas Comerciais Primeira Série e os CRA Subordinado são 

lastreados nos Créditos do Agronegócio oriundos das Notas Comerciais 

Segunda Série, não existindo possibilidade de substituição do referido lastro.  

 

(iv) Quantidade de CRA: a quantidade de CRA emitidos será de, inicialmente, 

700.000 (setecentos mil) CRA, sendo 500.000 (quinhentos mil) CRA Sênior e 

200.000 (duzentos mil) CRA Subordinado, na Data de Emissão, observado que 

a quantidade de CRA Sênior inicialmente ofertada poderá ser aumentada em 

até 20% (vinte por cento), nos termos e conforme os limites estabelecidos no 

artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

 

(v) Valor Total da Emissão e o Valor Total da Oferta: a totalidade dos CRA emitidos 

no âmbito desta Emissão, corresponde, inicialmente, a R$700.000.000,00 

(setecentos milhões de reais), R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 

correspondente aos CRA Sênior, os quais serão objeto da Oferta, e 

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) correspondente aos CRA 

Subordinado na Data de Emissão, observado que o valor referente aos CRA 

Sênior inicialmente emitidos e ofertados, poderá ser aumentado em até 20% 

(vinte por cento) com o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, 

chegando a Oferta, neste caso, ao volume de até R$600.000.000,00 

(seiscentos milhões de reais), conforme exercício, total ou parcial, da Opção de 

Lote Adicional. Não será admitida distribuição parcial dos CRA Sênior, tendo em 

vista que a Oferta será realizado pelos Coordenadores sob o regime de garantia 

firme para o valor total dos CRA Sênior, nos termos do Contrato de Distribuição. 

Os CRA Subordinado serão objeto de Colocação Privada e não integrarão de 

nenhuma forma a Oferta. 

 

(vi) Valor Nominal Unitário: os CRA terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão. 

 

(vii) Subscrição e Integralização dos CRA: os CRA serão subscritos e integralizados 

à vista, na primeira Data de Integralização, pelo Valor Nominal Unitário, e nas 

demais Datas de Integralização, pelo Valor Nominal Atualizado acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 

Integralização de CRA, até a referida data da integralização dos CRA, podendo 

o Preço de Integralização ser acrescido de ágio ou deságio, a critério dos 

Coordenadores, de acordo com os procedimentos da B3, desde que tal ágio ou 
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deságio seja considerado de forma igualitária para o CRA em cada Data de 

Integralização. Os CRA Subordinado serão objeto de colocação privada junto a 

determinados sócios da Devedora que comprovem à Emissora o vínculo 

societário no momento da subscrição. 

 

(viii) Regime de Garantia Firme: observados os termos e condições previstos no 

Contrato de Distribuição, os CRA Sênior serão objeto de distribuição pública, 

nos termos da Instrução CVM 400, sob regime de Garantia Firme, nos termos 

do Contrato de Distribuição. 

 

(ix) Data de Emissão dos CRA: a data de emissão dos CRA será 15 de julho de 

2022. 

 

(x) Local de Emissão: cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

 

(xi) Vencimento dos CRA: observadas as hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA 

e/ou liquidação antecipada do Patrimônio Separado previstas neste Termo de 

Securitização, a data de vencimento dos CRA Sênior e a dos CRA Subordinado 

será 15 de julho de 2027. O prazo de vigência dos CRA Sênior e a dos CRA 

Subordinado será de 1.826 (mil oitocentos e vinte e seis) dias, a contar da Data 

de Emissão.  

 

(xii) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 

Unitário dos CRA, conforme o caso, será atualizado mensalmente, pela variação 

acumulada do IPCA, calculado nos termos da Cláusula 6.1 deste Termo de 

Securitização.  

 

(xiii) Remuneração dos CRA: a partir da primeira Data de Integralização (i) os CRA 

Sênior farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 

Atualizado, correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido no Procedimento de 

Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado ao que for maior entre (a) a taxa 

interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com vencimento 

em 15 de agosto de 2026, divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Útil imediatamente 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida 

exponencialmente de spread equivalente a 1,80% (um inteiro e oitenta 

centésimos por cento) ao ano; e (b) 7,50% (sete inteiros e cinquenta 

centésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de 

Capitalização (“Remuneração dos CRA Sênior”); e (ii) os CRA Subordinados 

farão jus a juros remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado, 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e 

http://www.anbima.com.br/
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cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido de comum acordo entre as Partes 

após a definição da Remuneração dos CRA Sênior, e, em qualquer caso, 

limitado ao que for maior entre (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ 

com juros semestrais, com vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada 

pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), no 

fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding acrescida exponencialmente de spread 

equivalente a 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; e (b) 

7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos 

durante o respectivo Período de Capitalização (“Remuneração dos CRA 

Subordinados” e, em conjunto como a Remuneração dos CRA Sênior, a 

“Remuneração dos CRA”), calculada de acordo com a Cláusula 6.2 deste Termo 

de Securitização.  

 

(xiv) Periodicidade de Pagamento da Remuneração dos CRA: Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado dos CRA e/ou liquidação 

do Patrimônio Separado, nos termos previstos neste Termo de Securitização, a 

Remuneração será paga nas datas indicadas na tabela do Anexo VI deste Termo 

de Securitização e na Seção informações relativas aos CRA e à Oferta. 

 

(xv) Amortização: o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado será realizado 

conforme previsto no Anexo VI a este Termo de Securitização, observadas as 

hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA e Oferta de Resgate Antecipado dos 

CRA, estabelecidas na Cláusula 7 deste Termo de Securitização. 

 

(xvi) Regime Fiduciário: foi instituído regime fiduciário sobre os Créditos do 

Agronegócio, a Conta do Patrimônio Separado, Conta Fundo de Despesas e o 

Fundo de Despesas, nos termos do artigo 24 da MP nº 1.103. 

 

(xvii) Garantia Flutuante: não haverá garantia flutuante e não existirá qualquer tipo 

de regresso contra o patrimônio da Emissora; 

 

(xviii) Garantia: não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os 

CRA.  

 

(xix) Amortização Extraordinária: significa a amortização extraordinária dos CRA, a 

ser realizada na forma prevista na Cláusula 6.15 deste Termo de Securitização, 

em caso de Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais. 

 

(xx) Resgate Antecipado: significa o resgate antecipado dos CRA, a ser realizado na 

forma prevista na Cláusula 6.14 deste Termo de Securitização. 

 

http://www.anbima.com.br/
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(xxi) Vantagens e Restrições dos CRA: os CRA Sênior terão prioridade sobre os CRA 

Subordinado no adimplemento de qualquer obrigação pela Emissora, observada a 

subordinação. Os pagamentos referentes aos CRA Subordinado, se e quando 

ocorrerem, à medida que houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado, 

acontecerão em cada Data de Pagamento da Remuneração dos CRA respectiva e 

nas datas de pagamento de Amortização previstas na tabela constante do Anexo 

VI deste Termo de Securitização, após o pagamento de todos os valores devidos 

a título de remuneração, amortização e resgate dos CRA Sênior, necessariamente 

na Ordem de Alocação de Pagamento.  

 

(xxii) Coobrigação da Emissora: não haverá; 

 

(xxiii) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira dos 

CRA Sênior: B3.  

 

(xxiv) Código ISIN dos CRA Sênior: BRECOACRAA72. 

 

(xxv) Características Adicionais: as demais características, condições e direitos dos 

CRA serão estabelecidos neste Termo de Securitização. 

 

(xxvi) Classificação de Risco: os CRA não foram objeto de classificação de risco. 

 

Destinação de Recursos 

 

4.2. Os recursos obtidos com a integralização dos CRA, inclusive os recursos provenientes 

do exercício da Opção de Lote Adicional, serão utilizados pela Emissora exclusivamente para 

pagamento do preço de integralização das Notas Comerciais, cujos direitos creditórios, 

principais e acessórios, compõem o lastro dos CRA no contexto da presente operação de 

securitização, em razão de as Notas Comerciais estarem vinculadas exclusivamente aos CRA. 

 

4.3. Os recursos líquidos obtidos com a subscrição e integralização das Notas Comerciais 

serão destinados pela Devedora exclusivamente, no curso ordinário de seus negócios, para a 

compra de soja e milho, que, para os fins da Resolução CVM 60, são produtos agropecuários, 

diretamente dos produtores rurais e/ou cooperativas rurais nacionais indicados na tabela 

constante do Anexo IV do Termo de Emissão de Notas Comerciais e no Anexo X do presente 

Termo (“Produtores Rurais”), que são caracterizados como produtores rurais nos termos do 

artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro 

de 2009, em volumes e datas previstos no Anexo II do Termo de Emissão de Notas Comerciais 

e no Anexo X do presente Termo, de tal forma que a Devedora possa cumprir seu objeto 

social e o disposto na Resolução CVM 60, caracterizando-se os créditos oriundos das Notas 

Comerciais como Créditos do Agronegócio, nos termos da Resolução CVM 60 e do artigo 23 

da Lei 11.076.  
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4.3.1. A Emissora e a Devedora, por meio do Termo de Emissão de Notas Comerciais, 

demonstram a sua ciência de que os volumes e datas previstos no Anexo II do Termo de 

Emissão de Notas Comerciais e no Anexo XI deste Termo de Securitização são indicativos e 

não vinculantes, de modo que o não cumprimento de tais parâmetros pela Devedora não será 

considerado descumprimento de qualquer obrigação oriunda ou relacionada à Termo de 

Emissão de Notas Comerciais e, portanto, não será caracterizada como evento de vencimento 

antecipado das Notas Comerciais. 

 

4.3.2. Sem prejuízo do Anexo I à Termo de Emissão de Notas Comerciais e Anexo X 

deste Termo de Securitização, a Devedora se comprometeu, por meio do Termo de Emissão 

de Notas Comerciais, a apresentar, sempre que solicitada, à CVM, ao Agente Fiduciário dos 

CRA e à Emissora, a condição de produtor rural, ou de cooperativa de produtor rural, de todos 

aqueles que estão relacionados como tal nos referidos Anexos. 

 

4.3.3. Para assegurar que os Produtores Rurais que fornecem os produtos a serem 

adquiridos pela Devedora com os recursos decorrentes das Notas Comerciais são qualificados 

como produtores rurais, nos termos da IN RFB 971 e do artigo 23, da Lei 11.076, a Devedora 

certifica por meio do Termo de Emissão de Notas Comerciais: (i) a condição de produtor rural 

de todos os fornecedores que atuarão no âmbito da destinação dos recursos da Emissão, 

conforme listados na tabela constante do Anexo IV do Termo de Emissão de Notas Comerciais 

e Anexo X deste Termo de Securitização; e (ii) que a condição de produtor rural dos referidos 

Produtores Rurais se dá em função do cultivo e produção de soja e milho a serem adquiridos 

pela Devedora. 

 

4.3.4. A Devedora poderá, a qualquer tempo e independentemente de aprovação 

pelos Titulares dos CRA, atualizar o Anexo IV do Termo de Emissão de Notas Comerciais e o 

Anexo X do presente Termo, por meio da celebração de aditamento, nos termos do Anexo 

VIII deste Termo de Securitização, para inclusão de novos Produtores Rurais. Eventuais novos 

Produtores Rurais a serem incluídos deverão respeitar os seguintes critérios mínimos, a serem 

verificados pela Emissora, desde que (i) sejam caracterizados como produtores rurais nos 

termos da Cláusula 4.2 acima; e (ii) a apresentação da (a) inscrição estadual de produtor 

rural ativa; e (b) do CNAE de atividade de produtor rural primária e secundária, sem 

necessidade de realização de Assembleia de Titulares de CRA.  

 

4.3.5. Os recursos líquidos captados por meio das Notas Comerciais efetivamente 

subscritas e integralizadas deverão seguir a destinação prevista na Cláusula 4.2, até a Data 

de Vencimento, ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos 

obtidos, o que ocorrer primeiro. Ocorrendo o resgate ou o vencimento antecipado, nos termos 

do Termo de Emissão de Notas Comerciais e deste Termo de Securitização, as obrigações da 

Devedora, acerca da comprovação da destinação dos recursos, e do Agente Fiduciário dos 

CRA, acerca do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o vencimento 

original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que 

ocorrer primeiro.  
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4.4. Cabe ao Agente Fiduciário dos CRA a obrigação de proceder ao acompanhamento da 

destinação da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da emissão de Notas 

Comerciais, de modo a plenamente atender com suas obrigações previstas neste Termo de 

Securitização e na regulamentação aplicável, incluindo, sem limitação ao previsto no artigo 

11 da Resolução CVM 17. Para fins de verificação do disposto acima, a Devedora deverá enviar 

ao Agente Fiduciário dos CRA, para verificação, com cópia para a Emissora, a partir da Data 

de Emissão e até a alocação do valor total dos recursos líquidos da Oferta, relatório nos 

termos do modelo constante do Anexo III do Termo de Emissão de Notas Comerciais 

(“Relatório”), de forma a cumprir os requisitos previstos na Resolução CVM 60, de acordo 

com os volumes e datas indicativos, nos termos do Anexo II do Termo de Emissão de Notas 

Comerciais e Anexo XI deste Termo de Securitização, e na seguinte periodicidade: (a) 

semestralmente até o último Dia Útil dos meses de janeiro e julho relativamente ao semestre 

anterior; (b) em caso de vencimento (ordinário ou antecipado) das Notas Comerciais ou nos 

casos de resgate previstos neste Termo de Securitização a obrigação prevista nesta Cláusula 

perdurará até o vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos 

recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro; e (c) sempre que solicitado por escrito por 

Autoridade, pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário dos CRA, para fins de atendimento às 

Obrigações Legais e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias 

Úteis contados do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por 

qualquer Autoridade ou determinado pelas Obrigações Legais. Em qualquer caso, o Relatório 

será acompanhado de notas fiscais eletrônicas ou informações que permitam acessar as 

respectivas notas fiscais eletrônicas por meio de consulta on line (“Notas Fiscais”), relativas 

aos pagamentos de Produtores Rurais realizados no semestre imediatamente anterior, 

devidamente assinada pelos representantes da Devedora, comprovando a utilização dos 

recursos oriundos da presente Emissão na forma aqui prevista.  

 

4.4.1. O Agente Fiduciário também poderá solicitar à Devedora, conforme o caso, 

outros documentos para a verificação da completude e da ausência de falhas e de defeitos 

das informações apresentadas pela Devedora em quaisquer documentos relativos a Oferta, 

observado seu dever de diligência e o quanto exposto na Resolução CVM 17, bem como 

envidará seus melhores esforços para verificar a suficiência e completude do Relatório, 

pedindo eventuais complementações e esclarecimentos à Devedora, durante toda a vigência 

das Notas Comerciais e dos CRA. 

 

4.4.2. Ocorrendo o resgate ou o vencimento antecipado, nos termos do Termo de 

Emissão de Notas Comerciais e deste Termo de Securitização, as obrigações da Devedora, 

acerca da comprovação da destinação dos recursos, e do Agente Fiduciário dos CRA, acerca 

do acompanhamento da destinação dos recursos, perdurarão até o vencimento original dos 

CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 

 

4.4.3. O Agente Fiduciário dos CRA e/ou a Emissora poderão solicitar cópias simples 

ou autenticadas dos respectivos documentos de aquisição de soja e milho, caso venha a ser 
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necessário para atender a eventual solicitação da CVM, Receita Federal do Brasil ou de 

qualquer outro órgão regulador que venha a solicitar essa informação ao Agente Fiduciário 

dos CRA e/ou à Emissora. Caso isso ocorra, a Devedora se obriga a encaminhar as cópias 

simples ou autenticadas das notas fiscais e dos pedidos de compra de soja e milho, conforme 

o caso, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da solicitação ou no prazo equivalente à 

metade do prazo estipulado pelo respectivo órgão, dos prazos acima sempre o menor. 

 

4.4.4. Para fins do disposto na Cláusula acima, as Devedora e a Emissora, desde já, 

concordam que o Agente Fiduciário dos CRA verificará o preenchimento dos requisitos formais 

constantes do Relatório, bem como das Notas Fiscais. O Agente Fiduciário dos CRA não será 

responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das 

informações financeiras constantes do referido Relatório e das Notas Fiscais, ou ainda em 

qualquer outro documento que lhes seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, 

retificar ou ratificar as informações do mencionado relatório.  

 

4.4.5. Nos termos do Contrato de Distribuição, a Emissora, na qualidade de emissora 

dos CRA, e o Coordenador Líder se comprometeram a permanecer responsáveis, durante o 

período de distribuição dos CRA, pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 

informações prestadas no âmbito da Oferta, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, 

o que inclui a destinação de recursos, pela Devedora, integral e exclusivamente à aquisição 

pela Devedora de soja e milho de produtores rurais (conforme caracterizados nos termos do 

artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro 

de 2009), no âmbito das atividades do agronegócio da Devedora, nos termos do artigo 23, 

§1º, da Lei 11.076, e da Resolução CVM 60, e no curso ordinário dos negócios da Devedora, 

na forma prevista em seu objeto social, bem como a caracterização dos destinatários dos 

recursos captados na Oferta como produtores rurais e dos produtos a serem adquiridos de 

tais produtores como soja e milho. 

 

4.4.6. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula (inclusive das 

obrigações de fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo Agente 

Fiduciário à Emissora, e poderá resultar no vencimento antecipado das Notas Comerciais, na 

forma prevista na Cláusula 7 abaixo.  

 

Vinculação dos Pagamentos 

 

4.5. Os Créditos do Agronegócio, os recursos depositados na Conta do Patrimônio 

Separado, na Conta Fundo de Despesas e todos e quaisquer recursos a eles relativos serão 

expressamente vinculados aos CRA por força do Regime Fiduciário constituído pela Emissora, 

em conformidade com este Termo de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de 

retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da 

Devedora e/ou da Emissora até a data de resgate dos CRA e pagamento integral dos valores 

devidos a seus titulares. Neste sentido, os Créditos do Agronegócio e os recursos depositados 

na Conta do Patrimônio Separado e na Conta Fundo de Despesas: 
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(i) constituirão, no âmbito do presente Termo de Securitização, o Patrimônio 

Separado, não se confundindo entre si e nem com o patrimônio comum da 

Emissora em nenhuma hipótese; 

 

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no Patrimônio 

Separado até o pagamento integral da totalidade dos CRA; 

 

(iii) destinam-se exclusivamente ao pagamento dos valores devidos aos Titulares 

de CRA, bem como dos respectivos custos da administração do Patrimônio 

Separado constituído no âmbito do presente Termo de Securitização, inclusive, 

mas não se limitando, os custos do Custodiante e do Agente Fiduciário; 

 

(iv) estão isentos de qualquer ação ou execução promovida por credores da 

Emissora, não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser 

excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que 

sejam, observados os fatores de risco previstos no Anexo XII deste Termo de 

Securitização; e  

 

(v) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão 

vinculados, conforme previsto neste Termo de Securitização. 

 

Escrituração 

 

4.6. O Escriturador atuará como escriturador dos CRA, os quais serão emitidos na forma 

nominativa e escritural. Para todos os fins de direito, a titularidade dos CRA será comprovada: 

(i) pelo extrato de posição de ativos emitido pela B3; ou (ii) por extrato emitido pelo 

Escriturador, a partir de informações que lhe forem prestadas com base na posição de 

custódia eletrônica constante da B3. 

 

4.6.1. O Escriturador receberá, na forma prevista na Cláusula 14.1 deste Termo de 

Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe 

competem, nos termos da lei aplicável, do contrato de prestação de serviços celebrado com 

a Emissora e deste Termo de Securitização, remuneração correspondente a R$ 1.000,00 (mil 

reais) flat, na Data de Integralização dos CRA e a parcelas anuais no valor de R$ 6.000,00 

(seis mil reais) por série, líquidos de impostos, que serão atualizados pelo IPCA, a partir da 

data do primeiro pagamento, equivalente a 0,0024% do Valor Total da Oferta ao ano, sem 

considerar o eventual exercício da Opção de Lote Adicional. 

 

4.6.2. O Escriturador poderá ser substituído (i) em caso de inadimplemento de suas 

obrigações junto à Emissora, não sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis após o 

recebimento da notificação enviada para o Escriturador para sanar a falta; (ii) na 

superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades competentes, 
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notadamente do Banco Central, que impeça a contratação objeto do contrato de escrituração; 

(iii) caso o Escriturador encontre-se em processo de falência, ou tenham a sua intervenção 

judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu descredenciamento para o exercício da 

atividade de escriturador de valores mobiliários; (v) se o Escriturador suspenda suas 

atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou por período 

inferior, desde que impacte negativamente os Titulares de CRA; (vi) se for constatada a 

ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador; e (vii) se não houver o pagamento da 

remuneração devida ao Escriturador, desde que tal inadimplemento não seja sanado em até 

5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência. Nesses casos, o novo escriturador deve ser contratado 

pela Emissora, nos termos da Cláusula 12.15.1 abaixo, em até 30 (trinta) dias, observado o 

dever do Escriturador de manter a prestação dos serviços até sua substituição. Para os demais 

casos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a contratação de um 

novo escriturador. 

 

Banco Liquidante 

 

4.7. O Banco Liquidante foi contratado pela Emissora para operacionalizar o pagamento e 

a liquidação de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, que serão 

executados por meio do sistema da B3, nos termos da Cláusula 2.6 acima. 

 

4.7.1. Os custos do Banco Liquidante serão arcados diretamente pela Emissora, com 

recursos próprios. 

 

4.7.2. O Banco Liquidante poderá ser substituído, caso: (i) seja descumprida qualquer 

obrigação prevista no contrato de prestação de serviços de Banco Liquidante, (ii) se o Banco 

Liquidante requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insolvência, 

tiver sua falência ou liquidação requerida; e (iii) haja a edição de norma legal ou 

regulamentar que inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de serviços 

objeto de Banco Liquidante, bem como na hipótese de alteração na legislação que modifique 

as responsabilidades ou a forma de liquidação. Nesses casos, o novo banco liquidante deverá 

ser contratado pela Emissora, nos termos da Cláusula 12.15.1 abaixo, em até 30 (trinta) dias, 

observado o dever do Banco Liquidante manter a prestação dos serviços até sua substituição.  

 

Auditor Independente da Emissora 

 

4.8. O Auditor Independente da Emissora foi contratado pela Emissora para auditar as 

demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, cujo exercício social se encerra em 31 de 

março de cada ano, em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e na 

Resolução CVM 60. Para o exercício fiscal de 2022, os serviços prestados pelo Auditor 

Independente da Emissora foram contratados pelo valor previsto de R$ 4.300,00 (quatro mil 

e trezentos reais) ao ano, o qual corresponde a aproximadamente 0,0009% ao ano em relação 

ao Valor Total da Oferta, sem considerar o eventual exercício da Opção de Lote Adicional, a 
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ser arcado direta ou indiretamente pela Devedora, nos termos da Cláusula 14 deste Termo 

de Securitização. 

 

4.8.1. O Auditor Independente da Emissora poderá ser substituído por qualquer uma 

das seguintes empresas, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral: (i) 

PriceWaterhouseCoopers, (ii) KPMG Auditores Independentes, (iii) Ernst & Young Terco 

Auditores Independentes S/S ou (iv) Deloitte Touche Tomatsu Auditores Independentes. A 

substituição por qualquer outra sociedade de auditoria independente deverá ser deliberada 

em Assembleia Geral, observado o previsto na Cláusula 12 e seguintes deste Termo.  

 

4.8.2. Nos termos do artigo 33, § 6º da Resolução CVM 60, a Emissora, em razão da 

regra de rodízio na prestação desses serviços, pode substituir os auditores, conforme acima 

indicado, devendo atualizar as informações da operação de securitização e, se for o caso, 

aditar o instrumento da Emissão. Sendo certo que a referida alteração deve ser informada 

pela Emissora ao Agente Fiduciário, à CVM e à B3. 

 

4.8.3. Sem prejuízo do disposto na Cláusula acima, nos termos do artigo 31 da 

Instrução da CVM nº 308, de 14 de maio de 1999, conforme alterada, e tendo em vista que 

a Emissora não possui comitê de auditoria estatutário em funcionamento permanente, o 

Auditor Independente da Emissora não poderá prestar serviços para a Emissora por prazo 

superior a 5 (cinco) anos consecutivos, o qual se encerra em 31 de maio de 2026. 

 

Remuneração dos Prestadores de Serviço da Emissão 

 

Em atendimento ao previsto no artigo 2º, inciso XI, do Suplemento A da Resolução CVM 60, 

sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Securitização e dos Documentos da 

Operação, a Emissora, o Escriturador, o Custodiante, o Auditor Independente da Emissora e 

o Agente Fiduciário serão remunerados conforme os valores e critérios indicados na tabela 

abaixo:  

 

Despesas Flat  

 

DESPESAS FLAT 

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP 
LÍQUIDO TOTAL % CRA 

Emissora  Ecosec Fixo        0,9035   R$ 20.000,00   R$ 22.136,14  0,0029% 

Registro CRA B3 Fixo        1,0000   R$ 142.000,00   R$ 142.000,00  0,0203% 

Registro - Nota Comercial Vórtx Fixo        0,9035   R$ 16.000,00   R$ 17.708,91  0,0023% 

Escrituração - abertura  Vórtx Fixo        0,9035   R$ 1.000,00   R$ 1.106,81  0,0001% 

 

Despesas Recorrentes 

 

DESPESAS RECORRENTES 

DESPESA PRESTADOR BASE 
GROSS 

UP 
LÍQUIDO TOTAL % CRA 
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Agente Fiduciario Pentágono Fixo 
       
0,1215 

 R$ 12.500,00   R$ 14.228,80  0,0018% 

Verificação da destinação 
dos recursos 

Pentágono Fixo 
       
0,1215  

 R$ 1.800,00   R$ 2.048,95  0,0003% 

Custodiante Vórtx Fixo 
       
0,9035  

 R$ 14.400,00   R$ 15.938,02  0,0021% 

Escriturador CRA Vórtx Fixo 
       
0,9035  

 R$ 12.000,00   R$ 13.281,68  0,0017% 

Auditoria CRA 
Grant 
Thomton 

Fixo 
       
0,8575  

 R$ 4.300,00   R$ 5.014,58  0,0006% 

Patrimonio Separado Ecosec Fixo 
       
0,9035  

 R$ 24.000,00   R$ 26.563,36  0,0034% 

(1) Percentual previsto para parcela única de remuneração considera o valor de tal parcela 

como montante anualmente devido para fins de cálculo do percentual do Valor Total da Oferta. 

(2) Valores apurados sem considerar o eventual exercício total ou parcial da Opção de Lote 

Adicional, com base no Valor Total da Oferta para os CRA Sênior inicialmente ofertados de 

R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 

(3) Valores deverão ser acrescidos de gross-up 

 

5. PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRA  

 

Regime de Garantia Firme 

 

5.1. Os Coordenadores realizarão a distribuição dos CRA Sênior, em regime de Garantia 

Firme, no montante de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sendo certo que a 

prestação da Garantia Firme se dará em caráter individual e não solidário entre os 

Coordenadores, na proporção descrita no Contrato de Distribuição. Os CRA Sênior 

eventualmente emitidos em razão do exercício da Opção de Lote Adicional serão distribuídos 

no regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores. 

 

5.1.1. A Garantia Firme somente será exercida pelos Coordenadores se, após o 

Processo de Bookbuilding, existir algum saldo remanescente dos CRA Sênior não 

integralizado sem considerar os CRA Sênior objeto da Opção de Lote Adicional), sendo 

certo que o exercício da Garantia Firme pelos Coordenadores será feito pela Taxa Teto. A 

Garantia Firme, se exercida, será exercida, de forma individual, não solidária e sem 

preferência, pelos Coordenadores. 

 

5.1.2. A Devedora entende e concorda que, sem prejuízo do cumprimento das 

Condições Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição, é condição suspensiva 

para o exercício da Garantia Firme e para a liquidação da Oferta, o cumprimento integral 

de todas as obrigações pela Devedora, de forma tempestiva e satisfatória aos 

Coordenadores, as quais incluem, mas não se limitam, à consistência e nível de conforto 

(nos termos da regulamentação aplicável) das informações reveladas ao público alvo da 

Oferta no momento da divulgação nos documentos da Oferta. 

 

Distribuição e Alocação dos CRA Sênior 
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5.2. A distribuição pública dos CRA Sênior deverá ser direcionada aos Investidores. Não há 

limite máximo de aplicação em CRA Sênior, respeitado o Valor Total da Oferta.  

 

5.2.1. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores 

deverão realizar a distribuição pública dos CRA Sênior, conforme o plano de distribuição 

adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 

400, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 

equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos seus clientes; e (iii) que 

os representantes das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente 

exemplares (a) do Prospecto Preliminar, disponibilizado nos termos do artigo 54-A da 

Instrução CVM 400, e (b) do Prospecto Definitivo, a ser disponibilizado ao mercado quando 

da divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para 

leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas 

pelos Coordenadores. 

 

5.2.2. Os CRA Sênior serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que 

poderão convidar Participantes Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens, 

nos termos do Contrato de Distribuição, e poderão ser colocados junto aos potenciais 

investidores somente após a concessão do registro da Oferta, nos termos da Instrução 

CVM 400. 

 

5.2.3. O plano de distribuição observará o seguinte procedimento: 

 

(i) após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a disponibilização do 

Prospecto Preliminar e a divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à 

concessão do registro da Oferta pela CVM, poderão ser realizadas 

apresentações para potenciais Investidores, conforme determinado pelos 

Coordenadores; 

 

(ii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para 

potenciais Investidores eventualmente utilizados no âmbito da Oferta serão 

elaborados em conformidade com o previsto no Prospecto Preliminar e nos 

demais documentos da Oferta, observada, ainda, a regulamentação aplicável 

da CVM, e deverão ser encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após sua 

utilização, que deverá ocorrer após a disponibilização do Prospecto Preliminar 

ao público investidor, sendo dispensada a necessidade de apresentação de 

referidos materiais para aprovação prévia pela CVM estabelecida no artigo 50 

e no artigo 51, parágrafo único, da Instrução CVM 400, conforme o caso, nos 

termos da Deliberação da CVM nº 818 de 30 de abril de 2019, em vigor na data 

de assinatura deste Termo; 

 

(iii) os Investidores interessados em adquirir os CRA Sênior no âmbito da Oferta 

poderão apresentar seus Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva, ou 
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ordens de investimento, conforme o caso, na data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding, com indicação da quantidade de CRA Sênior que 

desejam subscrever e a taxa de juros mínima de remuneração para os CRA 

Sênior. O Investidor que for Pessoa Vinculada indicará, obrigatoriamente, no 

seu Pedido de Reserva ou ao apresentar sua ordem de investimento, sua 

qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Pedido de 

Reserva ou de sua ordem de investimento, pelos Coordenadores ou Participante 

Especial que o receber; 

 

(iv) os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento serão irrevogáveis e 

irretratáveis, exceto nas hipóteses de identificação de divergência relevante 

entre as informações constantes do Prospecto Definitivo e do Prospecto 

Preliminar que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor, ou 

a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 45 da 

Instrução CVM 400, conforme previsto na cláusula 5.14 abaixo; 

 

(v) as Instituições Participantes da Oferta consolidarão os Pedidos de Reserva 

recebidos e no dia do Procedimento de Bookbuilding enviarão uma ordem de 

investimento consolidada para os Coordenadores. O Investidor pode efetuar um 

ou mais Pedidos de Reserva, sem limitação, em diferentes níveis de taxa de 

juros para um mesmo Pedido de Reserva ou em diferentes Pedidos de Reserva, 

inexistindo limites máximos de investimento. Nos termos do artigo 23, 

parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a 

fixação da Remuneração dos CRA Sênior serão os seguintes: (i) foi estabelecida 

uma Taxa Teto no Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito 

da Oferta, os Investidores poderão indicar, na respectiva ordem de 

investimento, um percentual mínimo de Remuneração dos CRA Sênior, 

observada a Taxa Teto estabelecida para Remuneração dos CRA Sênior; (iii) 

serão consideradas as ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme 

o caso, realizadas por Investidores que indicaram a menor taxa para a 

Remuneração dos CRA Sênior, sendo que serão adicionadas as ordens de 

investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, realizadas por 

Investidores que indicarem taxas superiores até que seja atingida a taxa final 

de Remuneração dos CRA Sênior (em conjunto, “Critérios Objetivos”); 

 

(vi) no Pedido de Reserva, os Investidores, inclusive, sem limitação, os qualificados 

como Pessoas Vinculadas, indicarão um percentual mínimo de Remuneração, 

observado o percentual máximo estabelecido como teto pelos Coordenadores 

para a Remuneração dos CRA Sênior para fins do Procedimento de 

Bookbuilding, sendo o atingimento de referido percentual mínimo de 

Remuneração dos CRA Sênior condição de eficácia do Pedido de Reserva e de 

aceitação da Oferta por referidos Investidores. O Pedido de Reserva do 

Investidor será cancelado quando o percentual mínimo referente à 
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Remuneração, por ele indicado, seja superior ao percentual de Remuneração 

estabelecido por meio do Procedimento de Bookbuilding; 

 

(vii) a alocação dos CRA Sênior será realizada posteriormente à obtenção do registro 

da Oferta e à divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo e deverá 

observar o seguinte procedimento: (a) a alocação será feita de acordo com a 

demanda apurada no Procedimento de Bookbuilding, conforme descrito nos 

itens acima; (b) para assegurar seu investimento nos CRA Sênior, os 

Investidores deverão assinar os respectivos Pedidos de Reserva ou enviar as 

respectivas ordens de investimento, conforme o caso; (c) no caso de um 

Investidor subscrever mais de um Pedido de Reserva e/ou enviar mais de uma 

ordem de investimento, os Pedidos de Reserva e/ou ordens de investimento, 

conforme o caso, serão consideradas subscrições independentes; e (d) os 

Pedidos de Reserva e/ou as ordens de investimento canceladas, por qualquer 

motivo, serão desconsiderados na alocação pelos Coordenadores; 

 

(viii) caso na data do Procedimento de Bookbuilding seja verificada demanda 

superior ao Valor Total da Oferta dos CRA Sênior, haverá rateio a ser 

operacionalizado pelos Coordenadores, sendo atendidos os Pedidos de Reserva 

e as intenções de investimento que indicaram a menor taxa, adicionando-se os 

Pedidos de Reserva e as intenções de investimento que indicaram taxas 

superiores até atingir a taxa definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo 

que todas as ordens admitidas que indicaram a taxa definida no Procedimento 

de Bookbuilding serão rateadas entre os Investidores proporcionalmente ao 

montante de CRA Sênior indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e 

intenções de investimento, independentemente de quando foi recebido o Pedido 

de Reserva ou a intenção de investimento, sendo desconsideradas quaisquer 

frações de CRA Sênior; 

 

(ix) o processo de alocação dos CRA Sênior poderá acarretar em alocação parcial 

dos Pedidos de Reserva e/ou das ordens de investimento, conforme o caso, 

referentes aos CRA Sênior alocados;  

 

(x) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio 

de Início, os Coordenadores informarão aos Investidores, por meio do seu 

respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone (a) a 

quantidade de CRA Sênior alocada ao Investidor, e (b) o horário limite da data 

máxima estabelecida para liquidação financeira dos CRA Sênior que cada 

Investidor deverá pagar o preço de integralização dos CRA Sênior referente aos 

CRA Sênior alocados nos termos acima previstos ao respectivo Coordenador 

que recebeu Pedido de Reserva, com recursos imediatamente disponíveis; 

 

(xi) as integralizações deverão ocorrer no mesmo dia da subscrição dos respectivos 
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CRA Sênior; e 

 

(xii) o Pedido de Reserva e/ou a ordem de investimento, conforme o caso, será 

resolvida automaticamente no caso de não integralização dos CRA Sênior no 

mesmo dia de sua subscrição. 

 

5.2.3. Nos termos da Resolução CVM 27, no caso de a reserva antecipada efetuada pelo 

referido Investidor vir a ser efetivamente alocada no contexto da Oferta, o Pedido de 

Reserva ou intenção de investimento preenchido por referido Investidor passará a ser 

o documento de aceitação de que trata a Resolução CVM 27, por meio do qual referido 

Investidor aceitou participar da Oferta e subscrever e integralizar os CRA Sênior que 

vierem a ser a ele alocados.  

 

5.2.4. Conforme dispõe a Resolução CVM 27, a subscrição dos CRA Sênior deverá ser 

formalizada mediante ato de aceitação da Oferta pelo Investidor, o qual deverá estar 

de acordo com o disposto na referida resolução, conforme aplicável. 

 

5.3. Os CRA Sênior serão distribuídos publicamente aos Investidores, sendo admitida, 

inclusive, a participação de Pessoas Vinculadas. 

 

5.3.1. A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante 

apresentação de Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, sem fixação de lotes 

mínimos ou máximos. Caso seja verificado pelos Coordenadores excesso de demanda 

superior a 1/3 (um terço) dos CRA Sênior objeto da Oferta, sem considerar a Opção de 

Lote Adicional, não será permitida a colocação de CRA Sênior perante Investidores que 

sejam Pessoas Vinculadas e os Pedidos de Reserva ou ordens de investimento, conforme 

o caso, que sejam de Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, nos 

termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, e sendo certo que essa regra não será 

aplicável ao formador de mercado, nos termos do parágrafo único do artigo 55, da 

Instrução CVM 400, caso contratado. Nesta hipótese, se o Investidor que seja Pessoa 

Vinculada já tiver efetuado o pagamento do preço de integralização dos CRA Sênior, 

referido preço de integralização dos CRA Sênior será devolvido sem juros ou correção 

monetária, com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 

existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação, 

por meio de depósito na conta do Investidor junto à Instituição Participante da Oferta 

utilizada para subscrição e integralização dos CRA Sênior. 

 

5.4. Sem prejuízo do Período de Reserva, a Oferta terá início a partir (i) da obtenção de 

registro perante a CVM; (ii) do cumprimento das Condições Precedentes previstas no 

Contrato de Distribuição (condições suspensivas nos termos do artigo 125 do Código Civil), ou 

dispensa do cumprimento de determinadas Condições Precedentes, nos termos do Contrato de 

Distribuição; (iii) da divulgação do Anúncio de Início; e (iv) da disponibilização do Prospecto 

Definitivo ao público investidor. 
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5.4.1. Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores 

disponibilizarão ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao 

Mercado. 

 

5.4.2. Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto 

Preliminar, os Coordenadores poderão realizar apresentações a potenciais investidores 

(roadshow e/ou apresentações individuais) sobre os CRA Sênior e a Oferta. Os materiais 

publicitários ou documentos de suporte a tais apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados deverão ser encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após 

sua utilização.  

 

5.5. O prazo máximo de colocação dos CRA Sênior será de até 6 (seis) meses contados da 

divulgação do Anúncio de Início, ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o 

que ocorrer primeiro (“Prazo Máximo de Colocação”). 

 

5.6. A Oferta se encerrará após o primeiro dos eventos a seguir: (i) encerramento do Prazo 

Máximo de Colocação; (ii) colocação de CRA Sênior equivalentes ao Valor Total da Oferta dos 

CRA Sênior, considerando o montante eventualmente emitido no âmbito da Opção de Lote 

Adicional, no caso de exercício; ou (iii) não cumprimento de quaisquer das Condições 

Precedentes, a critério dos Coordenadores, desde que tal Condição Precedente não tenha sido 

dispensada pelos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição. Uma vez encerrada 

a Oferta, o Coordenador Líder procederá com a divulgação do Anúncio de Encerramento. 

 

Colocação Privada dos CRA Subordinado 

 

5.7. Os CRA Subordinado serão objeto de Colocação Privada junto a determinados sócios 

da Devedora e deverão ser integralizados em moeda corrente nacional. 

 

5.6.1 Os CRA Subordinado não serão registrados para negociação em mercados 

regulamentados.  

 

5.6.2 Os CRA Subordinado não poderão ser transferidos para terceiros ou onerados 

em benefício de terceiros.  

 

5.6.3 Os CRA Subordinado serão registrados para custódia eletrônica e pagamentos 

de eventos na B3, sendo a distribuição e negociação realizadas de forma privada e fora do 

âmbito da B3. Após o registro para custódia eletrônica dos CRA Subordinado na B3, sendo 

que eventual transferência de sua titularidade no mercado secundário deverá ser feita fora 

do ambiente B3, segundo procedimentos do Escriturador. 

 

5.8. Os CRA Subordinado, objeto da Colocação Privada, deverão contar com declaração por 

escrito, quando da subscrição, dos sócios da Devedora, atestando que estão cientes de que: 
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(i) a Colocação Privada não foi e nem será registrada na CVM ou na ANBIMA, e (ii) os CRA 

Subordinado não foram registrados para negociação e mercados regulamentados. 

 

Distribuição Parcial 

 

5.9. Não será admitida distribuição parcial dos CRA Sênior, e caso a quantidade de CRA 

Sênior emitida seja inferior ao necessário para atingir o Valor Total da Oferta dos CRA Sênior, 

os Coordenadores exercerão a Garantia Firme até que haja a colocação de quantidade de CRA 

Sênior no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). Não será admitida 

distribuição parcial dos CRA Subordinados, e caso a quantidade de CRA Subordinado emitida 

seja inferior ao necessário para atingir o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais), os CRA Subordinado serão subscritos e integralizados, em sua totalidade, pelos sócios 

da Devedora, no âmbito da Colocação Privada. 

 

Considerações Adicionais 

 

5.10. Nos termos do inciso XII do artigo 9º do Código ANBIMA, os Coordenadores 

recomendaram formalmente à Emissora e à Devedora que considerem e decidam sobre a 

necessidade de contratação de instituição para desenvolvimento de atividade de formador de 

mercado para os CRA Sênior, com o objetivo de (i) realizar operações destinadas a fomentar 

a liquidez dos CRA Sênior por meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRA 

Sênior nas plataformas administradas pela B3, na forma e conforme as disposições da 

Instrução CVM nº 384, de 17 de março de 2003, do Manual de Normas para Formador de 

Mercado da B3, do Comunicado 111 da B3, na forma e conforme disposições do Regulamento 

para Credenciamento do Formador de Mercado nos Mercados Administrados pela B3, anexo 

ao Ofício Circular 004/2012-DN da B3;  (ii) proporcionar um preço de referência para a 

negociação dos CRA Sênior no mercado secundário. 

 

5.11. Não será: (i) constituído fundo de sustentação de liquidez; (ii) firmado contrato de 

garantia de liquidez para os CRA Sênior; ou (iii) firmado contrato de estabilização de preços 

dos CRA Sênior no âmbito da Oferta. 

 

5.12. No âmbito da Oferta, não serão utilizados instrumentos derivativos que possam alterar 

os fluxos de pagamento previstos para os titulares de CRA Sênior no Termo de Securitização. 

 

5.13. Em atendimento ao disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, os 

Coordenadores declaram que, até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, não 

haverá revenda dos CRA Sênior que venham a ser subscritos pelos Coordenadores em virtude 

do exercício da Garantia Firme. Caso a revenda ocorra após a divulgação do Anúncio de 

Encerramento, os CRA Sênior adquiridos pelos Coordenadores poderão ser revendidos no 

mercado secundário por valor acima ou abaixo do seu Valor Nominal Unitário Atualizado, ou 

seu saldo, sem qualquer restrição, portanto, à sua negociação. A revenda dos CRA Sênior 

deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 
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Opção de Lote Adicional 

 

5.14. Aos CRA Sênior oriundos do exercício, total ou parcial, de Opção de Lote Adicional 

serão aplicadas as mesmas condições e preço dos CRA Sênior inicialmente ofertados e sua 

colocação será conduzida sob o regime de melhores esforços de colocação.  

 

5.14.1. As Partes acordam que o exercício do Lote Adicional dependerá de expressa 

concordância da Devedora e dos Coordenadores. Os Coordenadores quando da 

realização do Procedimento de Bookbuilding informarão à Devedora acerca da eventual 

demanda do mercado para investimento nos CRA Sênior, e consequentemente nas 

Notas Comerciais Primeira Série, que exceda o Valor Total da Oferta dos CRA Sênior. 

Caso a Devedora não tenha intenção de captar recursos acima do Valor Total da Oferta 

dos CRA Sênior, os documentos da Operação (conforme necessário) serão ajustados 

para refletir apenas a Remuneração dos CRA, e consequentemente das Notas 

Comerciais, observado o previsto a respeito da Garantia Firme. 

 

Procedimento de Bookbuilding 

 

5.15. O Procedimento de Bookbuilding será realizado pelos Coordenadores, de acordo com 

os Critérios Objetivos, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 e 45 da 

Instrução CVM 400, levando em conta, no âmbito da Oferta, suas relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica, com o recebimento de ordens de 

investimento por meio de Pedidos de Reserva e ordens de investimento dos Investidores, sem 

fixação de lotes mínimos ou máximos, no qual será verificada a demanda do mercado pelos 

CRA Sênior e definida a remuneração aplicável aos CRA Sênior (“Procedimento de 

Bookbuilding”).  

 

5.15.1. Os Investidores interessados em adquirir os CRA Sênior no âmbito da 

Oferta deverão declarar, no momento da apresentação dos Pedidos de Reserva ou das ordens 

de investimento, a remuneração que aceitam auferir em relação aos CRA, a qual será limitada 

à maior taxa entre (“Taxa Teto”): (i) (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 

juros semestrais, com vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada pela ANBIMA em sua 

página na internet (http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Útil imediatamente 

anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida exponencialmente 

de spread equivalente a 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; e (b) 

7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos. Para fins do 

Procedimento de Bookbuilding, o Investidor interessado em subscrever os CRA Sênior, deverá 

declarar, no âmbito do respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, com relação 

ao percentual a ser adotado para apuração da Remuneração dos CRA Sênior, se a sua 

participação na Oferta está condicionada à definição de percentual mínimo da Remuneração 

dos CRA Sênior, mediante a indicação de percentual da taxa de Remuneração dos CRA Sênior, 

pelo Investidor, no Pedido de Reserva ou ordem de investimento, conforme o caso. Caso o 

percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa de Remuneração dos CRA 

Sênior seja inferior ao percentual mínimo apontado no Pedido de Reserva ou ordem de 

investimento como condicionante de participação na Oferta, nos termos acima previstos, o 

respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento será cancelado pelos Coordenadores.  
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5.15.2. A remuneração indicada pelos Investidores será considerada até que 

seja atingida a quantidade máxima de CRA Sênior (considerando a Opção de Lote Adicional), 

sendo as ordens alocadas sempre da menor remuneração para a maior remuneração. Os 

respectivos Pedidos de Reserva e/ou ordens de investimento, conforme o caso, serão 

cancelados pelas respectivas Instituições Participantes da Oferta que admitiram tal Pedido de 

Reserva e/ou ordem de investimento caso a remuneração por ele indicada seja superior ou 

inferior, conforme o caso, à remuneração apurada no Procedimento de Bookbuilding. 

 

5.15.3. Os Pedidos de Reserva serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto nas 

hipóteses de identificação de divergência relevante entre as informações constantes do 

Prospecto Definitivo e do Prospecto Preliminar que alterem substancialmente o risco assumido 

pelo investidor e observada as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas. 

 

5.15.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será divulgado nos termos 

do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, e constará em aditamento a este Termo 

de Securitização e ao Termo de Emissão de Notas Comerciais, não sendo necessária qualquer 

aprovação societária adicional por parte da Emissora e/ou da Devedora. 

 

5.15.5. Para fins de esclarecimento a Remuneração será aplicada de forma 

igualitária aos CRA Sênior e aos CRA Subordinados. 

 

Suspensão, Cancelamento, Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

 

5.16. A CVM poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, a oferta de distribuição que: 

(i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 

registro; ou (ii) tenha sido ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda 

que após obtido o respectivo registro. A CVM deverá suspender a Oferta quando verificar 

ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá 

ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. 

Findo referido prazo, sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, 

a CVM poderá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro. Ainda, a rescisão 

do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do referido registro. 

 

5.16.1. Havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível 

nas circunstâncias de fato existentes da Oferta, ou que a fundamentem, acarretando aumento 

relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá 

acolher pleito de modificação ou revogação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta 

presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificação, a 

CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da 

Oferta por até 90 (noventa) dias. Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta ou, 

ainda, de ser verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 

Preliminar e as informações constantes do Prospecto Definitivo que altere substancialmente 

o risco assumido pelo Investidor ou a sua decisão de investimento, nos termos do parágrafo 

4º do artigo 45 da Instrução CVM 400, referido Investidor poderá desistir de sua ordem de 

investimento após o início da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor deverá informar, por 
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escrito, sua decisão de desistência ao Coordenador Líder. Caso o Investidor não informe por 

escrito ao Coordenador Líder de sua desistência de sua decisão de investimento, será 

presumido que tal Investidor manteve sua decisão de investimento e, portanto, tal Investidor 

deverá obrigatoriamente efetuar o pagamento em conformidade com os termos e no prazo 

previstos nos Documentos da Operação. 

 

5.16.2. É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor 

dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora. 

 

5.16.3. A revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação 

anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos Investidores que tiverem 

aderido à Oferta os valores eventualmente dados em contrapartida aos CRA ofertados, nos 

termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, sem qualquer juros ou correção monetária, sem 

reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes (sendo que 

com base na legislação vigente nesta data, não há incidência de tributos), nos termos 

previstos nos Pedidos de Reserva ou nas ordens de investimento. 

 

5.16.4. A revogação da Oferta ou qualquer modificação na Oferta deverá ser 

imediatamente divulgada por meio de comunicado ao mercado, que será divulgado nos 

mesmos veículos utilizados para a divulgação da Oferta, e os Coordenadores e os 

Participantes Especiais deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 

aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta original foi alterada e 

de que tem conhecimento das novas condições. 

 

5.16.5. Na hipótese prevista acima, os investidores que já tiverem aderido à 

Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física 

ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 

efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 

referida comunicação, conforme respectivo prazo e horário nela indicados, o interesse em 

manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio. Se o 

investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 

Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva 

revogação. 

 

6. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REMUNERAÇÃO DOS CRA 

 

Atualização Monetária 

 

6.1. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será 

atualizado mensalmente pela variação acumulada do IPCA, calculado de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização até a 

data do seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária dos CRA 

incorporado ao Valor Nominal Unitário dos CRA, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário dos 
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CRA, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), de acordo com a seguinte 

fórmula:  

𝑉𝑁𝑎 = 𝑉𝑁𝑒 × 𝐶 

 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, 

dos CRA, após incorporação de juros e/ou atualização ou após cada amortização, se houver, 

calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado da seguinte forma:  

 

𝐶 = ∏ (
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1

)
𝑑𝑢𝑝 𝑑𝑢𝑡⁄𝑛

𝑘=1

 

 

n = número total de índices utilizados na Atualização Monetária, sendo “n” um número inteiro. 

 

NIk = número-índice do IPCA divulgado no mês da Data de Aniversário (conforme abaixo 

definido) , caso a atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário dos 

CRA. Após a Data de Aniversário dos CRA, o “NIk” corresponderá ao valor do número 

índice do IPCA do próprio mês de referência; 

 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao utilizado em 

NIk; 

 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data de 

Aniversário (conforme definido abaixo) e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias 

Úteis de vigência do IPCA, sendo “dup” um número inteiro.; e 

 

dut = número de Dias Úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, 

inclusive, e a próxima Data de Aniversário, exclusive, sendo “dut” um número inteiro.  

 

Observações: 

 

1) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico 

número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 

2) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em 

vigor. 

3) Considera-se como “Data de Aniversário” todo dia 15 (quinze) de cada mês, e 

caso referida data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. 

4) Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre 
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duas Datas de Aniversário consecutivas. 

 

5) O fator resultante da expressão abaixo descrita é considerado com 8 (oito) 

casas decimais, sem arredondamento:  

 

(
𝑁𝐼𝑘

𝑁𝐼𝑘−1
)

𝑑𝑢𝑝
𝑑𝑢𝑡

 

O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, 

os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas 

decimais, sem arredondamento.  

 

6) Caso, por conta da data da divulgação do IPCA, o índice utilizado para o cálculo 

dos CRA seja diferente do índice utilizado para o cálculo do lastro, a Devedora se obriga a 

depositar, na Conta do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 

Securitização), a diferença entre o valor dos CRA e o valor do lastro, caso o índice utilizado 

para o cálculo dos CRA seja maior. 

7) Se até a Data de Aniversário o NIk não houver sido divulgado, deverá ser 

utilizado em substituição a NIk na apuração do Fator "C" um número-índice projetado 

calculado com base na última projeção disponível divulgada pela ANBIMA (“Número 

Índice Projetado” e “Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, 

conforme fórmula a seguir: 

 

𝑁𝐼𝑘𝑝 = 𝑁𝐼𝑘−1 × (1 + 𝑃𝑟𝑜𝑗𝑒çã𝑜) 

 

Onde: 

 

NIkp = Número Índice Projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com 2 

(duas) casas decimais, com arredondamento; e 

Projeção = variação percentual projetada, mais recente possível, pela ANBIMA referente 

ao mês de atualização. 

O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido 

divulgado o número índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, 

devida nenhuma compensação entre a Devedora e a Credora quando da divulgação 

posterior do IPCA que seria aplicável. 

O número índice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico o número de casas 

decimais divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo/apuração. 

 

Indisponibilidade, Impossibilidade de Aplicação ou Extinção do IPCA  

 

6.2. Na ausência da apuração e/ou divulgação e/ou limitação do IPCA por prazo superior a 

10 (dez) Dias Úteis, após a data esperada para apuração e/ou divulgação, ou em caso de 

extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial do IPCA, deverá ser 

aplicada, em sua substituição, a taxa que vier legalmente a substituí-la, ou no caso de inexistir 

substituto legal para o IPCA, a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 
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em que este tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, convocar uma 

Assembleia Geral dos Titulares de CRA, a qual terá como objeto a deliberação pelos Titulares 

de CRA, conforme procedimentos e quóruns previstos neste Termo de Securitização, de 

comum acordo com a Devedora, sobre o novo parâmetro de Atualização Monetária, parâmetro 

este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Atualização Monetária. Tal 

Assembleia Geral dos Titulares de CRA deverá ser convocada e realizada nos termos deste 

Termo de Securitização. Até a deliberação desse novo parâmetro de remuneração, o último 

IPCA divulgado será utilizado na apuração da Atualização Monetária e será aplicada para todos 

os dias relativos ao período no qual não tenha sido possível sua aferição, não sendo devidas 

quaisquer compensações entre a Devedora e a Emissora quando da deliberação do novo 

parâmetro de Atualização Monetária.  

 

6.2.1. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 

prevista na Cláusula 6.2 acima, ressalvada a hipótese de extinção ou inaplicabilidade por 

disposição legal ou determinação judicial, referida assembleia geral não será mais realizada, 

e o IPCA, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da Atualização 

Monetária desde o dia de sua indisponibilidade. 

 

6.2.2. Caso referida Assembleia Geral de Titulares de CRA não se instale, em primeira 

convocação, por falta de verificação do quórum mínimo de instalação de 50% (cinquenta por 

cento) mais um dos CRA em Circulação, será realizada uma segunda convocação, podendo 

ser instalada com qualquer número. A definição sobre o novo parâmetro de Atualização 

Monetária, de comum acordo com a Devedora, estará sujeita à aprovação de Titulares de CRA 

(a) em primeira convocação, que representem, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 

um dos CRA em Circulação; e (b) em segunda convocação, que representem, no mínimo, a 

maioria dos presentes, desde que correspondam a, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 

CRA em Circulação. Caso não haja instalação da assembleia ou caso não haja acordo entre a 

Devedora e Titulares de CRA Sênior nos termos descritos acima sobre o novo parâmetro de 

Atualização Monetária, a Devedora deverá resgatar antecipadamente a totalidade das Notas 

Comerciais e, consequentemente, os CRA, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis (a) da data de 

encerramento da respectiva Assembleia Geral dos Titulares de CRA, (b) da data em que tal 

assembleia deveria ter ocorrido, (c) de outra data que venha a ser definida em referida 

assembleia, respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias; ou (d) até a Data de Vencimento, 

caso esta ocorra primeiro. O resgate antecipado total pela Devedora na hipótese prevista 

nesta Cláusula deverá ocorrer pelo saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Notas 

Comerciais acrescido da Atualização Monetária e da Remuneração devida até a data do efetivo 

resgate, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data da Integralização ou da última 

Data de Pagamento, o que ocorrer por último, acrescido de eventuais despesas em aberto. 

Neste caso, o cálculo da Atualização Monetária e da Remuneração para cada dia do período 

em que ocorra a ausência de taxas deverá utilizar o último IPCA divulgado oficialmente.  

 

Remuneração dos CRA 
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6.3. A partir da primeira Data de Integralização (i) os CRA Sênior farão jus a juros 

remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado, correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser 

definido no Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado ao que for maior 

entre (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com vencimento 

em 15 de agosto de 2026, divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 

realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida exponencialmente de spread 

equivalente a 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; e (b) 7,50% (sete 

inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o respectivo Período de 

Capitalização (“Remuneração dos CRA Sênior”); e (ii) os CRA Subordinados farão jus a juros 

remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado, correspondentes a um 

determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser 

definido de comum acordo entre as Partes após a definição da Remuneração dos CRA Sênior, 

e, em qualquer caso, limitado ao que for maior entre (a) a taxa interna de retorno do Tesouro 

IPCA+ com juros semestrais, com vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada pela 

ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia Útil 

imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding acrescida 

exponencialmente de spread equivalente a 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) 

ao ano; e (b) 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos durante o 

respectivo Período de Capitalização (“Remuneração dos CRA Subordinados” e, em conjunto 

como a Remuneração dos CRA Sênior, a “Remuneração dos CRA”), calculada de acordo com 

a cláusula 6.6 deste Termo de Securitização. 

 

6.4. Será adotado o Procedimento de Bookbuilding junto aos potenciais investidores dos 

CRA Sênior, a ser realizado pelos Coordenadores, em conjunto com a Devedora, para a 

definição do spread aplicável à remuneração dos CRA Sênior e, consequentemente, das Notas 

Comerciais Primeira Série, bem como a quantidade de CRA Sênior e, consequentemente de 

Notas Comerciais Primeira Série a serem subscritas e integralizadas, considerando a Garantia 

Firme de colocação prestada pelos Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuição. 

Para fins de esclarecimento a Remuneração será aplicada de forma igualitária aos CRA Sênior 

e aos CRA Subordinado. 

 

6.5. Este Termo de Securitização será objeto de aditamento até a primeira Data de 

Integralização de forma a fixar a Remuneração considerando os critérios estabelecidos na 

Cláusula 6.3 acima. A Emissora está, desde já, autorizada a celebrar aditamento ao presente 

Termo de Securitização para refletir a taxa final dos CRA, sem necessidade de realização de 

Assembleia de Titulares dos CRA e/ou aprovação societária pela Devedora e pela Emissora, 

desde que tal alteração seja devidamente formalizada antes da primeira Data de 

Integralização, mediante celebração, pelas Partes, de instrumento de aditamento ao presente 

Termo de Securitização. 

http://www.anbima.com.br/
http://www.anbima.com.br/
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6.6. A Remuneração dos CRA será calculada em regime de capitalização composta de forma 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRA 

(ou desde a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme o caso) até a data do seu 

efetivo pagamento, e deverão ser pagas em cada Data de Pagamento da Remuneração ou na 

data da liquidação antecipada resultante do (a) pagamento decorrente de vencimento 

antecipado das Notas Comerciais em razão de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, e 

(b) do Resgate Antecipado dos CRA.  

 

O cálculo da Remuneração obedecerá a seguinte fórmula:  

 

Remuneração dos CRA Sênior: 

 

J = VNa x (Fator Spread – 1) 

onde:  

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios dos CRA Sênior devidos ao final do Período 

de Capitalização (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento. 

VNa = Valor Nominal Atualizado informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento. 

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Spread  =   (spread  +  1)
𝑛

252 

 

onde: 

Spread = taxa de juros a ser estabelecida no Procedimento de Bookbuilding,  

n = corresponde ao número de Dias Úteis desde a primeira Data de Integralização 

(inclusive) ou data de pagamento da Remuneração dos CRA Sênior imediatamente anterior 

(inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), sendo “n” um número inteiro. 

 

Remuneração dos CRA Subordinados 

J = VNa x (Fator Spread – 1) 

onde:  

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios dos CRA Subordinado devidos ao final do 

Período de Capitalização (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. 
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VNa = Valor Nominal Atualizado informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento. 

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma: 

Fator Spread  =   (spread  +  1)
𝑛

252 

 

onde: 

Spread = taxa de juros a ser estabelecida no Procedimento de Bookbuilding,  

n = corresponde ao número de Dias Úteis desde a primeira Data de Integralização 

(inclusive) ou data de pagamento da Remuneração dos CRA Subordinado imediatamente 

anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de cálculo (exclusive), sendo “n” um número 

inteiro. 

 

Pagamento da Remuneração dos CRA e Amortização do Valor Nominal Atualizado dos CRA 

 

6.7.  O pagamento da Remuneração dos CRA será realizado, sem carência, conforme 

cronograma constante do Anexo VI do presente Termo de Securitização (cada uma, uma 

“Data de Pagamento da Remuneração”). 

 

6.8. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Notas Comerciais ou Resgate 

Antecipado dos CRA, quando aplicável, os CRA serão amortizados conforme cronograma 

constante do Anexo VI do presente Termo de Securitização (cada uma, uma “Data de 

Amortização”).  

 

6.9. Os pagamentos de Amortização e da Remuneração dos CRA serão realizados, pela 

Emissora, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3 e serão efetuados e 

processados via Banco Liquidante. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não 

estejam custodiados eletronicamente na B3, na data de qualquer pagamento, a Emissora 

deixará na Conta do Patrimônio Separado o valor correspondente ao respectivo pagamento à 

disposição do respectivo Titular de CRA, notificando-o, em até 2 (dois) Dias Úteis, desde que 

tais recursos encontrem-se disponíveis, hipótese em que o respectivo Titular de CRA deverá 

informar à Emissora a conta para a qual deverá ser transferido tal montante. Neste caso, a 

partir da data em que os recursos estiverem disponíveis, não haverá qualquer tipo de 

atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular de CRA na Conta 

do Patrimônio Separado. 

 

 

Encargos Moratórios 
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6.10. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares dos 

CRA nos termos deste Termo de Securitização, os débitos em atraso ficarão sujeitos aos 

Encargos Moratórios, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

 

Pagamentos e Prorrogação dos Prazos 

 

6.11. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 

obrigação por quaisquer das Partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o vencimento 

coincidir com dia que não seja um Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem 

pagos.  

 

6.11.1. Deverá haver um intervalo de, no mínimo, 1 (um) Dia Útil entre o 

recebimento dos pagamentos pela Emissora, na Conta do Patrimônio Separado, e o respectivo 

pagamento de valores devidos aos Titulares de CRA. Adicionalmente, fica certo e ajustado 

que deverá haver um intervalo de 1 (um) Dia Útil entre o recebimento do pagamento dos 

Créditos do Agronegócio pela Emissora, que deverá ocorrer nas datas de cálculo da 

Remuneração devida, correspondentes às Datas de Pagamento de Remuneração das Notas 

Comerciais (conforme definido no Termo de Emissão de Notas Comerciais), e cada Data de 

Pagamento de Remuneração, conforme previstas no Anexo VI deste Termo de Securitização, 

com exceção à Data de Vencimento, que não poderá ser prorrogada, exceto em caso de 

aprovação prévia nesse sentido pela Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 12 abaixo. 

 

6.11.2. Os recursos para cada pagamento da Remuneração e/ou Amortização 

deverão estar disponíveis na Conta do Patrimônio Separado, até as 12:00 horas, com até 1 

(um) Dia Útil de antecedência a cada Data de Pagamento de Remuneração e/ou Data de 

Pagamento de Amortização e/ou qualquer outra data de pagamento de Amortização, nas 

hipóteses estabelecidas neste Termo de Securitização, considerando o horário e local da 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, correspondente à data de cálculo da Remuneração 

e/ou da respectiva Amortização devida. 

 

6.11.3. Qualquer atraso de pagamentos devidos pela Devedora no âmbito dos 

Documentos da Operação que leve a pagamento adicional aos Titulares de CRA, será arcado 

pela Devedora, que deverá pagar à Emissora os valores devidos para que esta repasse-os aos 

Titulares de CRA. Havendo pagamento tempestivo e integral à Emissora, por parte da 

Devedora, no âmbito dos Documentos da Operação, qualquer atraso de pagamentos devidos 

aos Titulares de CRA que leve a pagamento adicional deverá ser arcado integralmente pela 

Emissora, com seu patrimônio próprio. 

 

Repactuação Programada 

 

6.12. Não haverá repactuação programada. 
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Resgate Antecipado total dos CRA 

 

6.13. A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado total dos CRA na ocorrência (i) de 

Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais, de forma individual ou em 

conjunto  com os CRA Subordinados, conforme previsto no Termo de Emissão das Notas 

Comerciais; (ii) de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo; (iii) da adesão de 

Titulares de CRA Sênior à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; (iv) da não definição do 

índice substitutivo do IPCA, nos termos da Cláusula 6.2 deste Termo de Securitização e nos 

termos do Termo de Emissão das Notas Comerciais; (v) de qualquer um dos Eventos de 

Vencimento Antecipado Automático das Notas Comerciais, conforme descritos na Cláusula 

7.1.1 abaixo; ou (vi) de declaração, pelos Titulares de CRA, do vencimento antecipado das 

Notas Comerciais em decorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Não 

Automático das Notas Comerciais, conforme descritos na Escritura de Emissão e na Cláusula 

7.1.2.  

 

Resgate Antecipado dos CRA em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo das 

Notas Comerciais 

A Devedora poderá optar por realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas 

Comerciais Primeira Série, de forma individual ou em conjunto com as Notas Comerciais 

Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais”), a partir de 2 

(dois) anos a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 de julho de 2024, inclusive, 

sendo certo que, nessa hipótese:  

 

(i) A Devedora deverá encaminhar comunicado à Securitizadora e ao Agente Fiduciário 

dos CRA com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data na qual será 

realizado o Resgate Antecipado Facultativo Total, contendo: (a) manifestação da 

Emitente no sentido de que pretende realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total, 

e (b) valor de pagamento do preço de resgate das Notas Comerciais, o qual será 

definido nos termos do item “(ii)” abaixo; e 

 

(ii) Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais, a Emissora 

fará jus ao pagamento do valor indicado no item (a) ou no item (b) abaixo, dos dois o 

maior (“Preço de Resgate”):  

 

(a) Valor Nominal Atualizado acrescido: (i) da Remuneração calculada, pro rata 

temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

Resgate Antecipado (exclusive); e (ii) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, 

se houver; ou 

 

(b) Soma das parcelas remanescentes (i) da amortização do Valor Nominal 

Atualizado; (ii) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a data do 

efetivo Resgate Antecipado até a Data de Vencimento, trazida a valor presente até 
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o efetivo Resgate Antecipado, utilizando-se uma taxa percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, que corresponderá à taxa percentual do 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTN-B com vencimento 

em 15 de agosto de 2026 (NTNB 2026), ou na sua ausência, Tesouro IPCA+ com 

juros semestrais com duration aproximada à duration remanescente das Notas 

Comerciais na data do efetivo resgate, conforme cotação (“NTNB 2026”), calculada 

de acordo com a seguinte fórmula:  

 

 

 

 

 

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Notas Comerciais; 

C = conforme definido no item acima, apurado desde a data de início de rentabilidade até a 

data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais; 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos das Notas Comerciais, sendo o 

valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da Remuneração e/ou à amortização do 

Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Notas Comerciais, sendo 

“n” um número inteiro; 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas 

Comerciais e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento: 

 

FVPk = (1+NTNB 2026)^(nk/252) 

 

 

6.13.1. Os pagamentos decorrentes de Resgate Antecipado dos CRA serão 

realizados de forma pro rata entre todos os Titulares dos CRA e alcançarão, indistintamente, 

todos os CRA por meio de procedimento adotado pela B3, para os ativos custodiados 

eletronicamente na B3. 

 

6.13.2.  O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com 

antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do 

envio de correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate 

Antecipado dos CRA. 
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6.13.3.  Os eventuais prêmios, multas e outros acréscimos que vierem a 

ser pagos para a Emissora em decorrência de antecipação dos pagamentos relacionados às 

Notas Comerciais serão devidos e repassados integralmente aos Titulares dos CRA, respeitada 

a ordem de pagamento descrita acima. 

 

6.13.4.  Caso a Emissora realize o Resgate Antecipado dos CRA, nos 

termos desta Cláusula, referido resgate antecipado será realizado independentemente da 

anuência ou aceite prévio dos Titulares dos CRA, os quais desde já autorizam a Emissora e o 

Agente Fiduciário a realizar os procedimentos necessários a efetivação do resgate antecipado, 

independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia. 

 

Amortização Extraordinária Facultativa 

 

6.14. A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, promover a amortização extraordinária 

facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordinária Facultativa”), devendo a 

Emissora realizar a amortização extraordinária dos CRA na mesma proporção (“Amortização 

Extraordinária dos CRA”), a partir de 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão, ou seja, a 

partir de 15 de julho de 2024, inclusive. A Amortização Extraordinária Facultativa poderá 

englobar proporcionalmente as Notas Comerciais de todas as séries, ou somente as Notas 

Comerciais Primeira Série, a critério da Devedora. A B3 deverá ser comunicada com 3 (três) 

dias úteis de antecedência da data do evento de amortização extraordinária. 

 

6.15. A Devedora não poderá realizar a Amortização Extraordinária Facultativa em 

percentual superior a 50,00% (cinquenta por cento), de forma individual ou agregada, do 

Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Primeira Série. 

 

6.16. O valor a ser pago à Emissora a título de Amortização Extraordinária Facultativa, e 

posteriormente repassada aos Titulares de CRA será o valor indicado no item (a) ou no item 

(b) abaixo, dos dois o maior (“Preço de Amortização Extraordinária”):  

 

(a) Valor Nominal Atualizado, multiplicado pelo percentual objeto do 

Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido: (i) da Remuneração 

calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou 

a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 

Total (exclusive); e (ii) de quaisquer outras obrigações pecuniárias, se 

houver; ou 

 

(b) Soma das parcelas remanescentes (i) da amortização do Valor Nominal 

Atualizado, multiplicado pelo percentual objeto do Amortização 

Extraordinária Facultativa; (ii) da Remuneração calculada pro rata 

temporis desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total 

até a Data de Vencimento, multiplicado pelo percentual objeto do 
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Amortização Extraordinária Facultativa, sendo esta soma trazida a valor 

presente até o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-

se uma taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, que corresponderá à taxa percentual do ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, da NTNB 2026, calculada de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 

𝑉𝑃 = [∑ (
𝑉𝑁𝐸𝑘

𝐹𝑉𝑃𝑘
× 𝐶)𝑛

𝑘=1 ] × 𝑃𝑉𝑁𝑎  

 

VP = somatório do valor presente das parcelas de pagamento das Notas Comerciais, 

multiplicado pelo percentual objeto do Amortização Extraordinária Facultativa; 

C = conforme definido no item acima, apurado desde a data de início de rentabilidade até a 

data da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais; 

VNEk = valor unitário de cada um dos “k” valores devidos das Notas Comerciais, apurados na 

Data de Integralização, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao pagamento da 

Remuneração e/ou à amortização do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais; 

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das Notas Comerciais, sendo 

“n” um número inteiro; 

PVNa = percentual a ser amortizado 

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas 

Comerciais e a data de vencimento programada de cada parcela “k” vincenda; e 

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 (nove) 

casas decimais, com arredondamento: 

 

FVPk = (1+NTNB 2026)^(nk/252) 

6.17. Para fins de clareza, fica estabelecido que a Devedora não poderá amortizar 

extraordinariamente as Notas Comerciais Segunda Série, exceto na hipótese de amortização 

extraordinária proporcional das Notas Comerciais Primeira Série. Consequentemente, os CRA 

Sênior não poderão ser amortizados extraordinariamente, exceto na hipótese de amortização 

extraordinária proporcional dos CRA Subordinados. 

 

Oferta de Resgate dos CRA  

 

6.18. A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer 

momento a partir da divulgação do Anúncio de Encerramento, realizar uma Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA, caso a Devedora opte por realizar uma Oferta de Resgate Antecipado 

das Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão de Notas Comerciais. A Oferta de 

Resgate Antecipado dos CRA deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos 
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para a Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais, bem como observar o disposto 

na Cláusula 6.18.1. abaixo, e será operacionalizada na forma descrita abaixo.  

 

6.18.1. Para realizar a Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora deverá realizar 

publicação de comunicado ao mercado, encaminhando cópia para o Agente Fiduciário, 

informando que deseja realizar o resgate dos CRA Sênior e descrevendo os termos e condições 

da Oferta de Resgate Antecipado, inclusive: (“Notificação de Oferta de Resgate”): 

 

(i) a data em que se efetivará o resgate e pagamento dos CRA Sênior, que não poderá 

exceder 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de envio da Notificação de Oferta de 

Resgate, sendo certo que a data para realização do pagamento do resgate antecipado dos 

CRA Sênior deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil;  

 

(ii) menção que o montante total a ser pago pela Emissora a título de resgate, 

corresponderá ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração dos CRA 

Sênior, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a última 

Data de Pagamento da Remuneração, até a data do seu efetivo pagamento, acrescido de 

eventuais despesas em aberto; e (b) de eventual prêmio de resgate que poderá ser oferecido 

aos titulares dos CRA Sênior, a exclusivo critério da Devedora, o qual não poderá ser negativo;  

 

(iii) a forma e prazo para manifestação do titular dos CRA Sênior em relação à Oferta de 

Resgate Antecipado, que não pode ser inferior a 10 (dez) Dias Úteis à contar da data de 

publicação do referido comunicado;  

 

(iv) se aplicável, a indicação da quantidade mínima e máxima dos CRA Sênior que poderão 

ser resgatados, sendo que caso a quantidade de CRA Sênior que aceite a Oferta de Resgate 

Antecipado seja inferior a eventual quantidade mínima, a Oferta de Resgate Antecipado será 

cancelada; e 

 

(v) demais informações relevantes para a realização do resgate dos CRA Sênior 

necessárias para tomada de decisão pelos Titulares de CRA Sênior em relação à oferta de 

resgate antecipado dos CRA. 

 

6.18.2. A partir da data da publicação de comunicado ao mercado, cada Titular 

dos CRA Sênior terá até 10 (dez) dias corridos para responder à Emissora, através de 

comunicação eletrônica a ser enviada ao e-mail controleoperacional@ecoagro.agr.br, se irá 

aderir ou não à Oferta de Resgate Antecipado. Caso o respectivo Titular dos CRA Sênior não 

se manifeste no prazo acima estabelecido, seu silêncio deverá ser interpretado, para todos 

os fins de direito, como rejeição da Oferta de Resgate Antecipado. 

 

6.18.3. A Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá ser realizada, nos 

termos propostos, para a totalidade dos CRA Sênior.  
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6.18.4. Após o recebimento do valor pago em razão da Oferta de Resgate 

Antecipado das Notas Comerciais na Conta do Patrimônio Separado, a Emissora realizará o 

resgate dos CRA, conforme disposto acima, mediante manifestação dos Titulares dos CRA 

Sênior, de forma unilateral no ambiente B3.  

 

6.18.5. Os CRA Sênior objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão 

obrigatoriamente cancelados. 

 

6.18.6. A Emissora deverá: (i) na respectiva data de término do prazo de adesão 

à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, confirmar ao Agente Fiduciário e à Devedora se 

haverá o resgate antecipado; e (ii) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data do resgate antecipado comunicar à B3, por meio do envio de correspondência 

neste sentido, informando a respectiva data do resgate antecipado.  

 

6.18.7.  O resgate antecipado, caso ocorra, seguirá os procedimentos 

operacionais da B3, sendo todos os procedimentos de aceitação, validação dos investidores 

realizados fora do âmbito da B3. 

 

Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo 

 

 

6.19. Os tributos incidentes sobre a Emissão, as Notas Comerciais ou sobre os pagamentos 

devidos aos titulares dos CRA deverão ser integralmente pagos pela Devedora, incluindo, sem 

limitação, todos os custos de tributação e eventuais sanções incidentes sobre quaisquer 

pagamentos devidos à Emissora, ou aos titulares dos CRA, conforme o caso. Caso, por força 

de norma ou determinação de autoridade, a Devedora ou a Securitizadora tenha de reter ou 

deduzir, de quaisquer pagamentos feitos exclusivamente no âmbito das Notas Comerciais ou 

dos CRA, conforme o caso, quaisquer tributos e/ou taxas, a Devedora deverá, 

alternativamente e a seu exclusivo critério: 

 

(a) acrescer a tais pagamentos de valores adicionais de modo que a Emissora, ou os 

Titulares dos CRA, recebam os mesmos valores que seriam por eles recebidos caso 

nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, a Devedora reconhece ser 

pecuniária a obrigação, e declara serem líquidos, certos e exigíveis os valores que 

vierem a ser apresentados contra si, pela Emissora, desde que tais valores sejam 

calculados e apresentados em consonância com a regulamentação aplicável, 

pertinentes a esses tributos e, nos termos deste instrumento, os quais deverão ser 

pagos, pela Devedora, por ocasião da sua apresentação pela Emissora, sob pena de 

vencimento antecipado das Notas Comerciais; ou 

 

(b) promover o resgate antecipado total dos CRA, no prazo de até 20 (vinte) Dias Úteis 

contados da data em que seja devido o primeiro recolhimento, retenção ou pagamento 

previstos no Termo de Emissão de Notas Comerciais, pelo Valor Nominal Atualizado, 
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acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 

Integralização, ou a última data de pagamento, até a data do seu efetivo pagamento, 

sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer 

outros valores e despesas eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste 

Termo ou do Termo de Emissão de Notas Comerciais, sem que haja a incidência de 

qualquer prêmio (“Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo”).  

 

6.19.1. O Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo ocorrerá 

mediante o envio de comunicação pela Devedora, por escrito, dirigida à Emissora, com cópia 

para o Agente Fiduciário dos CRA, com antecedência mínima de 10 (dez) dias contados da 

data programada para o efetivo Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo, 

sendo que a data de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo deverá, 

obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

 

6.19.2. Na comunicação de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de 

Tributo prevista acima deverá constar: (i) a data programada para a realização do Resgate 

Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo; (ii) o valor do Resgate Antecipado Facultativo 

por Mudança de Tributo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias, a critério da 

Emitente, à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo. 

 

6.19.3. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo 

será feito pela Devedora mediante depósito na Conta do Patrimônio Separado, sendo que as 

Notas Comerciais, e consequentemente os CRA, na forma desta Cláusula serão 

obrigatoriamente canceladas.  

 

7. VENCIMENTO ANTECIPADO DAS NOTAS COMERCIAIS 

 

Vencimento Antecipado das Notas Comerciais 

 

7.1. A Emissora, o Agente Fiduciário, caso esteja administrando o Patrimônio Separado, 

e/ou qualquer terceiro que venha a sucedê-los como administrador do patrimônio separado 

vinculado à emissão dos CRA, ou os Titulares de CRA, na sua ausência, independentemente 

de aviso, interpelação ou notificação extrajudicial, poderá, declarar antecipadamente vencidas 

todas as obrigações constantes do Termo de Emissão de Notas Comerciais e, 

consequentemente, realizar o Resgate Antecipado dos CRA, nas hipóteses previstas nas 

Cláusulas 7.1.1 e 7.1.2 abaixo, observado o previsto na Cláusula 7.3 abaixo.  

 

7.1.1. São causas de vencimento antecipado automático das Notas Comerciais, nos termos 

da Cláusula 7.3 abaixo:  

 

i) inadimplemento pela Devedora de quaisquer obrigações pecuniárias, principais 

ou acessórias, devidas no âmbito do Termo de Emissão das Notas Comerciais, exceto 

se tal inadimplemento for sanado no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da 
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respectiva data do não pagamento, sem prejuízo da incidência dos Encargos 

Moratórios e da remuneração previstos no Termo de Emissão das Notas Comerciais 

caso o respectivo pagamento seja realizado nos respectivos períodos de cura; 

ii) (a) pedido de autofalência formulado pela Devedora e/ou pelas Controladas 

Relevantes (conforme definido no Termo de Emissão de Notas Comerciais), 

independentemente do deferimento do respectivo pedido; (b) pedido de falência da 

Devedora e/ou das Controladas Relevantes formulado por terceiros, não elidido no 

prazo legal; (c) decretação de falência da Devedora e/ou das Controladas Relevantes 

ou (d) qualquer procedimento análogo que caracterize estado de insolvência da 

Devedora e/ou das Controladas Relevantes que venha a ser criado por lei, desde que 

não elidido no prazo legal que vier a ser criado no âmbito de referida lei;  

iii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial formulado pela Devedora e/ou 

por suas Controladas Relevantes, independente de deferimento do processamento 

da recuperação ou de sua concessão pelo juízo competente, ou qualquer 

procedimento análogo que venha a ser criado por lei ou a submissão a qualquer 

credor ou classe de credores de pedido de negociação de plano de recuperação 

extrajudicial, formulado pela Devedora, por qualquer de suas Controladas 

Relevantes, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do 

referido plano;  

iv) liquidação, dissolução ou extinção da Devedora ou qualquer procedimento 

análogo que venha a ser criado por lei; 

v) decisão em primeira instância prolatada por qualquer juiz ou tribunal ou cuja 

sua exigibilidade seja imediata (sem que seja possível obtenção ou não seja obtido 

efeito suspensivo após seu pedido) declarando a ilegalidade, nulidade, invalidade ou 

inexequibilidade, total ou parcial, do Termo de Emissão das Notas Comerciais, deste 

Termo de Securitização ou de quaisquer de suas disposições;  

vi) vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras da Devedora e/ou 

suas Controladas Relevantes (ainda que na condição de garantidoras), no mercado 

financeiro ou de capitais, nacional e internacional, em valor, individual ou agregado, 

igual ou superior ao valor equivalente a (i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) 

ou seu equivalente em outras moedas, atualizado anualmente, a partir da Data de 

Emissão, pela variação do IPCA, até a quitação integral das obrigações assumidas 

pela Devedora no âmbito da 117ª (centésima décima sétima) Emissão, em série 

Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 

Devidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda. ("117ª Emissão de CRA”); 

ou (ii) o montante equivalente a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da 

Devedora, com base na última demonstração financeira disponível, a partir da 

quitação integral das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito da 117ª 

Emissão de CRA;  
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vii) prática, pela Devedora e/ou por qualquer Afiliada (conforme definido no Termo 

de Emissão de Notas Comerciais), ou ainda seus respectivos administradores, 

diretores, funcionários, de qualquer ato visando anular, questionar, revisar, cancelar, 

descaracterizar ou repudiar, por procedimento de ordem litigiosa, judicial ou 

extrajudicial, arbitral ou administrativa, o Termo de Emissão das Notas Comerciais 

e/ou este Termo de Securitização ou qualquer de suas respectivas disposições;  

viii) caso o Termo de Emissão das Notas Comerciais ou este Termo de Securitização 

seja, por qualquer motivo, resilido, rescindido ou por qualquer outra forma, extinto, 

que não em decorrência do pagamento integral do Termo de Emissão das Notas 

Comerciais;  

ix) vinculação das Notas Fiscais como objeto de destinação no âmbito de outras 

emissões de certificados de recebíveis do agronegócio lastreados em dívidas da 

Devedora;  

x) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa 

de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de 

suas obrigações nos termos do Termo de Emissão das Notas Comerciais, sem a 

anuência prévia de Titulares de CRA Sênior, em deliberação realizada em Assembleia 

Geral de Titulares de CRA; 

xi) alteração ou modificação do objeto social da Devedora que (a) modifique a 

atividade principal da Devedora; ou (b) descaracterize a emissão do Termo de 

Emissão das Notas Comerciais pela Devedora nos termos da regulamentação 

aplicável, salvo se expressamente autorizado pela Emissora, mediante deliberação 

prévia em assembleia geral de titulares de CRA Sênior;  

xii) resgate ou amortização de ações, pagamento de dividendos, juros sobre o capital 

próprio ou qualquer outra participação nos lucros prevista dos documentos 

societários da Devedora, caso a Devedora esteja em mora relativamente ao 

cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias do Termo de Emissão das 

Notas Comerciais ou esteja em curso qualquer Evento de Vencimento Antecipado das 

Notas Comerciais, ressalvado, entretanto, pagamento dos dividendos mínimos 

obrigatórios previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações que será 

permitido em qualquer situação;  

xiii) aplicação dos recursos líquidos oriundos das Notas Comerciais em destinação 

diversa da descrita na Cláusula 2.1 do Termo de Emissão das Notas Comerciais, sem 

prejuízo de imposição de penalidades pela CVM nos termos da Lei nº 11.076.; ou 

xiv) inadimplemento, pela Devedora e/ou pelas Controladas Relevantes, de 

qualquer sentença judicial condenatória e/ou qualquer decisão administrativa ou 

arbitral, contra a Devedora e/ou as Controladas Relevantes, que implique o 

pagamento, ou obrigação de pagamento, pela Devedora e/ou pelas Controladas 

Relevantes, de valor, individual ou agregado, igual ou superior a (i) R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, atualizado 
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anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação do IPCA, até a quitação 

integral das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito da 117ª Emissão de 

CRA; ou (ii) o montante equivalente a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da 

Devedora, com base na última demonstração financeira disponível, a partir da 

quitação integral das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito da 117ª 

Emissão de CRA; sem que tenham sido obtidos os efeitos suspensivos da referida 

sentença ou decisão administrativa ou arbitral.  

7.1.2. São causas de vencimento antecipado não automático das Notas Comerciais, nos 

termos da Cláusula 7.3 abaixo:  

 

i) abandono total ou de parte substancial ou paralisação total ou de parte 

substancial das atividades da Devedora e/ou de quaisquer de suas Controladas 

Relevantes por prazo superior a 30 (trinta) dias;  

ii) protesto de títulos contra a Devedora e/ou qualquer Controlada 

Relevante, em valor, individual ou agregado, superior a (i) R$ 2.000.000,00 

(dois milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, atualizado 

anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação do IPCA, até a quitação 

integral das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito da 117ª Emissão 

de CRA; ou (ii) o montante equivalente a 2% (dois por cento) do patrimônio 

líquido da Devedora, com base na última demonstração financeira disponível, 

a partir da quitação integral das obrigações assumidas pela Devedora no âmbito 

da 117ª Emissão de CRA; salvo se, no prazo legal ou no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, o que for menor, a Devedora comprovar que (a) o 

protesto foi suspenso, cancelado ou sustado; ou (b) foram prestadas e aceitas 

garantias em juízo em valor no mínimo equivalente ao montante protestado, 

desde que produza efeitos suspensivos sobre o protesto;  

iii) descumprimento pela Devedora de qualquer obrigação não pecuniária 

prevista no Termo de Emissão de Notas Comerciais, que (i) não seja 

devidamente sanada no prazo de cura específico aplicável àquela obrigação; ou 

(ii) em não havendo prazo de cura específico, não seja devidamente sanada no 

prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do descumprimento; 

iv) caso as declarações prestadas pela Devedora no Termo de Emissão de 

Notas Comerciais comprovarem-se falsas, enganosas, incorretas, incompletas, 

inconsistentes ou insuficientes, na data em que foram prestadas;  

v) inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias da 

Devedora e das Controladas Relevantes (ainda que na condição de 

garantidoras), não relacionadas às Notas Comerciais e/ou aos CRA, contraídas 

no mercado financeiro ou de capitais, nacional e internacional e/ou em 

contratos de financiamento, pela Devedora, em valor individual ou agregado 

superior a (i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou seu equivalente em 

outras moedas, atualizado anualmente, a partir da Data de Emissão, pela 
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variação do IPCA, até a quitação integral das obrigações assumidas pela 

Devedora no âmbito da 117ª Emissão de CRA; ou (ii) o montante equivalente 

a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido da Devedora, com base na última 

demonstração financeira disponível, a partir da quitação integral das obrigações 

assumidas pela Devedora no âmbito da 117ª Emissão de CRA; que não sejam 

sanados nos prazos de cura previstos nos respectivos contratos ou em até 2 

(dois) Dias Úteis contado do referido inadimplemento caso não haja prazo de 

cura específico;  

vi) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão de autorizações, 

concessões, subvenções, alvarás ou licenças, dispensas, inclusive as 

ambientais necessárias à manutenção das atividades desenvolvidas pela 

Devedora e suas Controladas Relevantes, exceto (a) no que se referir às 

licenças e/ou às aprovações em processo de renovação tempestiva e/ou que 

estejam sendo discutidas de boa-fé pela Devedora, nas esferas judicial ou 

administrativa, ou caso a Devedora comprove que, em decorrência de tal 

questionamento e enquanto este perdurar, a renovação ou obtenção da referida 

licença ou autorização não será exigida, em qualquer caso, desde que tenham 

sido obtidos os efeitos suspensivos de sua exigibilidade nas esferas 

administrativa e/ou judicial; ou (b) desde que a não renovação, cancelamento, 

revogação ou suspensão referidos acima não ocasione um Efeito Adverso 

Relevante;  

vii) violação, pela Devedora e/ou pelas suas Controladas Relevantes e seus 

administradores, empregados, agindo em nome e benefício da Devedora, das 

Leis Anticorrupção, conforme aplicáveis, não se aplicando a este item qualquer 

prazo de cura;  

viii) celebração de contratos de empréstimos, adiantamentos, concessão de 

mútuos, ou qualquer outra modalidade de crédito entre a Devedora ou suas 

Controladas (conforme definido no Termo de Emissão de Notas Comerciais) e 

suas Afiliadas (que não as Controladas da Devedora), exceto por operação ou 

série de operações realizada em condições equitativas de mercado (arms’ 

length) ou em condições mais benéficas à Devedora ou às suas Controladas, o 

que deverá ser indicado, se houver, nas notas explicativas das demonstrações 

financeiras da Devedora;  

ix) questionamento judicial e/ou administrativo, prejudicial aos direitos da 

Emissora, por qualquer pessoa não mencionada na alínea (vii) da Cláusula 7.1.1 

acima deste Termo de Securitização, que vise anular, total ou parcialmente, a 

validade de cláusulas ou revisando parcialmente os termos e condições do 

Termo de Emissão de Notas Comerciais ou deste Termo de Securitização, desde 

que tal questionamento não tenha sido elidido no prazo legal;  

x) desapropriação, confisco de bens ou qualquer outra medida de qualquer 

entidade governamental brasileira cujo valor, individual ou agregado, seja igual 
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ou superior a 5% (cinco por cento) dos ativos da Devedora, conforme 

demonstrações financeiras da Devedora mais recentes; 

xi) venda ou transferência de ativo da Devedora e/ou de qualquer 

Controlada Relevante, de valor individual ou agregado superior a 5% (cinco por 

cento) dos ativos totais da Devedora e/ou de qualquer Controlada Relevante na 

Data de Emissão, calculado com base nas demonstrações financeiras mais 

recentes, exceto as vendas de estoque e carteira praticadas usualmente e 

conforme objeto social da Devedora;  

xii) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto da 

Devedora, conforme aplicável, conforme a definição prevista no artigo 116 da 

Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) nos casos em que tenha sido obtida 

expressa e prévia anuência da Emissora, mediante deliberação prévia em 

assembleia geral de titulares de CRA Sênior; ou (b) por alterações de Controle 

direto da Devedora que não resultem em alteração do Controle indireto final da 

Devedora. Para fins do presente Termo, não será considerada alteração na 

composição societária da Devedora qualquer alteração em favor de herdeiros e 

sucessores legais dos titulares do Controle na data de emissão do Termo de 

Emissão de Notas Comerciais;  

xiii) fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer outra 

forma de reorganização societária da Devedora, conforme aplicável, que 

implique mudança de Controle da Devedora, direto e indireto, na forma prevista 

no item (xii) desta Cláusula, exceto (a) no caso de incorporação pela Devedora 

de qualquer Controlada; (b) no caso de criação de subsidiárias e filial, pela 

Devedora; ou (c) tenha sido obtida expressa e prévia anuência da Emissora, 

mediante deliberação prévia em assembleia geral de titulares de CRA Sênior;  

xiv) não recomposição do Fundo de Despesas, observado o disposto no 

Termo de Emissão de Notas Comerciais e neste Termo de Securitização; 

xv) sentença judicial condenatória ou decisão administrativa, de 

exigibilidade imediata (sem efeito suspensivo), contra a Devedora ou suas 

Controladas Relevantes, bem como seus respectivos dirigentes, 

administradores, executivos e agindo em nome e benefício de tais empresas, 

relacionadas ao descumprimento da Legislação Socioambiental, exceto que não 

cause ou possa causar um Efeito Adverso Relevante ou um efeito reputacional 

adverso para a Devedora;   

xvi) realização dos seguintes atos pela Devedora com relação ao Termo e 

aos Créditos do Agronegócio, em desconformidade com o previsto no Termo de 

Emissão de Notas Comerciais: cancelamento, revogação, rescisão, distrato ou 

qualquer forma de alteração, cessão, venda, alienação, transferência, permuta, 

conferência ao capital, comodato, empréstimo, locação, arrendamento, dação 

em pagamento, instituição de usufruto ou fideicomisso, endosso, desconto ou 
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qualquer outra forma de transferência ou disposição, inclusive por meio de 

redução de capital, ou constituição de ônus;  

xvii) redução do capital social da Devedora, exceto: (a) nos casos de redução 

de capital realizada com o objetivo de absorver prejuízos, nos termos do artigo 

173 da Lei das Sociedades por Ações; ou (b) se previamente aprovado pela 

Emissora, conforme orientação dos Titulares de CRA Sênior, reunidos em 

assembleia geral especialmente convocada para este fim;   

xviii) caso a Devedora deixe de ter suas demonstrações financeiras auditadas 

por qualquer dos seguintes auditores independentes (atuando diretamente por 

meio de sua matriz ou por suas filiais): Pricewaterhousecoopers Auditores 

Independentes, cuja matriz está inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

61.562.112/0001.20; Ernst & Young Auditores Independentes S/S, cuja matriz 

está inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.366.936/0001.25; Deloitte Touche 

Tohmatsu Auditores Independentes, cuja matriz está inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 49.928.567/0001.11; ou KPMG Auditores Independentes, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 57.755.217/0001.29;   

xix) se a Devedora ou suas Controladas Relevantes, bem como seus 

respectivos dirigentes, administradores, executivos e agindo em nome e 

benefício de tais empresas, de qualquer forma, incentivar a prostituição ou 

utilizar em suas atividades mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de 

escravo, infringir os direitos dos silvícolas e/ou os direitos sobre as áreas de 

ocupação indígena, não se aplicando a este item qualquer prazo de cura ou 

exceção; ou 

xx) não observância do seguinte limite e índice financeiro (“Índice 

Financeiro”), em qualquer exercício social, calculados de acordo com os 

princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor 

nesta data, com base nas demonstrações financeiras consolidadas auditadas, 

da Devedora, a serem calculados pela Devedora anualmente e acompanhados 

pela Emissora em até 20 (vinte) dias após o recebimento das demonstrações 

financeiras consolidadas e auditadas do exercício social encerrado, com as 

respectivas memórias de cálculo, sendo a primeira verificação a partir do 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 (inclusive) até o vencimento 

integral do Termo de Emissão de Notas Comerciais, a razão entre a Dívida 

Líquida e o EBITDA deverá ser igual ou inferior a 3,50x.  

   Para fins de cálculo do Índice Financeiro acima: 

O Índice Financeiro acima relacionado deverá ser atendido durante toda a 

vigência do Termo de Emissão de Notas Comerciais. Para fins de avaliação do 

cumprimento desta, serão utilizadas as demonstrações financeiras consolidadas 

auditadas por auditor independente autorizado pela CVM, que deverão ser 

encaminhadas pela Devedora à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário 

dos CRA, acompanhadas de memória de cálculo, em até 110 (cento e dez) dias 
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contados do encerramento de cada exercício social. A primeira verificação de 

que trata este subitem ocorrerá com relação às demonstrações financeiras 

relativas a 31 de dezembro de 2022. A Devedora compromete-se, ainda, a 

prestar os esclarecimentos que a Emissora julgar necessários. 

Para fins deste item, (1) “Dívida Líquida” corresponde à somatória, apurada 

com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da 

Devedora: (a) do valor de principal, juros e, quando devidos, demais encargos, 

inclusive moratórios, das dívidas de curto e de longo prazo decorrentes de: (i) 

qualquer mútuo, financiamento ou empréstimo contraído com instituições 

financeiras ou não, exceto aqueles realizados entre a Devedora e coligadas ou 

controladas, (ii) títulos de renda fixa, conversíveis ou não, em circulação no 

mercado de capitais local e/ou internacional, e (iii) instrumentos derivativos, 

(iv) avais e/ou fianças de dívidas de terceiros (que não Controladas da 

Devedora), menos (b) o somatório dos valores em caixa, bancos e aplicações 

financeiras; e (2) “EBITDA” significa o lucro operacional da Devedora antes do 

imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, das receitas e despesas 

financeiras líquidas, da depreciação e amortização (incluindo de ágio ou 

outras), seguindo os princípios contábeis aplicáveis geralmente aceitos no 

Brasil. 

 

7.2. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente 

comunicada, à Emissora pela Devedora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo de até 

1 (um) Dia Útil de seu conhecimento. O descumprimento desse dever pela Devedora não 

impedirá a Emissora ou o Agente Fiduciário de, conforme o caso, respeitados os respectivos 

prazos de cura, conforme aplicáveis, exercer seus poderes, faculdades e pretensões previstas 

neste Termo de Securitização, no Termo de Emissão de Notas Comerciais e nos demais 

documentos relacionados aos CRA, inclusive de declarar o vencimento antecipado das Notas 

Comerciais e, consequentemente, efetuar o Resgate Antecipado dos CRA. 

 

7.3. As Notas Comerciais vencerão antecipadamente de forma automática caso seja 

verificado um evento descrito em qualquer dos incisos da Cláusula 7.1.1 acima, com o 

consequente Resgate Antecipado dos CRA. Na ocorrência de evento descrito em qualquer um 

dos itens da Cláusula 7.1.2 acima, o não vencimento antecipado das Notas Comerciais e, 

consequente, a não realização do Resgate Antecipado dos CRA, dependerá de prévia 

deliberação da Assembleia Geral especialmente convocada para essa finalidade, na forma e 

nos prazos previstos neste Termo de Securitização. A referida Assembleia Geral está sujeita 

aos procedimentos previstos na Cláusula 12 deste Termo de Securitização.  

 

7.4. Caso o pagamento referido na Cláusula 7.3 acima referente ao vencimento antecipado 

aconteça através da B3, esta deverá ser comunicada imediatamente após a declaração do 

vencimento antecipado e em conformidade com os demais termos e condições do Manual de 

Operações da B3. 
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7.5. Na ocorrência da declaração do vencimento antecipado das Notas Comerciais, 

observadas as previsões quanto ao vencimento antecipado automático ou não automático 

constantes desta Cláusula, bem como os prazos de cura aplicáveis, a Devedora irá realizar o 

pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA, acrescido da Remuneração dos 

CRA, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou da última Data 

de Pagamento da Remuneração dos CRA, o que ocorrer por último, até a data do efetivo 

resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos deste Termo de 

Securitização e da Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 

que for declarado o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, 

mediante comunicação por escrito a ser enviada pela Emissora à Devedora. 

 

7.6. Caso a Devedora não realize o pagamento descrito na Cláusula acima no prazo ali 

estipulado, e desde que tenha recebido os recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio 

tempestivamente, o Agente Fiduciário deverá promover a liquidação dos Patrimônios 

Separados nos termos deste Termo. 

 

7.7. A B3 deverá ser comunicada imediatamente após a declaração do vencimento 

antecipado e em conformidade com os demais termos e condições do respectivo Manual de 

Operações da B3. 

 

8. ORDEM DE PRIORIDADE DE PAGAMENTOS  

 

8.1. São os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos do Agronegócio, 

incluindo qualquer recurso oriundo de amortizações extraordinárias ou liquidação antecipada, 

que deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de 

forma que cada item somente será pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento 

do item anterior: 

 

(i) Caso não existam recursos no Fundo de Despesas, pagamento das despesas da 

operação; 

 

(ii) Pagamentos dos Encargos Moratórios eventualmente incorridos sobre os CRA Sênior; 

 

(iii) Pagamento dos Juros Remuneratórios dos CRA Sênior, na seguinte ordem (i) Juros 

Remuneratórios dos CRA Sênior vencidos (capitalizados) e não pagos, e (ii) Juros 

Remuneratórios dos CRA Sênior vincendos no respectivo mês; 

 

(iv) Pagamento da amortização dos CRA Sênior;  

 

(v) Pagamentos dos Encargos Moratórios eventualmente incorridos sobre os CRA 

Subordinado; 
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(vi) Pagamento dos Juros Remuneratórios dos CRA Subordinado, na seguinte ordem (i) 

Juros Remuneratórios dos CRA Subordinado vencidos (capitalizados) e não pagos, e 

(ii) Juros Remuneratórios dos CRA Subordinado vincendos no respectivo mês;  

 

(vii) Pagamento da amortização dos CRA Subordinado; e 

 

(viii) Recomposição do Fundo de Despesas, caso a Devedora não tenha realizado a 

recomposição. 

 

9. REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

9.1. Nos termos previstos pela Lei 11.076 e pela da MP nº 1.103, será instituído regime 

fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio, nos termos desta Cláusula 9, bem como sobre 

quaisquer valores depositados na Conta do Patrimônio Separado e na Conta Fundo de 

Despesas. 

 

9.2. Os Créditos do Patrimônio Separado, sujeitos ao Regime Fiduciário ora instituído, são 

destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônio separado distinto, 

que não se confunde com o da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos 

CRA e das demais obrigações relativas ao Patrimônio Separado, e manter-se-á apartado do 

patrimônio da Emissora até que se complete o resgate de todos os CRA a que esteja afetado, 

nos termos da Medida Provisória 1.103. 

 

9.2.1. O Patrimônio Separado será composto (i) pelos Créditos do Agronegócio; (ii) 

pelos valores que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado e na Conta 

Fundo de Despesas, inclusive valores objeto de ordens de pagamento, ou eventuais ganhos 

e rendimentos oriundos de investimentos realizados com os valores depositados na Conta do 

Patrimônio Separado e na Conta Fundo de Despesas, assim como o produto do resgate ou da 

alienação de referidos investimentos, os quais passarão a integrar automaticamente o 

Patrimônio Separado, independentemente de onde se encontrarem, mesmo que em trânsito 

ou em processo de compensação bancária; e (iii) as garantias, bens e/ou direitos decorrentes 

dos itens (i) e (ii), acima, conforme aplicável. 

 

9.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os 

Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o 

patrimônio da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação dos Créditos do Patrimônio 

Separado. 

 

9.2.3. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração 

de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral 

para que os Titulares de CRA deliberarem sobre as normas de administração ou liquidação do 

Patrimônio Separado. 
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9.3. Os Créditos do Patrimônio Separado: (i) responderão apenas pelas obrigações 

inerentes aos CRA, pelo pagamento das despesas de administração do Patrimônio Separado 

identificadas na Cláusula 14.1 abaixo, pelos respectivos custos e obrigações tributárias, 

conforme previsto neste Termo de Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação ou 

execução de outros credores da Emissora que não sejam os Titulares de CRA; e (iii) não são 

passíveis de constituição de outras garantias ou excussão, por mais privilegiadas que sejam, 

exceto conforme previsto neste Termo de Securitização. 

 

9.4. Todos os recursos oriundos dos Créditos do Patrimônio Separado que estejam 

depositados na Conta do Patrimônio Separado e na Conta Fundo de Despesas deverão ser 

aplicados em Aplicações Permitidas.  

 

9.5. Em atendimento ao inciso IX, do artigo 2º da Resolução CVM 60 e do inciso VIII do 

artigo 1º do Suplemento A da Resolução CVM 60, conforme o caso, é apresentada, 

substancialmente na forma do Anexo III ao presente Termo, a declaração assinada da 

Emissora para instituição do regime fiduciário sobre os Créditos do Agronegócio e para 

declaração do dever de diligência da Emissora. 

 

9.6. Em atendimento à Resolução CVM 60 e à Instrução CVM 400, conforme o caso, são 

apresentadas, substancialmente na forma dos Anexos II, III e IV ao presente Termo, as 

declarações assinadas emitidas pelo Coordenador Líder, pelo Agente Fiduciário e pelo 

Custodiante, respectivamente.  

 

9.7. As Partes declaram, individualmente, que entendem que não há qualquer conflito de 

interesses existentes entre elas em relação à quaisquer prestadores de serviços da Emissão 

e da Oferta no momento da Emissão, nos termos do artigo 18, §1º inciso I da Resolução CVM 

60. 

 

9.8. O exercício social do Patrimônio Separado se encerra em 31 de março de cada ano, 

quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras individuais do Patrimônio 

Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente da Emissora. 

 

9.8.1. Não se aplica ao Patrimônio Separado a extensão de prazo referente ao rodízio de 

contratação de auditores independentes derivado da implantação do comitê de 

auditoria. 

 

Administração do Patrimônio Separado  

 

9.9. Observado o disposto na Cláusula 10 abaixo, a Emissora, em conformidade com a 

Medida Provisória 1.103 e a Lei 11.076: (i) administrará o Patrimônio Separado instituído 

para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias à manutenção de sua 

regularidade; (iii) manterá o registro contábil independentemente do restante de seu 
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patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do 

Patrimônio Separado. 

 

9.9.1. A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta 

causar por dolo, descumprimento de disposição legal ou regulamentar por administração 

temerária ou, ainda, ou por desvio de finalidade do Patrimônio Separado, conforme apurado 

em decisão judicial transitada em julgado. 

 

9.9.2. Em contrapartida ao desempenho das atividades mencionadas na Cláusula 9.9 

acima, sem prejuízo das demais atividades a serem desempenhadas pela Emissora previstas 

neste Termo de Securitização, a Emissora fará jus ao recebimento da taxa pela administração 

do Patrimônio Separado, na qual estarão incluídas (i) as despesas decorrentes dos custos de 

manutenção da Conta do Patrimônio Separado; e (ii) as despesas necessárias para a 

elaboração dos documentos societários da Emissora relacionados à Emissão; correspondente 

a (i) a remuneração de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na Data de Integralização, líquida de 

todos e quaisquer tributos e (ii) remuneração anual no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), líquida de todos e quaisquer tributos, atualizada anualmente pelo IPCA desde a 

Data de Emissão, calculada pro rata die, a ser arcada diretamente pela Devedora, através do 

Fundo de Despesas, sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda 

esteja atuando em nome dos Titulares de CRA (“Taxa de Administração”). 

 

9.9.3. A Taxa de Administração será custeada pelo Fundo de Despesas ou diretamente 

pela Devedora, em caso de insuficiência do Fundo de Despesas, ou pelo Patrimônio Separado 

em caso de inadimplência pela Devedora, nos termos da Cláusula 14.1 deste Termo de 

Securitização, e será paga mensalmente, no 5º (quinto) Dia Útil do respectivo mês. Caso os 

recursos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para o pagamento da Taxa de 

Administração, os Titulares de CRA arcarão com a Taxa de Administração, ressalvado seu 

direito de, em um segundo momento, se reembolsarem com a Devedora. 

 

9.9.4. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento 

dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA, remuneração 

esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. Caso a Devedora 

não realize o pagamento da Taxa de Administração nos valores e prazo estabelecidos no 

Termo de Emissão de Notas Comerciais e neste Termo de Securitização, a taxa de 

administração deverá ser paga com recursos do Patrimônio Separado, ressalvado o direito de 

posterior ressarcimento pela Devedora. 

 

9.9.5. A Taxa de Administração será acrescida dos valores dos tributos que incidem 

sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS de qualquer 

natureza, (ii) PIS; e (iii) COFINS, excetuando-se o imposto de renda de responsabilidade da 

fonte pagadora, bem como outros tributos que venham a incidir sobre a Taxa de 

Administração.  
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9.9.6. Adicionalmente, em caso de inadimplemento dos CRA ou reestruturação de 

suas características após a Data de Emissão, será devido à Emissora, pela Devedora, por 

meio do Fundo de Despesas, ou, com recursos próprios da Devedora, em caso de insuficiência 

do Fundo de Despesas, remuneração adicional no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por 

hora de trabalho dos profissionais da Emissora, limitado ao montante máximo de R$ 

604.800,00 (seiscentos e quatro mil e oitocentos reais) por ano, a qual representa 0,086% 

do Valor Total da Oferta ao ano, sem considerar o eventual exercício da Opção de Lote 

Adicional, atualizado anualmente a partir da Data da Integralização, pela variação acumulada 

do IPCA ou, na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier 

a substituí-lo, dedicada à: (i) a assessoria aos Titulares de CRA; e/ou (ii) participação em 

Assembleias Gerais e a consequente implementação das decisões nelas tomadas, que deverá 

ser paga em 10 (dez) Dias Úteis após a comprovação da entrega, pela Emissora, de "relatório 

de horas", acompanhada da respectiva nota fiscal, limitado ao valor anual aqui estabelecido. 

A Devedora deverá arcar com recursos que não sejam do Patrimônio Separado, com todos os 

custos decorrentes da formalização e constituição dessas alterações, inclusive aqueles 

relativos a honorários advocatícios razoáveis devidos ao assessor legal escolhido a critério da 

Emissora, acrescido das despesas e custos devidos a tal assessor legal ou à terceiros 

eventualmente contratados para a prestação de serviços acessórios. 

 

9.9.7. Entende-se por "reestruturação" a alteração de condições relacionadas: (i) aos 

CRA, tais como, mas não se limitando às Datas de Pagamento de Remuneração, 

Remuneração, Datas de Pagamento de Amortização, Data de Vencimento, fluxos operacionais 

de pagamento ou recebimento de valores, carência ou covenants operacionais ou financeiros; 

(ii) aditamentos ao lastro e aos demais documentos referentes à Oferta; e (iii) a declaração 

de vencimento antecipado das Notas Comerciais e, consequentemente, Resgate Antecipado 

dos CRA. 

 

9.9.8. O pagamento da remuneração prevista nesta cláusula ocorrerá sem prejuízo da 

remuneração devida a terceiros eventualmente contratados para a prestação de serviços 

acessórios àqueles prestados pela Emissora. 

 

10. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 

 

10.1. Sem prejuízo das obrigações previstas na Resolução CVM 60 e demais declarações 

expressamente previstas na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos 

demais Documentos da Operação e nos Documentos Comprobatórios, a Emissora, neste ato 

declara e garante que irá:  

 

(i) auxiliar a Devedora, caso seja solicitado, no cumprimento das obrigações 

previstas nos itens da Cláusula 7.1 do Contrato de Distribuição, 

exclusivamente no que lhe couber; 

 

(ii) colaborar, no que lhe couber, com os Coordenadores para que sejam 

atendidos os requisitos do Código ANBIMA; 
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(iii) colocar à disposição dos Coordenadores, em até 5 (cinco) Dias Úteis, ou em 

prazo menor se exigido por autoridade competente, (a) todos os dados, 

informações e documentos necessários à execução das atividades aqui 

contratadas, que lhe forem solicitadas; (b) todas as informações necessárias 

para atender ao princípio da transparência aplicável às ofertas públicas de 

títulos e valores mobiliários, informações estas necessárias para que os 

investidores possam tomar uma decisão fundamentada de investimento; e (c) 

demais documentos necessários para a Oferta, incluindo o registro para 

negociação no mercado secundário; 

 

(iv) assessorar e elaborar, em conjunto com os Coordenadores, nos prazos 

adequados e dentro dos limites razoáveis conforme prática do mercado, todos 

os materiais e documentos necessários à realização da Oferta, inclusive ao 

depósito dos CRA na B3; 

 

(v) encaminhar à CVM os documentos necessários à obtenção do registro da 

Oferta; 

 

(vi) manter todas as autorizações e licenças necessárias à condução de suas 

atividades; 

 

(vii) manter-se devidamente organizada e constituída como uma sociedade por 

ações sob as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a 

CVM; 

 

(viii) fornecer nos prazos acordados entre as Partes e de acordo com a 

regulamentação em vigor: (a) todas as informações e documentos que lhe 

forem solicitados pelos Coordenadores para a análise da Oferta, (b) todas as 

informações necessárias para elaboração dos Documentos da Operação, bem 

como (c) todos os demais documentos necessários ao registro dos CRA na 

CVM e depósito dos CRA na B3 e ANBIMA; 

 

(ix) manter sempre atualizado, às suas expensas, o seu registro de companhia 

aberta na CVM e cumprir com o disposto neste Termo de Securitização; 

 

(x) manter os CRA depositados para negociação no mercado secundário por meio 

da B3, durante o prazo de vigência dos CRA; 

 

(xi) não há qualquer relação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o 

Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

 

(xii) comunicar imediatamente à Devedora, ao Agente Fiduciário e aos 

Coordenadores, até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, qualquer 

alteração relevante em sua condição financeira, societária, operacional e/ou 

reputacional que possa afetar diretamente a decisão de subscrição dos CRA 

por parte dos Investidores, em atendimento à Resolução da CVM 17 e 

promover a atualização do formulário de referência relacionado à Emissora, 



 
   

 

77 
 

nos termos da Resolução CVM 80, caso isso seja necessário para refletir, na 

Data de Emissão, informações verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes sobre as atividades e situação econômico-financeira da Emissora, 

bem como dos riscos inerentes às atividades da Emissora e quaisquer outras 

informações relevantes; 

 

(xiii) comunicar imediatamente à CVM e ao Agente Fiduciário qualquer 

inadimplência no cumprimento de suas obrigações contraídas perante os 

Titulares de CRA, nos termos do Termo de Securitização; 

 

(xiv) estruturar e manter em adequado funcionamento um departamento para 

atender, de forma eficiente, os Titulares de CRA, ou contratar instituições 

financeiras autorizadas para que prestem esse serviço; 

 

(xv) não divulgar ao público informações referentes à Oferta ou aos CRA até a 

divulgação do Anúncio de Encerramento sem a prévia e expressa aprovação 

por escrito dos Coordenadores ou em desacordo com o disposto na Instrução 

CVM 400; 

 

(xvi) cumprir integralmente com todos os termos e condições estabelecidos no 

Termo de Securitização, no presente e em todos os demais documentos da 

Oferta, no que for aplicável à Securitizadora; 

 

(xvii) responsabilizar-se pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 

informações fornecidas pela Emissora ao mercado no âmbito da Oferta, 

constantes do Termo de Securitização e dos demais documentos da Oferta, 

em observância ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400; 

 

(xviii) declarar que os Prospectos contêm e conterão, na data de divulgação do Aviso 

ao Mercado e do Anúncio de Início nos termos do artigo 54-A da Instrução 

CVM 400, todas as informações relevantes necessárias ao conhecimento, 

pelos Investidores da Oferta, dos CRA, da Emissora, suas atividades, situação 

econômico-financeira, riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 

informações relevantes, bem como que os Prospectos foram elaborados de 

acordo com as normas pertinentes e que as declarações ali prestadas pela 

Emissora são corretas, verdadeiras, completas e suficientes; 

 

(xix) manter, pelo prazo de 5 (cinco) anos da data de divulgação do Anúncio de 

Encerramento, todos os documentos e informações utilizados para elaboração 

dos documentos da distribuição pública dos CRA Sênior e, mediante solicitação 

por escrito dos Coordenadores, fornecer tempestivamente ou em até 5 (cinco) 

dias contados do recebimento da solicitação, ou menor prazo, conforme 

exigência legal, judicial ou de entidade reguladora ou autorreguladora, cópias 

desses documentos; 

 

(xx) disponibilizar os Prospectos, Aviso ao Mercado, Anúncio de Início e Anúncio de 

Encerramento, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, no seu 

endereço na internet, observadas as instruções dos Coordenadores, que 
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deverá fixar a data de início da divulgação em conjunto com a Emissora; 

 

(xxi) até a divulgação do Anúncio de Encerramento nos termos do artigo 54-A da 

Instrução CVM 400, comunicar aos Coordenadores fatos que possam ser 

considerados relevantes sobre a Emissora e que possam implicar a inclusão, 

exclusão ou alteração dos fatos, informações e declarações constantes dos 

Prospectos; 

 

(xxii) disponibilizar o Prospecto Definitivo no seu endereço na internet a partir do 

dia seguinte à concessão, pela CVM, do registro da Oferta ou outra data, 

conforme eventualmente solicitado pela CVM, até a data de divulgação do 

Anúncio de Encerramento; 

 

(xxiii) abster-se, até a disponibilização do Anúncio de Encerramento, de: (a) revelar 

informações relativas à Oferta, à Emissora ou aos CRA exceto aquilo que for 

necessário à consecução de seus objetivos, advertindo os destinatários sobre 

o caráter reservado da informação transmitida; e (b) utilizar as informações 

referentes à Oferta, exceto para fins estritamente relacionados com a 

preparação da Oferta;  

 

(xxiv) cumprir, no que for aplicável, com as obrigações estabelecidas na Instrução 

CVM 400; 

 

(xxv) não utilizar os recursos recebidos em função do CRA em desacordo com as 

finalidades previstas neste documento; 

 

(xxvi) não agir em desconformidade com as disposições das Leis de Anticorrupção, 

bem como das demais leis anticorrupção dos países em que desenvolve suas 

atividades; 

 

(xxvii) adotar mecanismos e procedimentos internos de integridade, treinamento, 

comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para garantir 

o fiel cumprimento das Leis de Anticorrupção por seus funcionários, 

executivos, diretores, representantes, procuradores e demais partes 

relacionadas; 

 

(xxviii) manter válidas e regulares, até a data de integralização dos CRA, as 

declarações prestadas no Contrato de Distribuição; 

 

(xxix) cumprir rigorosamente a Legislação Socioambiental em vigor, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das 

atividades descritas em seu objeto social. A Emissora obriga-se, ainda, a 

proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 

preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos 

Municipais, Estaduais, Distritais e Federais que, subsidiariamente, venham a 

legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; e 
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(xxx) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societários 

necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução CVM nº 17, 

que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser 

devidamente encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do 

encerramento do prazo para disponibilização do referido relatório. O 

organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, 

controladores, controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco 

de controle, no encerramento de cada exercício social. Tais documentos 

deverão ser acompanhados de declaração assinada pelo(s) pelo(s) 

representante(s) legal(is) da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando (i) que permanecem válidas as disposições contidas nos 

documentos da emissão; e (ii) a  não ocorrência e qualquer das hipóteses de 

vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da 

emissora perante os investidores. 

 

10.2. A Emissora adotou e deverá adotar, durante todo o prazo de vigência dos CRA, 

diligências para verificar se os prestadores de serviços contratados para si ou em benefício 

dos Patrimônios Separado possuem: 

 
(i) recursos humanos, tecnológicos e estrutura adequados e suficientes para 

prestar os serviços contratados; 

 

(ii) quando se tratar de custodiante ou de entidade registradora, sistemas de 

liquidação, validação, controle, conciliação e monitoramento de informações que 

assegurem um tratamento adequado, consistente e seguro para os direitos 

creditórios nele custodiados ou registrados; e 

 

(iii) regras, procedimentos e controles internos adequados à Emissão. 

10.3. A Emissora fiscalizou e deverá fiscalizar, durante todo o prazo de vigência dos CRA, os 

serviços prestados por terceiros contratados que não sejam entes regulados pela CVM, sendo 

responsável perante a CVM pelas condutas de tais prestadores de serviços no âmbito da 

operação de securitização. 

 

10.4. Sem prejuízo das demais obrigações contidas nesta Cláusula, a Emissora se obriga a: 

 

(i) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem: 
 

(ii) controles de presenças das atas de Assembleia Geral; 

 

(a) os relatórios do Auditor Independente dos Patrimônios Separados sobre as 

suas demonstrações financeiras e sobre os Patrimônios Separados; 
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(b) os registros contábeis referentes às operações realizadas e vinculadas aos 

CRA;  

 

(c) cópia da documentação relativa às operações vinculadas aos CRA; e 

 

(d) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela 

CVM, desde que decorrentes de atos exclusivos da Emissora. 

(iii) manter as Notas Comerciais e os Direitos Creditórios do Agronegócio 

decorrentes das Notas Comerciais, vinculados aos CRA: 

 

(e) registrados em entidade registradora; ou 

 

(f) custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade 

pela CVM; 

 

(iv) observar a regra de rodízio dos auditores independentes da Emissora, assim 

como para os Patrimônios Separados, conforme disposto na regulamentação 

específica; 

 

(v) Elaborar e divulgar as informações previstas na Resolução CVM 60; 

 

(vi) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições deste Termo de Securitização, no 

limite de suas atribuições legais e regulamentares; e 

 

(vii) adotar os procedimentos necessários para a execução das garantias envolvidas, 

quando for o caso. 

 

10.5. A Emissora, devidamente autorizada na forma de seus atos constitutivos, declara e 

garante, nesta data, que:  

 

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma 

de sociedade por ações com registro de companhia aberta categoria B perante 

a CVM e de acordo com as leis brasileiras; 

 

(ii) está devidamente autorizada a celebrar o Contrato de Distribuição, este Termo 

de Securitização e os demais documentos da Oferta dos quais é Parte, bem 

como a realizar a Emissão e cumprir suas obrigações aqui previstas, tendo sido 

satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(iii) os seus representantes legais que assinam o Contrato de Distribuição têm 

poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações 

ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente 
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outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 

 

(iv) a celebração pela Emissora do Contrato de Distribuição, do Termo de Emissão 

de Notas Comerciais, deste Termo de Securitização e dos demais documentos 

da Oferta, inclusive eventuais aditamentos, não infringe ou infringirá qualquer 

disposição legal, contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte, nem 

irá resultar em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida 

em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus 

ou gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emissora; ou (c) rescisão de 

qualquer desses contratos ou instrumentos; 

 

(v) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, 

ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão 

regulatório, adicional aos já concedidos, é exigido para o cumprimento, pela 

Emissora, de suas obrigações nos termos deste Termo de Securitização ou para 

a realização da Emissão; 

 

(vi) o Termo de Securitização constitui obrigação legalmente válida, eficaz e 

vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

 

(vii) o Contrato de Distribuição constitui obrigação legalmente válida, eficaz e 

vinculante da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições, 

com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, inciso III, 

do Código de Processo Civil; 

 

(viii) os Prospectos contêm e conterão, na data de divulgação do Aviso ao Mercado 

e do Anúncio de Início nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, todas 

as informações relevantes em relação à Emissora, no contexto da Emissão, não 

contendo declarações falsas ou omissões de fatos relevantes por parte da 

Emissora, nas circunstâncias em que tais declarações forem dadas; 

 

(ix) as informações e declarações contidas nos Documentos da Operação e nos 

Prospectos em relação à Emissora são (e serão), nas suas respectivas datas de 

divulgação, verdadeiras, consistentes, corretas, completas e atuais em todos 

os aspectos relevantes; 

 

(x) as opiniões e análises expressadas nos Prospectos em relação à Emissora são 

e serão dadas de boa-fé, sendo expressas após a consideração de todas as 

circunstâncias relevantes; 

 

(xi) não há fatos relevantes relativos à Emissora ou aos CRA não divulgados nos 

Documentos da Operação cuja omissão, no contexto da Oferta, faça com que 

alguma declaração constante dos documentos da Oferta seja enganosa, 

insuficiente, incorreta ou inverídica;  

 

(xii) as demonstrações financeiras da Emissora representam corretamente a posição 

financeira da Emissora nas datas informadas e foram devidamente elaboradas 

em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 
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(xiii) não há qualquer fato ou acontecimento que tenha alterado de forma relevante, 

até a data de assinatura do Contrato de Distribuição, a situação econômico 

financeira da Emissora, conforme descrito nas demonstrações financeiras 

referidas acima; 

 

(xiv) encontra-se em cumprimento das leis, regulamentos, normas administrativas 

e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, 

aplicáveis à condução de todos os seus negócios; 

 

(xv) não tem conhecimento da existência de qualquer ação judicial, procedimento 

administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 

governamental que possa vir a prejudicar de forma relevante a Emissora, sua 

condição financeira ou outras, ou, ainda, suas atividades; 

 

(xvi) está devidamente autorizada e obteve, ou obterá, até a divulgação do Anúncio 

de Início, todas as licenças e autorizações necessárias (inclusive societárias e 

perante os órgãos estaduais, distritais e federais e autarquias competentes) à 

celebração do Termo de Securitização e ao cumprimento com suas obrigações 

aqui previstas; 

 

(xvii) não omitiu qualquer fato relevante, de qualquer natureza, que seja de seu 

conhecimento e que possa resultar em alteração relevante de sua situação 

econômico financeira ou de suas atividades;  

 

(xviii) assume responsabilidade pelo conteúdo dos Prospectos, no que couber à 

Emissora, nos termos da regulamentação aplicável;  

 

(xix) detém, nesta data, todas as autorizações e licenças necessárias para o exercício 

de suas atividades, as quais se encontram válidas e em pleno efeito; 

 

(xx) é responsável pelas atividades de monitoramento, controle, processamento e 

liquidação dos ativos vinculados à operação de securitização, mesmo que 

contrate terceiros para realização dos serviços, nos termos do artigo 35, § 1º 

da Resolução CVM 60; 

 

(xxi) nem a Emissora, qualquer de suas controladas ou coligadas, diretores, 

membros de conselho de administração, quaisquer terceiros, incluindo 

assessores ou prestadores de serviço, agindo em benefício da Emissora: (a) 

usou os seus recursos para contribuições, doações ou despesas de 

representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas; 

(b) violou qualquer dispositivo das Leis de Anticorrupção; ou (c) fez qualquer 

pagamento de propina ou qualquer outro valor ilegal, ou influenciou o 

pagamento de qualquer valor indevido; 

 

(xxii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o 

Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 
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(xxiii) respeita a Legislação Socioambiental, bem como declara que suas atividades 

não incentivam a prostituição, tampouco utiliza ou incentiva mão-de-obra 

infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringe 

direitos dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as 

áreas de ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente e 

que a utilização dos valores recebidos a título de integralização dos CRA não 

implicará na violação da Legislação Socioambiental; 

 

(xxiv) o Patrimônio Separado não responderá pelo pagamento de quaisquer verbas 

devidas pela Emissora aos seus auditores independentes ou que não estejam 

expressamente previstas no Termo de Securitização e/ou nos demais 

Documentos da Operação; 

 

(xxv) não teve sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a respectiva 

data, tampouco está em processo de recuperação judicial e/ou extrajudicial; 

 

(xxvi) é legítima e única titular dos Créditos do Agronegócio; 

 

(xxvii) os Créditos do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, não 

sendo do conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça 

ou restrinja o direito da Emissora de celebrar o Contrato de Distribuição; 

 

(xxviii) está em dia com pagamento de todas as obrigações de natureza 

tributária (municipal, estadual, distrital e federal), trabalhista, previdenciária, 

ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ou está discutindo 

de boa-fé a realização de pagamentos não realizados, nas esferas 

administrativa ou judicial;  

 

 

(xxix) não existe qualquer conflito de interesses que possa afetar sua atuação no 

âmbito da Emissão; e 

 

(xxx) todas as informações prestadas pela Emissora no âmbito da presente Emissão 

são corretas, verdadeiras, completas, suficientes e consistentes em todos os 

seus aspectos na data na qual referidas informações foram prestadas e não 

omitem qualquer fato necessário para fazer com que referidas informações não 

sejam enganosas em referido tempo à luz das circunstâncias nas quais foram 

prestadas. 

 

10.6. A Emissora informará todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria 

Emissora, mediante publicação na deste Termo de Securitização, assim como prontamente 

informará tais fatos diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito. 

 

10.7. A Emissora informará imediatamente o Agente Fiduciário acerca da necessidade de se 

manifestar e convocará a Assembleia Geral, na qualidade de credor dos Direitos Creditórios 
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do Agronegócio, bem como se obriga a acatar a orientação de voto exarada pelos Titulares 

de CRA na Assembleia Geral. 

 

10.8. A Emissora responsabiliza-se pela exatidão das informações e declarações prestadas 

ao Agente Fiduciário e aos participantes do mercado de capitais, incluindo, sem limitação, os 

Titulares de CRA, ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com 

os CRA, declarando que os mesmos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e 

fiel forma e substância descritos pela Emissora neste Termo de Securitização e nos demais 

Documentos da Operação. 

 

10.9. É vedado à Emissora a prática dos seguintes atos, nos termos do artigo 18 da 

Resolução CVM 60 (i) adquirir direitos creditórios ou subscrever títulos de dívida originados 

ou emitidos, direta ou indiretamente, por partes a ela relacionadas, com o propósito de 

lastrear suas emissões, salvo quando: (i.a) os títulos de securitização sejam de colocação 

exclusiva junto a investidores qualificados; (i.b) os títulos de securitização sejam de colocação 

exclusiva junto a sociedades que integram o grupo econômico da Emissora; (i.c) as partes 

relacionadas sejam instituições financeiras e a cessão observar os normativos do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil; (i.d) houver a prática de warehousing, 

conforme definida no artigo 2º, XII da Resolução CVM 60; ou (i.e) houver gestão da 

inadimplência da carteira de direitos creditórios do Patrimônio Separado por meio de operação 

de cessão a partes relacionadas de direitos creditórios inadimplidos em troca de novos direitos 

creditórios aderentes aos critérios de elegibilidade e demais termos e condições estabelecidos 

no instrumento de emissão, desde que a operação seja necessária para que os investidores 

recebam a remuneração prevista no instrumento de emissão; (ii) prestar garantias em 

benefício próprio ou de outro patrimônio separado, utilizando os bens ou direitos sob regime 

fiduciário; (iii) receber recursos provenientes dos ativos vinculados em conta corrente ou de 

pagamento não vinculada à emissão, sem prejuízo do disposto no art. 37 da Resolução CVM 

60; (iv) adiantar rendas futuras aos investidores, sem prejuízo da possibilidade de resgate 

antecipado, amortização extraordinária, ou outra forma de liquidação adiantada, desde que 

prevista no instrumento de emissão ou aprovada em assembleia especial de investidores; (v) 

aplicar no exterior os recursos captados com a emissão; (vi) contrair ou efetuar empréstimos 

em nome dos patrimônios separados que administre; e (vii) negligenciar, em qualquer 

circunstância, a defesa dos direitos e interesses dos titulares dos títulos de securitização por 

ela emitidos, conforme o caso. 

 

10.10. A Emissora permanecerá responsável, durante o período de distribuição dos 

CRA, pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas no 

âmbito da Oferta, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, o que inclui a verificação 

semestral, até a Data de Vencimento da operação, da destinação de recursos, pela Devedora, 

integral e exclusivamente à aquisição pela Devedora de soja e milho de produtores rurais 

(conforme caracterizados nos termos do artigo 165 da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009), no âmbito das atividades do agronegócio da 

Devedora, nos termos do artigo 23, §1º, da Lei 11.076, e do artigo 3º, inciso I, §§ 1°, 2°, 7º 
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e 8º, da Instrução CVM 600, do artigo 3º, §4º, inciso II da Instrução CVM 600, e no curso 

ordinário dos negócios da Devedora, na forma prevista em seu objeto social (“Destinação de 

Recursos pela Devedora”).  

 

11. AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

11.1. Nos termos do inciso IX do artigo 2º do Suplemento A da Resolução CVM 60 e do artigo 

24 da MP nº 1.103, a Emissora nomeia e constitui o Agente Fiduciário dos CRA, que, neste 

ato, aceita a nomeação para representar, perante a Emissora e quaisquer terceiros, os 

interesses da comunhão dos Titulares de CRA. 

 

11.2. O Agente Fiduciário declara que irá:  

 

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os 

Titulares de CRA; 

 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício 

da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na 

administração dos próprios bens; 

 

(iii) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) 

meses após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo, 

para a Emissão, os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos aos 

CRA, o qual deverá conter, no mínimo, as informações previstas na Resolução 

CVM 17;  

 

(iv) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou 

de qualquer outra modalidade de impedimento e realizar a imediata convocação 

da Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre sua substituição; 

 

(v) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 

interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização dos Créditos do 

Agronegócio, afetados e integrantes do Patrimônio Separado, caso a Emissora 

não o faça; 

 

(vi) promover a liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, na forma 

prevista neste Termo e nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares de 

CRA; 

 

(vii) conservar em boa guarda toda documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

 

(viii) exercer, na hipótese de insolvência ou inadimplemento de quaisquer obrigações 

da Emissora com relação às obrigações contraídas em razão dos Documentos 
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da Operação, a administração do Patrimônio Separado, observado o disposto 

neste Termo de Securitização; 

 

(ix) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, e alertar os 

Titulares de CRA, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que 

tenha conhecimento; 

 

(x) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado 

por meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto; 

 

(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do 

Patrimônio Separado; 

 

(xii) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização, e seus 

aditamentos, sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da 

omissão da Emissora as medidas eventualmente previstas em lei; 

 

(xiii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação das condições dos CRA; 

 

(xiv) comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRA, a fim de prestar as 

informações que lhe forem solicitadas; 

 

(xv) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando, no 

exercício da função, todo o cuidado e a diligência inerente à sua posição; 

 

(xvi) disponibilizar, diariamente, o valor unitário dos CRA calculado em conjunto com 

a Emissora, aos Investidores e aos participantes do mercado, por meio 

eletrônico de seu website; 

 

(xvii) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relacionadas às garantias e a consistência das demais informações contidas 

neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais 

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;  

 

(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo, especialmente 

daquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer; 

 

(xix) solicitar, quando considerar necessário e desde que autorizado por Assembleia 

Geral de Titulares de CRA, auditoria extraordinária na Emissora, a custo do 

Patrimônio Separado ou dos próprios Titulares de CRA;  

 

(xx) exercer, na ocorrência de qualquer evento de liquidação do Patrimônio 

Separado, a administração transitória do Patrimônio Separado, caso assim 

venha a ser deliberado pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral 

de Titulares de CRA; 
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(xxi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e seus endereços, inclusive, 

mediante gestão junto à Emissora e ao Escriturador; 

 

(xxii) comunicar os Titulares de CRA sobre qualquer inadimplemento, pela Emissora, 

de obrigações financeiras assumidas neste Termo de Securitização, incluindo 

as obrigações relativas a garantias e a cláusulas contratuais destinadas a 

proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem condições que não 

devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os 

Titulares de CRA e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, 

observado o prazo de 7 (sete) Dias Úteis a contar da sua ciência, conforme 

previsto no texto na Resolução CVM 17; 

 

(xxiii) prestar contas à Emissora das despesas necessárias à salvaguarda dos direitos 

e interesses dos Titulares de CRA, que serão imputadas ao Patrimônio 

Separado;  

 

(xxiv) uma vez satisfeitos os créditos dos Titulares de CRA e extinto o Regime 

Fiduciário, o Agente Fiduciário dos CRA fornecerá, no prazo de 3 (três) Dias 

Úteis, à Emissora, termo de quitação que servirá para baixa, nos competentes 

registros que tenha instituído o regime fiduciário;  

 

(xxv) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos 

termos e nos casos previstos neste Termo, incluindo, sem limitação, na 

hipótese de insuficiência dos bens do respectivo Patrimônio Separado, para 

deliberar sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio 

Separado, bem como a nomeação do liquidante, caso aplicável; 

 

(xxvi) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Titulares de 

CRA, conforme estipulado neste Termo; 

 

(xxvii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos 

pertinentes, onde se localiza o domicílio ou a sede do estabelecimento principal 

da Devedora e/ou da Emissora; 

 

(xxviii) examinar eventual proposta de substituição de bens dados em garantia, 

manifestando a sua expressa e justificada concordância;  

 

(xxix) verificar a regularidade da constituição das garantias reais, flutuantes e 

fidejussórias, se houver, bem como o valor dos bens dados em garantia, 

observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos que 

venham a ser aqui estabelecidos; 
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(xxx) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência 

e a integridade dos valores mobiliários, ativos financeiros ou instrumentos que 

lastreiem operações de securitização, inclusive quando custodiados ou objeto 

de guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e 

 

(xxxi) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os 

direitos incidentes sobre os valores mobiliários, ativos financeiros, ou 

instrumentos contratuais que lastreiem operações de securitização, inclusive 

quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta 

finalidade, não sejam cedidos a terceiros. 

 

11.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo 

de Securitização ou de aditamento relativo à sua nomeação, devendo permanecer no cargo 

até (i) a Data de Vencimento; ou (ii) sua efetiva substituição, mediante deliberação em 

Assembleia Geral. 

 

11.4. Atuando como representante dos Titulares dos CRA, o Agente Fiduciário dos CRA 

declara: 

 

(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o 

artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função 

que lhe é conferida; 

 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e neste Termo; 

 

(iii) aceitar integralmente este Termo, todas as suas cláusulas e condições; 

 

(iv) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas 

no artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme disposta na declaração descrita 

no Anexo IV deste Termo de Securitização;  

 

(v) atuou, na qualidade de agente fiduciário, nas seguintes emissões de valores 

mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo do emissor, nos termos 

do parágrafo 2º do artigo 6º da Resolução CVM 17, conforme descritas e 

caracterizadas no Anexo IV deste Termo de Securitização;  

 

(vi) a celebração deste Termo e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas 

não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 

Fiduciário; 

 

(vii) está devidamente autorizado a celebrar este Termo e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 
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(viii) não possui qualquer relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça 

de exercer suas funções de forma diligente; 

 

(ix) ter verificado, no momento de aceitar a função, a consistência das informações 

contidas neste Termo; e 

 

(x) que assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6 da 

Resolução CVM 17, tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de 

recebíveis do agronegócio de eventuais emissões realizadas pela Emissora, 

coligadas, Controladas, controladoras ou integrantes do mesmo grupo da 

Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário. 

 

11.5. O Agente Fiduciário receberá, na forma prevista na Cláusula 14.1 deste Termo de 

Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe 

competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, remuneração de: (i) 

parcelas anuais de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), sendo o primeiro pagamento 

devido no 5º (quinto) Dia Útil após a Data de Integralização, ou em 30 (trinta) dias corridos 

contados da data de assinatura desse Termo de Securitização, o que ocorrer primeiro, e (ii) 

R$ 900,00 (novecentos reais) em parcelas semestrais, à título de verificação da destinação 

dos recursos pela Devedora, sendo o primeiro pagamento devido no 5º (quinto) Dias Útil após 

a data prevista para primeira verificação e os seguintes na mesma data dos semestres 

subsequentes, até que ocorra a comprovação da totalidade dos recursos captados, 

equivalente a 0,0024% do Valor Total da Oferta ao ano, sem considerar o eventual exercício 

da Opção de Lote Adicional. 

 

11.5.1. A primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não 

seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A remuneração definida na Cláusula 

11.5 acima continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, caso o Agente 

Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, 

remuneração essa que será calculada pro rata die. Caso os recursos do Patrimônio Separado 

não sejam suficientes para o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, os Titulares 

de CRA arcarão com sua remuneração, ressalvado seu direito de num segundo momento se 

reembolsarem com a Devedora. 

 

11.5.2. Caso ocorra o resgate antecipado dos CRA, nos termos previstos nos 

documentos da operação, ou caso ocorra o vencimento antecipado dos CRA, e não tenha sido 

comprovada a destinação da totalidade dos recursos captados, observado o Ofício Circular 

CVM SRE 01/21, a Devedora passará a ser a responsável pelo pagamento da parcela prevista 

à título de verificação da destinação dos recursos.  

 

Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, ou 

celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao 

Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$ 450,00 (quatrocentos e 
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cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a ser paga 

no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à Emissora do relatório de 

horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares de CRA, engloba-se todas as 

atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e participação 

presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas não se limitam a 

(a) análise de edital; (b) participação em calls ou reuniões; (c) conferência de quórum de 

forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (d) 

aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, “relatório de 

horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada 

(por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do 

colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e do valor relativo ao 

tempo. 

 

11.5.3. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas 

anualmente pela variação positiva acumulada do IPCA ou, na sua falta, pelo índice oficial que 

vier a substituí-lo, a partir da data de pagamento da primeira parcela da remuneração devida 

ao Agente Fiduciário, até as datas de pagamento de cada parcela da mencionada 

remuneração, calculadas pro rata die se necessário. 

 

11.5.4. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que 

incidem sobre a prestação desses serviços (pagamento com gross up), tais como: (i) ISS, 

(ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL; e (v) IRRF, além de outros tributos que venham a incidir 

sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas respectivas alíquotas vigentes a cada data de 

pagamento. 

 

11.5.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos 

em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, 

bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em 

atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data da inadimplência até 

a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

 

11.5.6. A remuneração definida na Cláusula 11.5 acima não inclui despesas 

consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação 

e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das 

respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente 

em nome da Emissora ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, 

quais sejam: publicações em geral; custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 

emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, 

envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Investidores. 

 

11.5.7. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 

administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses 
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dos Titulares de CRA deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas 

pelos Titulares de CRA e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA, correspondem a 

depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário decorrentes 

de ações intentadas contra ele, enquanto representante da comunhão dos Titulares de CRA. 

Os honorários de sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos Titulares 

do CRA, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora 

permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 

30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares de CRA para 

cobertura do risco de sucumbência. 

 

11.6. O Agente Fiduciário poderá ser destituído: (i) pela CVM, nos termos da legislação em 

vigor; (ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de 

qualquer fato que imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto 

de 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA em Circulação; ou (iii) por 

deliberação em Assembleia Geral dos Titulares de CRA, observado o quórum previsto na 

Cláusula 12 deste Termo de Securitização, na hipótese de descumprimento dos deveres 

previstos na Medida Provisória 1.103 ou das incumbências mencionadas na Cláusula 11 deste 

Termo de Securitização, caso tenha sido previamente e notificado e não tenha sanado no 

prazo cabível. 

 

11.7. Caso seja substituído nas hipóteses de impedimento temporário, renúncia, 

intervenção, liquidação extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância, o Agente Fiduciário 

continuará exercendo suas funções até que um novo agente fiduciário assuma, devendo ser 

realizada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência de qualquer desses eventos, 

uma Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 

 

11.7.1. A Assembleia Geral a que se refere a Cláusula anterior poderá ser 

convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Titulares de CRA que 

representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRA em Circulação, ou pela CVM. Se a 

convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes deste termo final do prazo referido na 

Cláusula acima, caberá à Emissora efetuá-la. 

 

11.7.2. A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação à CVM, 

no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento do presente Termo 

de Securitização junto ao Custodiante, acompanhada de manifestação acerca do atendimento 

aos requisitos prescritos na Resolução CVM 17.  

 

11.8. O Agente Fiduciário poderá, ainda, ser destituído, mediante a imediata contratação de 

seu substituto a qualquer tempo, pelo voto favorável de Titulares de CRA que representem, 

no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, reunidos em 

Assembleia Geral convocada na forma prevista pela Cláusula 12 abaixo. 

 



 
   

 

92 
 

11.9. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Geral para 

escolha do novo agente fiduciário ou nomear substituto provisório, conforme disposição do 

parágrafo 3º do artigo 7º da Resolução CVM 17. 

 

11.10. O Agente Fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, 

atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de 

Securitização. 

 

11.11. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de 

aditamento ao presente Termo de Securitização. 

 

11.12. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente 

Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização 

para proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares de CRA, caso a Emissora não 

faça. 

 

11.13. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do 

Patrimônio Separado, incluindo, mas não se limitando a casos de Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger 

direitos ou defender interesses dos Titulares de CRA. 

 

11.14. O Agente Fiduciário responderá, com recursos de seu patrimônio próprio, 

conforme decisão transitada em julgado, pelos prejuízos que este causar por culpa ou dolo 

no exercício de suas funções, bem como responderá, nos termos da Medida Provisória 1.103, 

por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou por 

administração temerária do Patrimônio Separado.  

 

11.15. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com 

eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 

instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Titulares de 

CRA reunidos em Assembleia Geral. 

 

11.16. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM n° 17 e 

dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer 

forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da 

legislação aplicável. 

 

11.17. A Emissora e o Agente Fiduciário acordam que nos termos do artigo 33, 

parágrafo 4º, da Resolução CVM 60, é vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele 

relacionadas prestar quaisquer outros serviços para a Emissão, devendo a sua participação 

estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função. 
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11.18. O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas emissões da 

Emissora (ou de sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

da Emissora) descritas no Anexo IX.  

 

12. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA 

 

12.1. Os Titulares de CRA poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, que 

poderá ser individualizada por classe dos CRA ou conjunta, a fim de deliberarem sobre matéria 

de interesse da comunhão dos Titulares dos CRA ou dos Titulares dos CRA das respectivas 

classes, conforme o caso, observado o disposto no artigo 25 da Resolução CVM 60 e nesta 

Cláusula. Exceto nos casos expressamente previstos neste Termos de Securitização e 

observadas as vedações da Cláusula 12.11 abaixo, as Partes estabelecem que todas as 

deliberações serão tomadas pelos Titulares de CRA Sênior e pelos Titulares de CRA 

Subordinado de forma conjunta, na Assembleia Geral de Titulares de CRA. Desta forma, o 

quórum de convocação, instalação e deliberação será computado de forma conjunta para as 

duas séries.   

 

12.1.1. Compete privativamente à Assembleia Geral dos Titulares dos CRA, sem 

prejuízo da apreciação de outras matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos CRA 

deliberar sobre: 

 

(a) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 

acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em 

até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem;  

 

(b) alterações no presente Termo de Securitização;  

 

(c) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, 

nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

 

(d) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio 

Separados, cujo quórum deverá ser de 50% (cinquenta por cento) dos CRAs em 

circulação, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de 

decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora, 

podendo deliberar inclusive: (i) a realização de aporte de capital por parte dos 

Titulares dos CRA ou dos Titulares dos CRA das respectivas classes; (ii) a dação em 

pagamento aos Titulares dos CRA ou dos Titulares dos CRA das respectivas séries 

dos valores integrantes do Patrimônio Separado; (iii) o leilão dos ativos 

componentes do Patrimônio Separado; ou (iv) a transferência da administração do 

Patrimônio Separado para outra companhia securitizadora em substituição à 

Emissora ou para o Agente Fiduciário, se for o caso. 

 



 
   

 

94 
 

12.1.2. As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de 

auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 

aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares dos CRA correspondente não seja instalada 

em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRA ou dos Titulares dos CRA das 

respectivas séries.  

 

12.1.3. A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio 

Separado pode ocorrer nas seguintes situações, nos termos do artigo 39 da Resolução CVM 

60 e seus incisos: 

 

(a) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRA; 

 

(b) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

 

(c) nos casos expressamente previstos neste Termo de Securitização, que podem 

ser de aplicação automática ou sujeitos à deliberação da assembleia geral de 

investidores, nos termos deste Termo de Securitização; 

 

(d) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 

Separado; ou 

 

(e) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte 

com a concordância da Emissora. 

 

12.1.4. Na hipótese prevista no item 0 da Cláusula 12.1.3 acima, cabe ao Agente 

Fiduciário dos CRA convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado. 

 

12.1.5. Na hipótese prevista no item (b) da Cláusula 12.1.4 acima, cabe ao Agente 

Fiduciário dos CRA assumir imediatamente a custódia e a administração do Patrimônio 

Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a 

substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado. 

 

12.2. A Assembleia Geral poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário, pela 

CVM ou por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em 

Circulação. A convocação deverá ser dirigida à Emissora, que deve mediante publicação de 

edital, com antecedência mínima de 21 (vinte e um) dias, convocar a Assembleia Geral às 

expensas dos requerentes, salvo se a referida assembleia deliberar o contrário.  

 

12.3. A comunicação da convocação deverá informar, além da ordem do dia, o local, a data 

e a hora em que a assembleia será realizada. A Assembleia Geral em segunda convocação 

somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a publicação da segunda 

convocação. 
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12.4. A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede. Quando houver 

necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com 

clareza, o lugar e horário da reunião, bem como as regras e os procedimentos sobre como os 

Titulares dos CRA poderão participar e votar à distância, incluindo informações necessárias e 

suficientes para acesso e utilização do sistema pelos Titulares dos CRA, caso a mesma seja 

realizada parcial ou exclusivamente de modo digital. É permitido aos Titulares dos CRA 

participar da Assembleia Geral de Titulares dos CRA por meio de conferência eletrônica e/ou 

videoconferência, entretanto deverão manifestar o voto em Assembleia Geral por 

comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Emissora antes do início da 

Assembleia Geral, observado que esta disposição também deverá constar expressamente na 

convocação. 

 

12.5. As informações requeridas acima podem ser divulgadas de forma resumida na 

correspondência de convocação, desde que conste indicado o endereço na rede mundial de 

computadores onde a informação completa estiver disponível a todos os Titulares dos CRA.  

 

12.6. No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios para garantir 

a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que 

devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes 

para assegurar a identificação do investidor. 

 

12.7. A convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Titulares de CRA, conforme 

disposto na Cláusula 12.2 acima deve: (i) ser dirigida à Emissora ou ao Agente Fiduciário, 

que devem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, realizar a 

convocação da Assembleia Geral às expensas dos requerentes; e (ii) conter eventuais 

documentos necessários ao exercício do direito de voto dos demais titulares. 

 

12.8. A Emissora ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, devem disponibilizar aos Titulares 

de CRA, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 26 da Resolução CVM 60, todas as informações 

e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da 

Assembleia Geral. 

 

12.9. Independentemente da convocação prevista nesta Cláusula, será considerada regular 

a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os Titulares de CRA em Circulação. 

 

12.10. Somente podem votar na Assembleia Geral os Titulares de CRA inscritos nos 

registros dos CRA na data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. Exceto se de outra forma 

disposta no presente Termo, as deliberações da Assembleia Geral são tomadas por Titulares 

de CRA que representem a maioria dos presentes, observadas as exceções previstas neste 

Termo de Securitização, cabendo a cada CRA 1 (um) voto. 

 

12.11. Não podem votar nas Assembleias Gerais e nem fazer parte do cômputo para 

fins de apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e 
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funcionários e respectivas Partes Relacionadas; (ii) os prestadores de serviços da Emissão, 

seus sócios, diretores e funcionários e respectivas Partes Relacionadas; (iii) qualquer titular 

que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio em Separado no assunto a 

deliberar. Não se aplica a vedação prevista nesta Cláusula quando: (i) os únicos Titulares de 

CRA forem as pessoas acima mencionadas; ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria 

dos demais Titulares de CRA presentes à assembleia, manifestada na própria Assembleia 

Geral, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à Assembleia Geral 

em que se dará a permissão de voto.  

 

12.12. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos 

Titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora 

poderá convocar quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, sempre que a 

presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

 

12.13. A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a convocou:  

 

(i) ao Diretor Presidente ou Diretor de Relações com Investidores da Emissora; 

 

(ii) ao representante do Agente Fiduciário;  

 

(iii) ao titular de CRA eleito pelos demais; ou 

 

(iv) àquele que for designado pela CVM. 

 

12.14. A Assembleia Geral instalar-se-á (i) em primeira convocação, com a presença 

de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 

CRA em Circulação, e (ii) em segunda convocação, com qualquer número, observado que 

serão válidas apenas as deliberações tomadas conforme respectivos quóruns estabelecidos 

neste Termo de Securitização e, em sua ausência, pela maioria dos CRA em Circulação, exceto 

se de outra forma aqui prevista.  

 

12.15. Compete privativamente à Assembleia Geral, sem prejuízo das demais matérias 

e exceções eventualmente previstas neste Termo de Securitização, deliberar sobre: (i) as 

demonstrações financeiras do patrimônio separado apresentadas pela companhia 

securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, em até 120 (cento 

e vinte) dias após o término do exercício social a que se referirem; (ii) alterações a este 

Termo de Securitização; (iii) destituição ou substituição da companhia securitizadora na 

administração do patrimônio separado; (iv) qualquer deliberação pertinente à administração 

ou liquidação do patrimônio separado, nos casos de insuficiência de recursos para liquidar a 

emissão ou de decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da companhia 

securitizadora, podendo deliberar inclusive os temas previstos nas alíneas do inciso IV, art. 

25 da Resolução CVM 60; (v) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia 
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Geral; e (vi) alteração da Remuneração dos CRA, com a respectiva alteração da remuneração 

estabelecida no Termo de Emissão de Notas Comerciais.  

 

12.15.1. Os prestadores de serviços contratados no âmbito da Emissão, conforme 

identificados no presente Termo de Securitização, apenas poderão ser substituídos mediante 

prévia deliberação em Assembleia Geral, conforme disposto no artigo 25, inciso II da 

Resolução CVM 60, cujo quórum de deliberação será tomado pelos votos favoráveis de 

Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria dos presentes na Assembleia 

Geral. 

 

12.16. Sem prejuízo dos demais quóruns de deliberação previstos no presente Termo, 

as deliberações em Assembleias Gerais serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de 

CRA que representem a maioria dos presentes na Assembleia Geral, exceto nas deliberações 

em Assembleias Gerais (i) tomadas no âmbito da Cláusula 12.17 abaixo, que observarão os 

quóruns ali estabelecidos; e/ou (ii) que impliquem (a) na alteração da Remuneração das 

Notas Comerciais ou da Remuneração, da Amortização, bem como dos Encargos Moratórios; 

(b) na alteração da Data de Vencimento; (c) em alterações nos Eventos de Liquidação do 

Patrimônio Separado, nos Eventos de Vencimento Antecipado das Notas Comerciais, da Oferta 

de Resgate, ou do Resgate Antecipado; ou (d) em alterações nos quóruns de deliberação 

previstos neste Termo de Securitização; deliberações estas que dependerão de aprovação de, 

no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) mais 1 (um) dos votos favoráveis de Titulares 

de CRA em Circulação.  

 

12.17. Conforme previsto no artigo 30, parágrafo 4º, da Resolução CVM nº 60, o 

quórum de deliberação requerido para a substituição da Emissora ou de outra companhia 

securitizadora na administração dos Patrimônios Separados não pode ser superior a Titulares 

de CRA que representem mais de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação, desse 

modo fica estabelecido o quórum de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação para 

a referida votação.  

 

12.18. As deliberações acerca da declaração da: (i) não liquidação do Patrimônio 

Separado; e/ou (ii) não declaração do vencimento antecipado das Notas Comerciais; e/ou 

(iii) renúncia definitiva ou temporária de direitos (waiver) dos Titulares de CRA e a não 

execução do Termo de Emissão de Notas Comerciais em razão de vencimento antecipado das 

Notas Comerciais; serão tomadas por votos favoráveis dos Titulares de CRA (a) em primeira 

convocação, que representem, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 

Circulação; e (b) em segunda convocação, que representem, no mínimo, a maioria dos 

presentes, desde que correspondam a, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em 

Circulação, caso quórum superior não seja exigido pela legislação ou por normas regulatórias 

aplicáveis. Caso a assembleia não seja instalada em segunda convocação ou não haja quórum 

suficiente para as respectivas deliberações em qualquer convocação, será entendido pela 

liquidação do Patrimônio Separado e/ou pelo vencimento antecipado das Notas Comerciais, e 

consequente Resgate Antecipado dos CRA e/ou pelo não aceite renúncia definitiva ou 



 
   

 

98 
 

temporária de direitos (waiver) e/ou pela execução do Termo de Emissão de Notas Comerciais 

em razão de vencimento antecipado das Notas Comerciais, conforme aplicável.  

 

12.19. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser 

alterados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos 

Titulares de CRA, sempre que tal alteração (i) decorrer exclusivamente da necessidade de 

atendimento de exigências expressas da CVM de adequação a normas legais ou 

regulamentares, bem como de demandas das entidades administradoras de mercados 

organizados ou de entidades autorreguladoras; (ii) for necessária em virtude da atualização 

dos dados cadastrais da Emissora ou dos prestadores de serviços; (iii) envolver redução da 

remuneração dos prestadores de serviço previstos neste Termo de Securitização; (iv) 

decorrer de correção de erro formal e desde que a alteração não acarrete qualquer alteração 

na Remuneração, no fluxo de pagamentos e nas garantias; e/ou (v) nas hipóteses 

expressamente previstas neste Termo de Securitização. As alterações referidas nesta 

Cláusula devem ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contado 

da data em que tiverem sido implementadas, por meio da disponibilização do aditamento ao 

Termo de Securitização no site. 

 

12.20. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observados o respectivo 

quórum de instalação e de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão 

consideradas válidas e eficazes e obrigarão todos os Titulares de CRA, quer tenham 

comparecido ou não à Assembleia Geral, e, ainda que, nela tenham se abstido de votar, ou 

votado contra, devendo ser divulgado o resultado da deliberação aos Titulares de CRA, na 

forma da regulamentação da CVM, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado da realização 

da Assembleia Geral. 

 

12.21. Nos termos do artigo 25, §2º da Resolução CVM 60, serão consideradas 

automaticamente aprovadas as demonstrações contábeis dos Patrimônios Separados que não 

contiverem opinião modificada na hipótese da respectiva Assembleia Geral convocada para 

deliberar sobre tais demonstrações contábeis não ser instalada nos termos previstos neste 

Termo de Securitização. 

 

12.22. Nos termos do artigo 20, §7º da Medida Provisória Nº 1.103, somente o 

Certificado de Recebíveis pode ser dado em garantia enquanto estiver em circulação, hipótese 

em que os direitos creditórios a ele vinculados não podem ser dados em garantia 

separadamente. 

 

13. LIQUIDAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 

 

13.1. Em casos de insuficiência dos ativos que compõem o Patrimônio Separado, cabe ao 

Agente Fiduciário convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado. Nesta hipótese, a Assembleia Geral pode adotar qualquer 

medida pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, inclusive: (i) 

realização de aporte, por parte dos Titulares de CRA; (ii) dação em pagamento dos valores 
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integrantes do Patrimônio Separado; (iii) leilão dos ativos componentes do Patrimônio 

Separado; ou (iv) a transferência dos ativos deles integrantes para outra companhia 

securitizadora. 

 

13.2. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos poderá ensejar a assunção 

imediata e provisória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo 

certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até 2 (dois) Dias Úteis 

uma Assembleia Geral para deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual 

liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado: 

 

(i) insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial 

pela Emissora, independentemente de aprovação do plano de recuperação por 

seus credores ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua 

concessão pelo juiz competente; 

 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não 

devidamente elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo 

legal; 

 

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela 

Emissora; 

 

(iv) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstos nos 

instrumentos celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como 

Agente Fiduciário, Banco Liquidante, Custodiante e Escriturador, desde que por 

ato exclusivamente imputado à Emissora e, quando comunicada para sanar ou 

justificar o descumprimento, não o faça nos prazos previstos no respectivo 

instrumento aplicável; 

 

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, desde que por ato 

exclusivamente imputado à Emissora, sendo que, nesta hipótese, a liquidação 

do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure 

por mais de 30 (trinta) dias, contados da notificação formal realizada pelo 

Agente Fiduciário à Emissora;  

 

(vi) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização que dure por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado  e 

desde que exclusivamente a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado 

de notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à 

Emissora; 
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(vii) desvio de finalidade do Patrimônio Separado; e 

 

(viii) decisão judicial condenatória por violação, pela Emissora, diretamente ou por 

intermédio de terceiro agindo em seu favor, de qualquer dispositivo legal ou 

regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos 

lesivos à administração pública, incluindo, conforme e no limite do que lhe for 

aplicável, as Leis Anticorrupção.  

 

13.3. Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário, do 

Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá convocar uma Assembleia Geral, a qual no 

caso especificamente de decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da 

Emissora, deverá ser convocada em até 2 (dias) dias corridos contados da data em que o 

Agente Fiduciário assumir a administração do Patrimônio Separado, nos termos do artigo 39, 

§ 2º da Resolução CVM 60, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado.  

 

13.4. A Assembleia Geral acima mencionada deverá ser convocada por meio de edital 

publicado no website da Emissora, e será instalada em primeira convocação, com a presença 

de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação; 

ou em segunda convocação, independentemente da quantidade de Titulares dos CRA 

presentes, nos termos da MP nº 1.103. Não se admite que a segunda convocação da 

Assembleia Geral seja publicada conjuntamente com a primeira convocação.  

 

13.5. Em referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela 

liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o 

liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, 

hipótese na qual deverá ser deliberada a  manutenção da Emissora ou a nomeação de outra  

companhia securitizadora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua 

administração, bem como sua respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso 

esta não tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado. 

 

13.6. Conforme previsto no artigo 30, parágrafo 1º da MP nº 1.103, o Agente Fiduciário 

poderá promover a liquidação dos Patrimônios Separados com o consequente resgate dos 

CRA mediante a dação em pagamento dos bens e direitos integrantes dos Patrimônios 

Separados aos seus Titulares dos CRA nas seguintes hipóteses: (i) caso a Assembleia Geral 

mencionada acima não seja instalada, por qualquer motivo, em segunda convocação e (ii) 

caso a Assembleia Geral mencionada acima seja instalada e os Titulares de CRA não decidam 

a respeito das medidas a serem adotadas. 

 

13.7. A liquidação do Patrimônio Separado será realizada mediante transferência dos 

Créditos do Patrimônio Separado aos respectivos Titulares de CRA, pela Emissora, caso não 

tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado, ou pela instituição 

administradora cuja contratação seja aprovada pelos Titulares de CRA, na Assembleia Geral 
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prevista na Cláusula 13.3 acima, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da 

Emissora decorrente dos CRA. 

 

13.7.1. Na hipótese do inciso (i) da Cláusula 13. 5 acima, e destituída a 

Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição administradora (i) administrar 

os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais 

para a realização dos Créditos do Agronegócio; (iii) ratear os recursos obtidos entre os 

Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, observado o disposto neste Termo de 

Securitização; e (iv) transferir os créditos oriundos dos Créditos do Agronegócio e garantias 

eventualmente não realizados aos Titulares de CRA, na proporção de CRA detidos por cada 

titular dos CRA.  

 

13.7.2. O Custodiante fará a custódia e guarda das vias eletrônicas dos 

Documentos Comprobatórios até a data de liquidação total do Patrimônio Separado, nos 

termos da Cláusula 3.5.1 deste Termo de Securitização.  

 

13.8. A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada aos Créditos do 

Patrimônio Separado, nos termos da Medida Provisória 1.103, não havendo qualquer outra 

garantia prestada por terceiros ou pela própria Emissora.  

 

14. DESPESAS  

 

14.1. As seguintes despesas são próprias ao Patrimônio Separado e, se incorridas, serão 

arcadas pela Devedora diretamente, ou indiretamente pela Emissora, com os recursos Fundo 

de Despesas: 

 

(i) As Despesas Flat serão pagas diretamente pela Emissora, por conta e ordem da 

Devedora, exclusivamente com valores descontados dos recursos da liberação 

existentes na Conta Fundo de Despesas, nos termos do Termo de Emissão de Notas 

Comerciais; e 

(ii) As demais despesas da operação, serão pagas diretamente pela Emissora, com 

recursos decorrentes do Fundo de Despesas.  

 

14.1.1. Sem prejuízo das despesas previstas na Cláusula 14.1 acima, serão de 

responsabilidade da Devedora mediante pagamento direto ou indiretamente por meio do 

Fundo de Despesas, cabendo à Emissora realizar o pagamento por conta e ordem da 

Devedora, conforme o caso, as seguintes despesas extraordinárias: 

 

(i) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 

em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 

Titulares de CRA e a realização dos Créditos do Patrimônio Separado; 



 
   

 

102 
 

 

(ii) honorários e demais verbas e despesas devidas à prestadores de serviços 

eventualmente contratados mediante aprovação prévia em Assembleia Geral, 

em razão do exercício de suas funções nos termos deste Termo de 

Securitização; 

 

(iii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa 

de eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos 

contra o Patrimônio Separado; 

 

(iv) eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 

em ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos 

Titulares de CRA e a realização dos Créditos do Agronegócio integrantes do 

Patrimônio Separado e suas garantias; 

 

(v) honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários especificamente previstos nos Documentos da 

Operação e que sejam atribuídos à Emissora; 

 

(vi) custos relativos à elaboração, auditoria e divulgação das demonstrações 

financeiras e dos informes mensais do Patrimônio Separado;  

 

(vii) custos relativos ao possível descasamento decorrente do intervalo de, no 

máximo, 1 (um) Dia Útil entre a Data de Pagamento de Remuneração das Notas 

Comerciais, a Data de Pagamento de Amortização das Notas Comerciais e/ou a 

Data de Vencimento das Notas Comerciais, aplicável ao respectivo pagamento 

a ser realizado pela Devedora até as 12:00 horas, na Conta do Patrimônio 

Separado, e a respectiva Data de Pagamento de Remuneração, Data de 

Pagamento de Amortização e/ou Data de Vencimento; e 

 

(viii) quaisquer outros honorários, custos e despesas previstos neste Termo de 

Securitização. 

 

14.1.2. Eventuais despesas extraordinárias de que trata a Cláusula 14.1.1 acima 

serão arcadas ou reembolsadas pela Devedora, em até 5 (cinco) Dias Úteis da apresentação 

das notas fiscais ou comprovantes de pagamento.   

 

14.1.3. A Emissora ou o Agente Fiduciário poderão, a seu exclusivo critério, 

arcar com o pagamento de qualquer das despesas previstas na Cláusula 14.1.1 acima, com 

recursos do seu patrimônio próprio, distintos dos recursos disponíveis no Patrimônio 

Separado, e os respectivos valores serão reembolsados pela Devedora, em até 5 (cinco) Dias 

Úteis de seu pagamento.  
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14.1.4. Em caso de (i) insuficiência de recursos disponíveis no Fundo de 

Despesas; (ii) não pagamento direto pela Devedora; ou (iii) pagamento pela Emissora para 

posterior reembolso pela Devedora; as Despesas deverão ser deduzidas dos recursos que 

integram o Patrimônio Separado, independentemente de qualquer aprovação por parte dos 

Titulares dos CRA, e caso os recursos do Patrimônio Separado dos CRA não sejam suficientes, 

a Emissora e o Agente Fiduciário, conforme o caso, poderão solicitar aos Titulares de CRA que 

arquem com o referido pagamento mediante aporte de recursos no patrimônio separado dos 

CRA, nos termos deste Termo de Securitização. 

 

14.2. Fundo de Despesas. Será constituído um Fundo de Despesas na Conta Fundo de 

Despesas, destinados ao pagamento das despesas devidas pela Devedora. Na primeira Data 

de Integralização, será descontado do Valor Total da Oferta e retido na Conta Fundo de 

Despesas, o valor equivalente a R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos 

reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”), sendo certo que referido valor deverá 

permanecer retido na Conta Fundo de Despesas, até a integral liquidação das obrigações 

assumidas pela Devedora no âmbito da Emissão e poderá ser utilizado pela Emissora, a 

qualquer momento, para o pagamento das despesas da operação as quais são de 

responsabilidade da Devedora (“Fundo de Despesas”).  

 

14.2.1. Os valores correspondentes ao Fundo de Despesas serão mantidos em 

depósito na Conta Fundo de Despesas, sendo que (i) a formação do montante inicial do Fundo 

de Despesas será realizada mediante a retenção de recursos relacionados à integralização 

das Notas Comerciais; e (ii) a todo e qualquer momento, a Devedora deverá manter um 

montante de, no mínimo, R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais) (“Valor Mínimo do Fundo 

de Despesas”), sendo certo que a verificação pela Securitizadora, do atendimento ao Valor 

Mínimo do Fundo de Despesas deverá ocorrer semestralmente, sem prejuízo de verificação 

pela Securitizadora, a qualquer tempo, com a consequente solicitação de recomposição, pela 

Devedora.  

 

14.2.2. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas 

venham a ser inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, mediante comprovação por 

meio de notificação da Emissora à Devedora neste sentido, a Devedora deverá, em até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da notificação neste sentido, recompor o Valor Mínimo do Fundo 

de Despesas, por meio da utilização de recursos próprios, sob pena de vencimento antecipado 

dos CRA. 

 

14.2.3. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pela instituição 

do Regime Fiduciário dos CRA e integrarão o respectivo patrimônio separado, sendo certo que 

serão aplicados pela Emissora, na qualidade de titular da Conta Fundo de Despesas, nas 

Aplicações Permitidas, não sendo a Emissora responsabilizada por qualquer garantia mínima 

de rentabilidade. Os resultados decorrentes desses investimentos integrarão, livres de 

impostos, automaticamente o Fundo de Despesas. 
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14.2.4. Caso, quando da liquidação integral dos CRA e após a quitação de todas 

as despesas incorridas, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a 

Emissora deverá transferir o montante excedente, líquido de tributos, taxas e encargos, para 

a Conta de Livre Movimentação, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da liquidação 

integral dos CRA, ressalvados os benefícios fiscais desses rendimentos à Emissora. 

 

14.3. Os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA 

deverão ser previamente aprovados pelos Titulares de CRA e adiantadas à Emissora ou ao 

Agente Fiduciário pelos Titulares de CRA, sem prejuízo do direito de regresso destes contra a 

Devedora, na data da respectiva aprovação. 

 

14.4. As despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA à Emissora e/ou ao Agente 

Fiduciário deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pelos Titulares de CRA 

e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas com recursos do Patrimônio 

Separado (apenas e exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado), 

conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRA, incluem, 

exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria 

legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, emolumentos e demais 

taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou 

extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, 

cobrar e/ou executar os Créditos do Agronegócio; (iii) as despesas com viagens e estadias 

incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, bem como pelos 

prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com as medidas 

judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos Créditos 

do Agronegócio; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em 

decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais 

propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, 

solicitar garantia prévia dos Titulares de CRA para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) 

a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo 

de Securitização, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora 

permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 

30 (trinta) dias. 

 

14.5. As despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado, da Emissora ou da Devedora 

não previstas neste Termo de Securitização, como os impostos diretos e indiretos, serão 

arcadas pelos Titulares de CRA, conforme descritos no Anexo VII ao presente Termo. 

 

14.6. Quaisquer outras despesas não dispostas neste Termo de Securitização serão de 

responsabilidade da Emissora, exceto por encargos que sejam, nos termos da 

regulamentação aplicável, próprios ao Patrimônio Separado e exigíveis para sua boa 
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administração e desde que sobrevenha ratificação posterior em deliberação da Assembleia 

Geral.  

 

14.7. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial ou 

extrajudicial dos Créditos do Agronegócio inadimplidos. 

 

14.8. As Despesas previstas na Cláusula 14.1 acima serão suportadas pelo Patrimônio 

Separado, por meio do Fundo de Despesas, nos termos da Cláusula 9.2 acima e, caso não 

haja recursos suficientes no Fundo de Despesas e/ou no Patrimônio Separado, conforme o 

caso, para pagamento de referidas Despesas, os Titulares de CRA, reunidos em Assembleia 

Geral, deverão deliberar acerca das providências pertinentes, nos termos da Cláusula 12 

deste Termo de Securitização. Em última instância, as Despesas que eventualmente não 

tenham sido saldadas na forma desta Cláusula serão acrescidas à dívida dos Créditos do 

Agronegócio e gozarão das mesmas garantias dos CRA, preferindo a estes na ordem de 

pagamento.  

 

15. COMUNICAÇÕES E PUBLICIDADE 

 

15.1. Quaisquer notificações, cartas e informações entre as Partes deverão ser 

encaminhadas, da seguinte forma: 

 

Para a Emissora: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3º 

andar, conjunto 32 

CEP 05419-001, São Paulo - SP 

At.: Sr. Cristian de Almeida Fumagalli   

Telefone: (11) 3811-4959 

E-mail: 

controleoperacional@ecoagro.agr.br 

 

Para o Agente Fiduciário:  

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, 

sala 302, 303 e 304 

CEP 22640-102, São Paulo - SP 

At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e 

Karolina Vangelotti Telefone: (21) 3385-4565  

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br  

 

Para a Devedora:  

 

ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. 

Rua R-2, Quadra 11-D, Módulos 27/55 

Sala 1, DAIA, Anápolis/GO 

CEP 75.132-150 

At.: Rafael Silveira 

Tel.: (62) 3310-8136 

E-mail: rafael.silveira@araguaia.com.br 

 

mailto:assembleias@pentagonotrustee.com.br
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15.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob 

protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ou 

por correio eletrônico nos endereços acima. As comunicações feitas por correio eletrônico 

serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja 

confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). A 

mudança de qualquer dos endereços deverá ser comunicada às demais Partes pela Parte que 

tiver seu endereço alterado. A Parte que enviar a comunicação, aviso ou notificação, conforme 

estabelecido nesta cláusula, não será responsável por eventual prejuízo, em virtude de 

mudança de endereço que não seja comunicada para as demais Partes, nos termos desta 

cláusula.  

 

 

 

15.2. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos 

os Titulares de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e 

decisões. O disposto nesta Cláusula não inclui "atos e fatos relevantes", que deverão ser 

divulgados na forma prevista na Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada. 

 

15.3. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos 

prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM de envio de Informações 

Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável.  

 

16. FATORES DE RISCO 

 

16.1. Os fatores de risco da presente Emissão estão devidamente descritos no Anexo XII 

deste Termo de Securitização 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. As Partes, individualmente, avaliaram os relacionamentos entre todos os participantes 

da Oferta e entendem não haver quaisquer situações de conflito de interesses existentes entre 

elas em relação à quaisquer participantes da Emissão e da Oferta no momento da Emissão 

dos CRA, nos termos da Resolução CVM 60.  

 

17.2. Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores 

deverão considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos 

de investimento, os fatores de risco descritos nos Prospectos, bem como as demais 

informações contidas nos Prospectos e em outros documentos da Oferta, devidamente 

assessorados por seus consultores jurídicos e/ou financeiros. 
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17.3. Os direitos de cada Parte previstos neste Termo de Securitização e seus anexos (i) são 

cumulativos com outros direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e 

(ii) só admitem renúncia por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer 

direito decorrente do presente Termo não implicará novação da obrigação ou renúncia ao 

respectivo direito por seu titular nem qualquer alteração aos termos deste Termo. 

 

17.4. A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e 

(ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, 

modificação, redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou 

imunidade de qualquer das Partes. 

 

17.5. Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes e seus sucessores ou cessionários. 

 

17.6. É vedada a promessa ou cessão, por qualquer das Partes, dos direitos e obrigações 

aqui previstos, sem expressa e prévia concordância da outra Parte. 

 

17.7. Exceto pelo previsto na Cláusula 12.19 deste Termo de Securitização, todas as 

alterações do presente Termo de Securitização somente serão válidas se realizadas por escrito 

e aprovadas pela Assembleia Geral, observados os quóruns previstos neste Termo de 

Securitização. 

 

17.8. Caso qualquer das disposições venha a ser julgada inválida ou ineficaz, prevalecerão 

todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, 

em boa-fé, a substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza 

o mesmo efeito. 

 

17.9. Os Documentos da Operação constituem o integral entendimento entre as Partes. 

 

17.10. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de 

veracidade nas deliberações sociais e em atos da administração da Emissora ou ainda em 

qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado 

pela Emissora ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisões. Não será 

ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração destes documentos, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora de elaborá-los, nos termos da 

legislação aplicável e dos Documentos Comprobatórios. 

 

17.11. As palavras e as expressões sem definição neste Termo de Securitização 

deverão ser compreendidas e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas 

do mercado de capitais brasileiro. 

 

17.12. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente 

Termo de Securitização de quaisquer aditivos à presente, mediante na folha de assinaturas 
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eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas instrumentárias, para que esses documentos 

produzam os seus efeitos jurídicos e legais. Nesse caso, a data de assinatura deste Termo de 

Securitização (ou de seus aditivos, conforme aplicável), será considerada a mais recente das 

dispostas na folha de assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido 

com certificado digital nos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. As Partes reconhecem que, independentemente 

da forma de assinatura, este Termo de Securitização (e seus respectivos aditivos) tem 

natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784 do Código de Processo Civil. 

 

18. LEI APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO 

 

18.1. Este Termo de Securitização é regido e interpretado em conformidade com as Leis da 

República Federativa do Brasil. 

 

18.2. As Partes elegem o foro da Comarca da capital do estado de São Paulo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado, como competente para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes deste Termo de Securitização.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o presente Termo de 

Securitização, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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Página de Assinaturas do "Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão 

de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série única da Classe Subordinada e da Série 

Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima Quinta) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com Lastro em Direitos Creditórios 

do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda.", celebrado em 22 

de junho de 2022, entre a Eco Securitizadora de Créditos do Agronegócio S.A. e a Pentágono 

S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

 

 

Nome: Cristian de Almeida Fumagalli Nome: Milton Scatolini Menten 

Cargo: Diretor Cargo: Diretor 

 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

Nome: Marcelle Motta Santoro  

Cargo: Diretora  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Nome: Camila de Souza Nome: Vitoria Guimaraes Havir 

CPF: 117.043.127-52 CPF: 409.470.118-46 
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ANEXO I - CARACTERÍSTICAS DOS CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

 

 

I. APRESENTAÇÃO 

 

1. Em atendimento ao artigo 2º, caput e inciso V, do Suplemento A da Resolução CVM 

60, a Emissora apresenta as características dos Créditos do Agronegócio que 

compõem o Patrimônio Separado. 

 

2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos Créditos 

do Agronegócio nesta data. 

 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas 

neste instrumento terão o significado previsto no Termo de Securitização e/ou nos 

respectivos Documentos Comprobatórios. 

 

II. CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO 

 

Emissora Adubos Araguaia Indústria E Comércio Ltda. 

Valor de 

Emissão/Principal 

O valor total da Emissão das Notas Comerciais é de 

até R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) 

na Data de Emissão sendo até R$600.000.000,00 

(seiscentos milhões de reais) referente a primeira 

série (“Primeira Série”) e R$200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais) referente a segunda 

série (“Segunda Série”). 

Quantidade/Valor 

Nominal Unitário 

Serão emitidas até 800.000 (oitocentas mil) Notas 

Comerciais, sendo até 600.000 (seiscentas mil) 

Notas Comerciais Primeira Série e 200.000 (duzentas 

mil) Notas Comerciais Segunda Série. 

Data de Emissão 15 de julho de 2022. 

Data de Vencimento 

As Notas Comerciais Primeira Série terão prazo de 

1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) dias contados 

da Data Emissão, vencendo na última Data de 

Pagamento prevista no Cronograma de Pagamentos, 

qual seja, o dia 14 de julho de 2027 (“Data de 

Vencimento Notas Comerciais Primeira Série”), 

ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado e 

vencimento antecipado das Notas Comerciais, nos 

termos do Termo de Emissão de Notas Comerciais. 

As Notas Comerciais Segunda Série terão prazo de 

1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) dias contados 
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da Data Emissão, vencendo na última Data de 

Pagamento prevista no Cronograma de Pagamentos, 

qual seja, o dia 14 de julho de 2027 (“Data de 

Vencimento Notas Comerciais Segunda Série” e, em 

conjunto com a Data de Vencimento Notas 

Comerciais Primeira Série, “Data de Vencimento”) 

Amortização do Valor 

Nominal Unitário 

O Valor Nominal Atualizado das Notas Comerciais 

Primeira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas, 

sendo a primeira devida em 13 de julho de 2026 e a 

última na Data de Vencimento das Notas Comerciais 

Primeira Série. O Valor Nominal Atualizado das Notas 

Comerciais Segunda Série será amortizado em 1 

(uma) parcela, devida na Data de Vencimento das 

Notas Comerciais Segunda Série. 

Atualização 

Monetária  

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 

Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, será 

atualizado mensalmente, pela variação acumulada 

do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado 

pelo IPCA, calculado nos termos da Cláusula 4.12 do 

Termo de Emissão de Notas Comerciais.  

Remuneração das 

Notas Comerciais 

A partir da primeira Data de Integralização (i) as 

Notas Comerciais Primeira Série farão jus a juros 

remuneratórios, incidentes sobre o Valor Nominal 

Atualizado, correspondentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) Dias Úteis, a ser definido no Procedimento de 

Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado ao que 

for maior entre (a) a taxa interna de retorno do 

Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com 

vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada pela 

ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia 

Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding acrescida 

exponencialmente de spread equivalente a 1,80% 

(um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; 

e (b) 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos 

por cento) ao ano, calculados de forma exponencial 

e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos durante o respectivo Período de 

Capitalização (“Remuneração das Notas Comerciais 

Primeira Série”); e (ii) as Notas Comerciais Segunda 

Série farão jus a juros remuneratórios, incidentes 

http://www.anbima.com.br/
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sobre o Valor Nominal Atualizado, correspondentes a 

um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser 

definido de comum acordo entre as Partes após a 

definição da Remuneração das Notas Comerciais 

Primeira Série, e, em qualquer caso, limitado ao que 

for maior entre (a) a taxa interna de retorno do 

Tesouro IPCA+ com juros semestrais, com 

vencimento em 15 de agosto de 2026, divulgada pela 

ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), no fechamento do Dia 

Útil imediatamente anterior à data de realização do 

Procedimento de Bookbuilding acrescida 

exponencialmente de spread equivalente a 1,80% 

(um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano; 

e (b) 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos 

por cento) ao ano, calculados de forma exponencial 

e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 

decorridos durante o respectivo Período de 

Capitalização (“Remuneração das Notas Comerciais 

Segunda Série” e, em conjunto como a Remuneração 

das Notas Comerciais Primeira Série, a 

“Remuneração”), calculada de acordo com a Cláusula 

4.13 do Termo de Emissão de Notas Comerciais. 

Encargos Moratórios 

Em caso de mora de qualquer de suas obrigações 

pecuniárias previstas neste instrumento, a Devedora, 

de forma imediata e independentemente de qualquer 

notificação, pelo período que decorrer da data da 

efetivação da mora até a efetiva liquidação da dívida, 

ficará sujeita ao pagamento dos seguintes encargos 

moratórios abaixo indicados, calculados, 

cumulativamente, da seguinte forma:  

(i) Multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo 

total vencido e não pago; e 

(ii) Juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, calculados pro rata die, desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento, incidente sobre o valor em 

atraso.  

 

  

http://www.anbima.com.br/
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 

 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1.909, 30º andar, CEP 04543-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o nº 02.332.886/0011-78, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social ("Coordenador Líder"), na qualidade de 

instituição intermediária líder da distribuição pública de certificados de recebíveis do 

agronegócio, da série única da classe sênior da 175ª emissão da ECO SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3º andar, conjunto 32, 

CEP 05419-001, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.753.164/0001-43, e inscrita na 

Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 21.741 ("Emissora"), nos termos dos parágrafos 1º 

e 5º do artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em 

vigor (“Instrução CVM 400”), declara, para todos os fins e efeitos que: 

 

(a) agiu, em conjunto com a Emissora e com o Agente Fiduciário, com cautela e com 

elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para 

assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das informações 

prestadas pela Emissora no Prospecto Preliminar da Oferta e que venham a ser 

prestadas no Prospecto Definitivo da Oferta e no Termo de Securitização, inclusive a 

caracterização dos destinatários dos Recursos captados na Oferta como produtores 

rurais, bem como dos produtos a serem adquiridos de tais produtores como produto 

agropecuário, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 

respeito da Oferta; 

 

(b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive 

aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora e 

da Adubos Araguaia Indústria e Comércio Ltda. (“Devedora”) que venham a integrar 

o Prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta; 

 

(c) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores, a respeitos dos CRA, da 

Emissora, da Devedora e suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 

inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

 

(d) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400 e à Resolução da 

CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor. 
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 

Declaração terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série única da 

Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia Indústria e 

Comércio Ltda.". 

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. 

 

 

Por: Bernardo Amaral Botelho Por: Thiago Simões Maffra 

Cargo: Diretor Cargo: Diretor 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 

A ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Pedroso de Morais, 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05419-001, Pinheiros, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o 

nº 10.753.164/0001-43, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 

nº 21.741, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”), declara, na 

qualidade de emissora, no âmbito da oferta pública de distribuição pública de certificados de 

recebíveis do agronegócio da série única da classe subordinada e da série única da classe 

sênior da 175ª emissão (“CRA” e "Emissão", respectivamente), para todos os fins e efeitos, 

conforme estabelecido no Termo de Securitização (abaixo definido), para fins de atender o 

artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM 400”), e do inciso VIII do artigo 2º do Suplemento A à Resolução da CVM nº 

60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), declara, que: 

 

(a) agiu, em conjunto com o Coordenador Líder e com o Agente Fiduciário, com cautela 

e com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou 

omissão, para assegurar a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das 

informações prestadas pela Emissora no Prospecto Preliminar da Oferta e que venham 

a ser prestadas no Prospecto Definitivo da Oferta e no Termo de Securitização, 

inclusive a caracterização dos destinatários dos Recursos captados na Oferta como 

produtores rurais, bem como dos produtos a serem adquiridos de tais produtores 

como produto agropecuário, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta; 

 

(b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive 

aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora 

que venham a integrar o Prospecto, são suficientes, permitindo aos investidores a 

tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

 

(c) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores, a respeitos dos CRA, da 

Emissora, da Devedora e suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 

inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

 

o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado com as normas pertinentes, 

incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400 e à Resolução da CVM nº 60, de 23 de 

dezembro de 2021, conforme em vigor. 
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 

Declaração terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série única da 

Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia Indústria e 

Comércio Ltda." ("Termo de Securitização"). 

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

 

 

Nome: Cristian de Almeida Fumagalli Nome: Milton Scatolini Menten 

Cargo: Diretor Cargo: Diretor 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira, com sede na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, sala 302, 

303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio Janeiro, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob 

o nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na 

qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado instituído no âmbito da emissão de 

certificados de recebíveis do agronegócio, da série única da classe sênior da 175ª emissão da 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Avenida 

Pedroso de Morais, 1.553, 3º andar, conjunto 32, CEP 05.419-001, Pinheiros, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 10.753.164/0001-43, e inscrita na CVM sob o nº 21.741 ("Emissora" e 

"Emissão", respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos, que, (i) para fins de 

atendimento ao previsto na Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada, verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com 

diligência de sorte que atesta veracidade, consistência, correção e suficiência das informações 

prestadas nos Prospectos e no Termo de Securitização (abaixo definido); e (ii) não se 

encontra em nenhuma das situações de conflitos descritas no artigo 5º Resolução CVM 17, 

de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada; (iii) não exerce cargo ou função, ou presta 

auditoria ou assessoria de qualquer natureza à Emissora, suas coligadas, controladas ou 

controladoras, ou sociedade integrante do mesmo grupo da Emissora; (iv) não é associada a 

outra pessoa natural ou instituição financeira que exerça as funções de agente fiduciário nas 

condições previstas no item (iii) acima; (v) não está, de qualquer modo, em situação de 

conflito de interesses no exercício da função de agente fiduciário; (vi) não é instituição 

financeira coligada à Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora controlada; (vii) não 

é credora, por qualquer título, da Emissora ou de qualquer sociedade por ela controlada; 

(viii) não é instituição financeira (a) cujos administradores tenham interesse na Emissora, 

(b) cujo capital votante pertença, na proporção de 10% (dez por cento) ou mais, à Emissora 

ou a quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, (c) direta ou indiretamente 

controle ou que seja direta ou indiretamente controlada pela companhia Emissora.  
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 

Declaração terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 

Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia Indústria e 

Comércio Ltda." ("Termo de Securitização"). 

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

Por: Marcelle Motta Santoro  

Cargo: Diretora  
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO CUSTODIANTE 

 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 

215 - 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 

representada na forma de seu contrato social ("Custodiante"), por seu representante legal 

abaixo assinado, na qualidade de custodiante do "Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série única da 

Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima Septuagésima 

Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

Lastro em Direitos Creditórios do Agronegócios devidos pela Adubos Araguaia Indústria e 

Comércio Ltda." ("Termo de Securitização"), declara à ECO SECURITIZADORA DE 

DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade por ações, com sede na 

cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, 1.553, 3º andar, 

conjunto 32, CEP 05419-001, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.753.164/0001-43, 

e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários sob o nº 21.741 (“Emissora”), na qualidade de 

emissora, no âmbito da oferta pública de distribuição pública de certificados de recebíveis do 

agronegócio da série única da classe sênior da 175ª emissão, para os fins do artigo 36 e 

seguintes da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”), 

inclusive para fins de seu artigo 39, e artigo 23 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

conforme alterada, que foi enviada, por meio eletrônico, a esta instituição, para custódia, a 

via original do Termo de Emissão das Notas Comerciais e do Termo de Securitização. Ainda, 

conforme o disposto no Termo de Securitização, os Créditos do Agronegócios encontram-se 

devidamente vinculados aos certificados de recebíveis do agronegócio, série única da classe 

subordinada e da série única da classe sênior da 175ª emissão da Emissora, tendo sido 

instituído o regime fiduciário pela Emissora, conforme disposto no Termo de Securitização, 

sobre os Créditos do Agronegócio, nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei 11.076, regime 

fiduciário que ora é registrado neste Custodiante, que declara, ainda, que o Termo de 

Securitização encontra-se registrado e custodiado neste Custodiante. As palavras e 

expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração terão o 

significado previsto no Termo de Securitização.  

 

São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

 

 

 

Por: Vitoria Guimaraes Havir Por: Tatiana Scarparo Araujo 

Cargo: Procuradora Cargo: Procuradora 
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ANEXO VI — DATAS DE PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS 

CRA 

 

 

 

CRA Sênior 

# 
Datas de 

Pagamento  
Juros 

Pagamento 

de 

Principal  

Percentual do 

Valor 

Nominal 

Unitário 

Atualizado a 

ser 

Amortizado 

1 16/01/2023 Sim Não 0,0000% 

2 17/07/2023 Sim Não 0,0000% 

3 15/01/2024 Sim Não 0,0000% 

4 15/07/2024 Sim Não 0,0000% 

5 15/01/2025 Sim Não 0,0000% 

6 15/07/2025 Sim Não 0,0000% 

7 15/01/2026 Sim Não 0,0000% 

8 15/07/2026 Sim Sim 50,0000% 

9 15/01/2027 Sim Não 0,0000% 

10 15/07/2027 Sim Sim 100,0000% 

 

 

CRA Subordinado 

# 
Datas de 

Pagamento  
Juros 

Pagamento 

de 

Principal  

Percentual do 

Valor 

Nominal 

Unitário 

Atualizado a 

ser 

Amortizado 

1 16/01/2023 Sim Não 0,0000% 

2 17/07/2023 Sim Não 0,0000% 

3 15/01/2024 Sim Não 0,0000% 

4 15/07/2024 Sim Não 0,0000% 
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5 15/01/2025 Sim Não 0,0000% 

6 15/07/2025 Sim Não 0,0000% 

7 15/01/2026 Sim Não 0,0000% 

8 15/07/2026 Sim Não 0,0000% 

9 15/01/2027 Sim Não 0,0000% 

10 15/07/2027 Sim Sim 100,0000% 
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ANEXO VII — TRATAMENTO FISCAL 

 

 

Os Titulares de CRA não devem considerar unicamente as informações contidas no Prospecto 

Preliminar para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo 

consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 

especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a 

ganhos porventura auferidos em operações com CRA.  

 

Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 

Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-

financeiras que negociam títulos ou valores mobiliários de renda fixa em bolsa de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas estão, nos termos do artigo 46 da Instrução 

Normativa RFB nº 1585/2015, sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, a 

ser calculado com base na aplicação de alíquotas regressivas, aplicadas em função do prazo 

do investimento gerador dos rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: 

alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e 

oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 

361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias: alíquota de 17,5% 

(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 (setecentos e vinte) dias: 

alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em que o 

Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate. 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 

qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, 

fundos de investimento, seguradoras, entidades de previdência privada, sociedades de 

capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de 

arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda 

devido, gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período 

de apuração, uma vez que o resultado positivo deverá ser computado na base de cálculo no 

IRPJ e da CSLL. O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e 

da CSLL.  

Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% 

(dez por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que exceder 

o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, 

para pessoas jurídicas não financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA 

auferidos por pessoas jurídicas tributadas de acordo com a sistemática não-cumulativa do 
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PIS e do COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às alíquotas de 0,65% 

(sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente.  

Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, agências de 

fomento, seguradoras, entidades de previdência e capitalização, corretoras e distribuidoras 

de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de 

retenção do IRRF, nos termos do artigo 71 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015. Os 

rendimentos e ganhos líquidos ou de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de 

investimentos, inclusive aqueles decorrentes de investimentos realizados em CRA, também 

são, via de regra, isentos do recolhimento do imposto de renda, conforme disposto pelo artigo 

14 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015. 

Não obstante a isenção de IRRF, com o advento da Lei 14.183 (Conversão da Medida 

Provisória nº 1.034/21), a alíquota da CSLL aplicável às instituições financeiras e entidades 

equiparadas foi majorada para 25% (vinte e cinco por cento) até 31 de dezembro de 2021, 

com produção de efeitos a partir de 1º de julho de 2021. Como resultado, os rendimentos 

decorrentes de investimento em CRA por essas entidades, via de regra, serão tributados pelo 

IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela CSLL, 

à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) no período compreendido entre 1º de julho de 

2021 e 31 de dezembro de 2021, e 20% (vinte por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022. 

No caso das cooperativas de crédito, a alíquota da CSLL é de 20% (vinte por cento) para o 

período entre 1º de julho de 2021 e 31 de dezembro de 2021, sendo reduzida a 15% (quinze 

por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 

rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à 

contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 

cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, podendo haver exceções. 

Por fim, pessoas jurídicas isentas terão, nos termos do artigo 76, inciso II, da Lei 8.981, seus 

ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte (de forma definitiva), ou seja, o 

imposto não é compensável com o IRPJ apurado ao final do exercício fiscal. No que diz respeito 

às entidades imunes, estão as mesmas dispensadas da retenção do imposto na fonte, desde 

que declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 8.981, com 

redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1955, e do artigo 72 da Instrução 

Normativa RFB nº 1585/2015. 

Pessoas Físicas 

Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente 

isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 

3°, inciso IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa 

no artigo 55, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 

2015, tal isenção se aplica, inclusive, a ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos 

CRA. 
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Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Como regra geral, os investimentos realizados por residentes ou domiciliados no exterior 

sujeitam se às mesmas normas de tributação pelo imposto sobre a renda previstas para os 

residentes ou domiciliados no país (artigo 85 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015). 

Enquanto os rendimentos e ganhos auferidos pelos investidores pessoas jurídicas se sujeitam 

às alíquotas regressivas de 22,5% a 15% de IRRF previstas pelo artigo 46 da Instrução 

Normativa RFB nº 1585/2015, os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos 

investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior em decorrência da 

realização de investimentos no Brasil são isentos do IRRF, inclusive no caso de residirem em 

jurisdição de tributação favorecida. 

Exceção se faz para os investidores, pessoas jurídicas residentes, domiciliados ou com sede 

no exterior, em país sem tributação favorecida, que atuam no país de acordo com as normas 

previstas na Resolução nº 4.373, editada pelo CMN em 29 de setembro de 2014, conforme 

alterada e que investem em CRA (artigo 88 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015). 

Neste caso, os rendimentos auferidos encontram-se sujeitos à alíquota de 15% (quinze por 

cento) de IRRF e os ganhos de capital auferidos na alienação de CRA em ambiente de bolsa 

de valores ou assemelhados são beneficiados pela isenção do IRRF. 

Imposto sobre Operações de Câmbio  

As operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados 

financeiros e de capitais do Brasil, incluindo as operações de câmbio relacionadas com CRA, 

estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso, inclusive por meio de 

operações simultâneas, e no retorno dos recursos para o exterior, conforme disposto no artigo 

15-B, incisos XVI e XVII do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações 

posteriores. Registre-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo 

por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 

relativamente às transações ocorridas após este eventual aumento. 

Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários  

As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme disposto no 

artigo 32, parágrafo 2º, do referido Decreto nº 6.306. Em qualquer caso, a alíquota do 

IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o 

percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente às 

transações ocorridas após este eventual aumento. 
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ANEXO VIII — MODELO DE ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO, DA SÉRIE ÚNICA DA CLASSE SUBORDINADA E DA SÉRIE ÚNICA DA 

CLASSE SÊNIOR DA 175ª (CENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA QUINTA) EMISSÃO DA ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

LASTREADOS EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA ADUBOS ARAGUAIA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., 

sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 3º andar, 

conjunto 32, CEP 05419-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 10.753.164/0001-43, neste ato representada na forma 

de seu estatuto social ("Emissora"); e 

 

 PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 

instituição financeira, com sede na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, sala 302, 

303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio Janeiro, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social ("Agente Fiduciário"). 

 

CONSIDERANDO QUE 

 

(i) A Emissora e o Agente Fiduciário celebraram o "Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, da Série Única da Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª 

(Centésima Septuagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Adubos Araguaia 

Indústria e Comércio Ltda." ("Termo de Securitização" ou "Termo"). 

 

(ii) Foram subscritos e integralizados, no âmbito da Oferta, [•] ([•]) CRA Sênior, 

tendo a Oferta se encerrado em [•] de [•] de 2022; e 

 

(iii) Concluída a Oferta, conforme disposto na Cláusula 6.3 do Termo de 

Securitização, a Emissora e o Agente Fiduciário estão autorizados a celebrar o presente 

aditamento, sem a necessidade de aprovação da Assembleia Geral, para compatibilizar os 

termos do Termo de Securitização com o resultado da colocação dos CRA Sênior e do 
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encerramento da Oferta. 

 

As Partes desejam celebrar o presente "Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 

Série Única da Classe Subordinada e da Série Única da Classe Sênior da 175ª (Centésima 

Septuagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Adubos Araguaia Indústria e 

Comércio Ltda." ("Aditamento ao Termo de Securitização"), conforme as cláusulas e 

condições abaixo descritas. 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Os termos utilizados em letra maiúscula que não tiverem expressamente 

definidos neste Aditamento ao Termo de Securitização terão o significado a eles atribuídos no 

Termo de Securitização, exceto se de outra forma definidos neste Aditamento ao Termo de 

Securitização. 

 

1.1.1. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em 

maiúsculas, não definidas neste Aditamento ao Termo de Securitização, terão o significado 

aqui definido; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural.  

 

2. REGISTRO DESTE ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO  

 

2.1. O presente Aditamento ao Termo de Securitização será registrado no 

Custodiante, nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei 11.076, e do artigo 23 da Lei 10.931. 

 

3. ALTERAÇÕES AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO 

 

3.1. As definições de [=], constantes da Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, 

passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

[=] 

 

3.2. Os itens [=] da Cláusula [=] do Termo de Securitização passarão a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

[=] 

 

3.3. As Cláusulas [=] do Termo de Securitização passarão a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“[=]” 
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4 RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ficam ratificados todas as demais Cláusulas, características ou condições 

constantes do Termo de Securitização e não expressamente alteradas por este Aditamento 

ao Termo de Securitização, permanecendo válidas e em pleno vigor. 

 

5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. As Partes concordam que será permitida a assinatura eletrônica do presente 

Aditamento, mediante na folha de assinaturas eletrônicas, com 2 (duas) testemunhas 

instrumentárias, para que esses documentos produzam os seus efeitos jurídicos e legais. 

Nesse caso, a data de assinatura deste Aditamento, será considerada a mais recente das 

dispostas na folha de assinaturas eletrônicas, devendo, em qualquer hipótese, ser emitido 

com certificado digital nos padrões ICP-Brasil, conforme disposto pelo art. 10 da Medida 

Provisória nº 2.200/2001 em vigor no Brasil. As Partes reconhecem que, independentemente 

da forma de assinatura, este Aditamento tem natureza de título executivo extrajudicial, nos 

termos do art. 784 do Código de Processo Civil. 

 

5.2. Este Aditamento e as obrigações nele assumidas têm caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral 

cumprimento. 

 

O presente aditamento é firmado na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, [•] de [•] de [●]. 
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ANEXO IX — OPERAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 

 

OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS 

PELO EMISSOR, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU 

INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DA EMISSORA QUE ATUA COMO AGENTE 

FIDUCIÁRIO  

 

Emissão 81ª Série da 1ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. 

Valor Total da 
Emissão 

R$469.845.000,00 

Quantidade  469.845 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

23/06/2023 (81ª série) 

Remuneração IPCA + 5,9844% (81ª série) 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 89ª Série da 1ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$374.000.000,00 

Quantidade  374.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/08/2023 

Remuneração IPCA + 5,9844% 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 169ª série da 1ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$200.000.000,00 

Quantidade  200.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15 de junho de 2022 

Remuneração 122% da Taxa DI 

Enquadramento  adimplência financeira 
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Emissão 176ª série da 1ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$150.000.000,00 

Quantidade  150.000 

Espécie quirografária 

Garantias cessão fiduciária 

Data de 
Vencimento 

19/10/2022 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,80% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª série da 6ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$75.000.000,00 

Quantidade  75.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

17/02/2023 

Remuneração 100% Taxa DI + 1,8% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª séries da 9ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$22.000.000,00 

Quantidade  22.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

30/11/2022 

Remuneração 
100% Taxa DI + 5% a.a. para a 1ª série; 100% da Taxa DI + 7% a.a. para a 2ª 
série; 1% a.a. para a 3ª série 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª e 2ª séries da 12ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$1.020.000.000,00 

Quantidade  1.020.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

18/11/2025 
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Remuneração 
100% da Taxa DI + 0,70% a.a. para a 1ª série; IPCA + 3,5518% a.a. para a 2ª 
série 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª série da 15ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$100.000.000,00 

Quantidade  100.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

20/08/2024 

Remuneração 108% da Taxa DI 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão série única da 18ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$400.000.000,00 

Quantidade  400.000 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

17/11/2027 

Remuneração IPCA + 3,8% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª série da 26ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$300.000.000,00 

Quantidade  300.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

17//11/2025 

Remuneração IPCA + 4,50 a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª e 2ª séries da 23ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$98.036.000,00 (1ª serie); R$121.964.000,00 (2ª serie) 

Quantidade  98.036 (1ª serie); 121.964 (2ª serie) 

Espécie N/A 



 
   

 

131 
 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

18/11/2024 (1ª serie); 16/11/2026 (2ª serie) 

Remuneração Pré-fixada 7.60% a.a. (1ª serie); Pré-fixada 8% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 1ª série da 37ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$204.000.000,00 

Quantidade  204.000 

Espécie N/A 

Garantias Cessão Fiduciária, Alienação Fiduciária e Fiança 

Data de 
Vencimento 

15/03/2024 

Remuneração Pré-fixada 7.5% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão série única da 21ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$240.000.000,00 

Quantidade  240.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

19/02/2026 

Remuneração IPCA + 4,5000% 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão série única da 53ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$400.000.000,00 

Quantidade  400.000 

Espécie N/A 

Garantias Penhor 

Data de 
Vencimento 

16/05/2025 

Remuneração IPCA + 6,0931%a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão série única da 54ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$500.000.000,00 
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Quantidade  500.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/06/2027 

Remuneração IPCA + 5,7% a.a. 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão Série única da 69ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$180.000.000,00 

Quantidade  180.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

16/11/2026 

Remuneração IPCA + 4,8% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão série única da 48ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$213.142.000,00 

Quantidade  213.142 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/07/2025 

Remuneração IPCA + 5,00% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão 1ª e 2ª séries 38ª emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$109.500.000,00 

Quantidade  109.500 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

05/12/2023 (1ª série) e 05/12/2024 (2ª série) 

Remuneração 
100% da Taxa DI + 1,90% a.a para a 1ª série;  100% da Taxa DI + 1,90% a.a 
para a 2ª série 

Enquadramento  adimplência financeira 
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Emissão 1ª série da 36ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$44.895.000,00 

Quantidade  44.895 

Espécie N/A 

Garantias Cessão fiduciária dos direitos creditórios 

Data de 
Vencimento 

17/02/2025 

Remuneração 100% da Taxa DI + 5,25% a.a 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 2ª série da 36ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$155.105.000,00 

Quantidade  155.105 

Espécie N/A 

Garantias Cessão fiduciária dos direitos creditórios 

Data de 
Vencimento 

17/02/2025 

Remuneração IPCA + 5,00% a.a 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª séries da 87ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

Quantidade  30.000 

Espécie N/A 

Garantias Cessão fiduciária dos direitos creditórios 

Data de 
Vencimento 

30/08/2024 

Remuneração 
100% CDI + 6,00% (1ª série); 100% CDI + 8,00% (2ª série); 1,00% (3ª série); 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão Série única da 92ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$500.000.000,00 

Quantidade  500.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

16/05/2031 
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Remuneração IPCA + 5,1672% 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª e 2ª Séries da 94ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$35.000.000,00 

Quantidade  35.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

30/09/2022 

Remuneração prefixada 11% aa (1ª série); prefixada 14% aa (2ª série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 88ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$258.785.000,00 

Quantidade  258.785 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

01/07/2022 

Remuneração prefixada 7% aa (1ª série); prefixada 6% aa (2ª série) e prefixada 1% aa (3ª 
série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 107ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$60.000.000,00 

Quantidade  42.000 (1ª Série); 6.000 (2ª Série) e  12.000 (3ª Série) 

Espécie N/A 

Garantias Contrato de Cessão Fiduciária 

Data de 
Vencimento 

30/12/2024 

Remuneração 100% da Taxa DI + 7% a.a. (1ª série); 100% da Taxa DI a.a(2ª série) e Prefixado 
em 1% a.a. (3ª série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão Série Única da 115ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$354.973.000,00 

Quantidade  354.973 
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Espécie N/A 

Garantias Cessão Fiduciária 

Data de 
Vencimento 

15/09/2027 

Remuneração IPCA + 5,7641% a.a. 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão Série Única da 122ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$130.000.000,00 

Quantidade  130.000 

Espécie N/A 

Garantias Contrato de Cessão Fiduciária e Fiança 

Data de 
Vencimento 

18/11/2026 de novembro 

Remuneração IPCA + 8,7707% a.a 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 130ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$51.500.000,00 

Quantidade  51.500 

Espécie N/A 

Garantias Fiança, apenas para 2ª Série 

Data de 
Vencimento 

07/11/2022 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,60% a.a (1ª Série); 100% da Taxa DI + 1,50% a.a (2ª Série) 
e 100% da Taxa DI (3ª Série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 76ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$22.000.000,00 

Quantidade  22.000 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária de Imóvel, a Cessão Fiduciária e Aval 

Data de 
Vencimento 

26/10/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 6% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 121ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  
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Valor Total da 
Emissão 

R$240.000.000,00 

Quantidade  240.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/10/2027 

Remuneração IPCA + 6,9946% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

    

Emissão 
1ª e 2ª Séries da 124ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$720.736.000,00 

Quantidade  720.736 

Espécie quirografária 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/12/2028 (1ª Série) e 15/12/2031 (2ª Série) 

Remuneração 
IPCA + 5,5386% a.a. (1ª Série) e IPCA + 5,5684% a.a. (2ª Série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 1ª, 2ª e 3ª Séries da 139ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$31.500.000,00 

Quantidade  31.500 

Espécie quirografária 

Garantias Fiança 

Data de 
Vencimento 

29/11/2022 

Remuneração 100% da Taxa DI + 1,60% a.a (1ª Série); 100% da Taxa DI + 1,50% a.a (2ª Série) 
e 100% da Taxa DI (3ª Série) 

Enquadramento adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 128ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$ 600.000.000,00 

Quantidade  600.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

15/01/2029 

Remuneração IPCA + 6,5176% 
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Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 160ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$150.000.000,00 

Quantidade  150.000 

Espécie N/A 

Garantias N/A 

Data de 
Vencimento 

16/04/2026 

Remuneração 100% da Taxa DI + 0,90% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 154ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$270.651.000,00 

Quantidade  270.651 

Espécie N/A 

Garantias Fiança 

Data de 
Vencimento 

15/05/2029 

Remuneração IPCA + 6,5348% 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 162ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$ 200.000.000,00 

Quantidade  200.000 

Espécie N/A 

Garantias Fiança 

Data de 
Vencimento 

15/05/2028 

Remuneração IPCA + 6,9949% 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
1ª e 2ª Séries da 93ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$ 600.000.000,00 

Quantidade  303.642 (1ª Série); 296.358 (2ª Série) 

Espécie N/A 

Garantias N/A 
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Data de 
Vencimento 

17/05/2032 (1ª Série); 15/05/2037 (2ª Série) 

Remuneração IPCA + 6,5473% (1ª Sèrie); IPCA + 6,9739% (2ª Série) 

Enquadramento  adimplência financeira 

  

Emissão 
Série única da 177ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A.  

Valor Total da 
Emissão 

R$ 100.000.000,00 

Quantidade  100.000 

Espécie N/A 

Garantias Alienação Fiduciária e Aval 

Data de 
Vencimento 

04/12/2028 

Remuneração 100% da Taxa DI + 3,90% a.a 

Enquadramento  adimplência financeira 

 

 



 
 

 

 

ANEXO X — RELAÇÃO EXAUSTIVA DE PRODUTORES RURAIS E/OU 

COOPERATIVAS RURAIS 

 

 

Nome Social/ Nome do Produtor Rural PJ/PF CNPJ/CPF Inscrição 

Estadual 

ROGERIO RODRIGUES REZENDE PF 889270751-53 114104212 

MANOEL FRANCISCO MIRANDA DE ALMEIDA PF 004580868-60 113029802 

WILSON JOSE LEMES PF 009662468-02 113309163 

MAQUELE VIANA PACHECO PF 005472341-80 113659385 

DANIEL ALMEIDA FAGUNDES PF 005193001-30 114092877 

WANDERLEI SEBASTIAO MEIRELES PF 195106671-53 114444501 

HUSTENIO ABILIO APPELT PF 307883231-72 111732735 

LUCAS DO AMARAL PF 269233941-04 113104189 

GUSTAVO GUARESCHI PF 764595511-20 113839022 

JAIRO GOMES TEDESCO PF 347202781-91 113637608 

UEISLER VIANA PACHECO PF 018500311-77 113659393 

JOSE ALEXANDRE MAGAGNIN PF 523470449-15 111658780 

SILVANA LUIZA POST PF 931149580-87 136744443 

FABIO BELLOTTI MOURA PF 513845400-59 111390699 

EMMILIANO DE OLIVEIRA GONZAGA MARQU PF 017082271-05 114247439 

ANDRE RICARDO DE SOUZA BASTOS PF 853286001-00 112921710 

DANIEL PINHEIRO BARRETO PF 717523742-15 133774864 

VICTOR CORTEZ GINANI PF 712861521-00 114300020 

SILVIO DE SOUZA PF 026530711-26 113410689 

OSORIO GUBERT PF 386970099-87 132311640 

HABIO PEREIRA MARCIANO PF 577311281-72 132725134 

REOMAR POZENA PF 095632008-29 134301994 

CLAUDIO VAZ DE PAIVA PF 425914221-68 113898886 

LUIZ FRANCISCO FOGUESATTO PF 189481200-00 112226159 

ANTONIO LUIS IDEM PF 049636218-60 113124759 

CLAUDINEI MEES PF 726436259-00 134622839 

ELI JOSE SIGNOR PF 627644709-91 112887473 

PEDRO ALDINO STEIN PF 173086071-00 132817624 

CELIO MEZZOMO PF 410937049-34 111452899 

MANOEL GARCIA DE PAULA PF 017352251-34 110020162 

VONALDO ANTONIO DE MORAIS PF 341373191-20 111506239 

JOAO MARCOS FERREIRA JUNIOR PF 026539881-94 113273495 

ABELARDO MORAIS LEITE PF 002125201-72 110503058 

BENEDITO ROSA PF 335890111-49 112408435 

MAURICIO KENDY KOBAYASHI PF 013858901-18 114465150 

RONALDO TELES FLEURY PF 450024871-49 112077110 

GABRIELA LUCIA BONATO PF 019103311-12 114300097 

DAVID SARTORI E OUTROS PF 100516000-72 133885771 

THIAGO RODRIGO DADIO PF 321769088-56 114043540 

EDUARDO CARNEIRO MACHADO PF 577268171-00 114152098 

JORGE LUIZ BATISTA DE SOUZA PF 122106251-49 110739264 

JULMARA PEREIRA DE TOLEDO PF 890228156-68 113120486 

GERALDO BONATO PF 028150728-74 111716624 

HUGO MARTINS DE MELLO PF 068552246-60 114419108 
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JOSE DA CRUZ GARCIA PF 979456928-34 112019714 

NATHAN LUIS CARLINO DA COSTA PF 386249568-03 114132305 

JOSE MOREIRA FILHO PF 100881131-91 114301832 

JOSE ROBERTO NOVAES PROVINCIALI FIL PF 872617661-00 114252688 

ARI DO PRADO PF 801824029-91 132203936 

MARCIO FERNANDES CARNEIRO PF 826501361-20 114583625 

ELMIRO DE REZENDE RIBEIRO PF 058735921-87 111552613 

VANDERLEI MIOTTI PF 596541121-91 114294178 

LUCIMARI GASPARETTO DA SILVA PF 640652601-59 114287309 

CELIO FRIES PF 078595540-20 132626543 

MARCOS ROBERTO CEMBRANEL PF 576271771-20 111486971 

MATEUS DE JESUS HERNANDES PF 305611438-11 137008090 

JACY GIACOMOLLI PF 106125640-53 132701901 

ADIR ARENHART PF 475112739-04 132618591 

HUGO HENRIQUE DE PAULA CUNHA PF 410321508-90 114142688 

ANTONIO EUSTAQUIO DE FARIA PF 036896701-87 112171141 

MARCIO YASSUO KOBAYASHI PF 014050231-98 114285233 

JOYCE FIAMA COSTA IDEM PF 344925158-95 114252386 

PAULO VANDERLEI SILVEIRA PF 766008661-87 113497725 

ANTERO EVANGELISTA DE SANTANA PF 491733671-68 114590400 

NEWTON APARECIDO BASILIO PF 779192111-15 113913532 

PAULO AUGUSTO MANGINI PF 563119828-20 114345368 

EDEMAR ZANATTA PF 256024110-20 111237025 

LUIZ FELIPE BENETTI PF 026290611-24 113897634 

OLENIR BERNARDO BERNARDI PF 141930609-00 132689510 

ALAN LEVI GOMIDE REIS PF 154979501-59 113923791 

GUSTAVO ORDONES GUIMARAES MUNDIM 

PE 

PF 611413301-30 7,6974E+11 

JULIANA PERILLO MAGALHAES DE SA PF 310920041-49 113583214 

EDORLI EDSON HOFFMANN PF 819050419-34 132571676 

LORENO BUSNELLO PF 274098720-04 132598469 

ALEX ALIXANDRI POLIZEL PF 016096191-29 114534314 

ARNALDO PAGANELLI JUNQUEIRA PF 310312776-68 113493134 

AGENOR DE SOUZA PF 091949591-53 111355370 

MANOEL CAIXETA NETO PF 058056511-49 111238080 

JOSE CARLOS MULLER PF 279950200-82 114032718 

CRISTIANO MESQUITA REIS PF 961289501-59 114264953 

CARLOS ANTONIO CAIXETA PF 287559791-49 111221030 

DARCI FABRINI PF 394111680-00 111256690 

IRNO SCHMIDT PF 299962441-72 132217694 

RODRIGO DAL AVECHIA E OUTRO PF 001074451-74 136436609 

NELSO BALISTIERI E ESPOSA PF 539256109-87 133340015 

LUIS PAULO ANESE PF 017047380-59 133987493 

VELSI GOBBI PF 373309260-00 132670712 

LUIZ FELIPE PAULINO PF 050848711-00 137689233 

RAFAEL ANDERSON FRIES PF 550282921-91 132810522 

FABIO BALDIN PF 008675381-98 137211392 

HELIO ANTONIO FALCHETTI PF 515929249-72 133490823 

JAMES DOUGLAS ROWE PF 460416721-49 132385554 

RAFAEL CARAFINI PF 966809971-00 134342070 

REGIS RICARDO MONDARDO BERGAMASCO PF 024852641-39 134170873 

GILSON AMTHAUER PF 381235680-53 114243352 
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CARLOS HENRIQUE MOHNSCHMIDT PF 039694701-88 113906129 

JELSON BEDIN PF 347460801-00 113254865 

LAERCIO VOLNEI GRIEBELER PF 969598001-53 114285330 

NORBERTO ELO DESSBESSEL PF 153375379-20 132733617 

EGON GRIEBELER PF 307336770-53 114105570 

ADRIANO DE SOUZA CRUZ PF 397069071-49 111829291 

ALTAIR JUNGES PF 928733599-00 132431360 

CARLOS AUGUSTO PEREIRA PF 267891671-53 114276200 

LEANDRO BALIN PF 502715631-68 136062334 

JOSE SABOIA DA SILVA PF 070961431-49 111927382 

ADEMAR LUIZ BEDIN PF 476459201-06 113908431 

CELI MARIANO MACHADO PF 160012811-49 114005850 

ELOISA TRIVELLATO LANNA APPELT PF 475075946-53 114499608 

LUIS AUGUSTO DE BRITO CAIXETA PF 986298321-34 114438668 

NAITON MAXIMIANO DE OLIVEIRA PF 051750411-18 114143218 

MATEUS GOLDONI PF 044794221-29 134281306 

MARCIANO BERNARDI E OUTROS PF 943455111-00 135154235 

OSVANIR CARLOS DE ARAUJO PF 566548551-91 114824681 

GRASIELE RODRIGUES DA SILVA PF 034897581-37 114298777 

PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA PF 018997961-50 113475039 

MARCOS RODRIGUES PF 352931791-87 111658802 

JOSE WILSON ALVES PF 091408591-34 111203899 

RAFAEL BORGES NOVAES PROVINCIALI PF 005450791-01 113735596 

LIZANDRO MACIEL MAROSTICA PF 833319211-49 114529531 

WILLIAM RIBEIRO LOPES PF 967432981-15 114782032 

FREDERICO PEDROSA MACHADO PF 002685961-07 113407513 

JOAO BATISTA DA SILVA PF 172046316-68 110894553 

EDUARDO DIEHL PF 027836151-00 133660940 

MAURICIO BERNARDI E OUTRO PF 031358481-83 133675882 

DELIO AFONSO TELES PF 402562781-72 114627800 

SILVIO AUGUSTO TELES PF 392151482-72 114627819 

MARCUS FAVORETO JUNIOR PF 021693841-46 114478880 

IVANILDO MIGUEL MIOTTO PF 907802059-87 135352703 

MOACIR BECKER GALERA PF 228472860-04 132699591 

MOACIR PARISE PF 181077451-91 132431300 

NILSON EDMAR HOFFMANN PF 566306979-87 132155931 

RICHELLI BRUNO GALIASSI COTRIM PF 010462931-25 136917470 

WILSON OLIVEIRA COUTO JUNIOR PF 012242896-09 114512108 

GABRIEL WITECK MARCHIORO PF 029267661-14 133670040 

FABRICIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO PF 073361089-70 137425430 

PEDRO PAULO MORAIS PF 048953591-74 114514267 

EVANDRO LUIZ HUTHER PF 582076000-04 132877350 

DEUSDETE ALVES DA SILVA PF 109960101-06 132217945 

SANDRO LUIZ CANOVA PF 678402130-49 132791633 

ADEMAR SELMO FARIA PF 621598791-34 132520389 

ISAIAS MOMO PF 619662230-72 132913437 

ARI MARIN PF 800086749-49 132792427 

GUILHERME CORRAL ARCARI PF 023772931-82 114699160 

MARIANA ARCARI RESENDE PF 027044901-98 114495653 

ELIDIO ARCARI PF 273736810-34 114690901 

FELIPE SANTO ARCARI PF 021892391-09 114741301 

JACIR PASQUALETTO PF 559266731-00 132292777 
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ELEANDRO BERALDO PF 851291431-91 134563646 

JOAO BATISTA CAIXETA PF 077362401-59 110964985 

VALDIR BORGES PF 849978261-20 135183146 

ARMANDO ARNDT PF 166073840-72 132514389 

OLMIRO ANDRIOLLO PF 117659840-68 135967198 

ORLANDO ARCARI PF 340374200-82 114520267 

EDI LUIZA ARCARI PF 797198561-49 114436975 

PEDRO MARIN E ESPOSA PF 274684371-49 132274000 

LINDOMAR DA SILVA ROSA PF 628622191-34 114876045 

MATHEUS GUSTAVO DE OLIVEIRA PADUA PF 042979841-56 115018557 

AGRICOLA 163 AGRONEGOCIOS LTDA PJ 307041010001-

04 

137265840 

ANA CRISTINA FERREIRA DE LIMA PF 009396221-57 137007701 

SADIR ZOPELETTO PF 297977139-20 134614585 

EDEMILSON PASQUALOTTO DA PAIXAO E O PF 304079741-72 134413202 

LAERCIO POSSA PF 018531791-08 137463260 

HELIO CHAVES DE PAULA PF 171012631-00 112820034 

TEREZA AKEMI NOZAKI SETOGUCHI PF 029145918-88 114236674 

JOSE GOMES BERNARDES PF 040302901-59 110410610 

RICARDO WITTER PF 064902489-30 134965701 

HELIO BARDINI DE GOUVEA PF 246274611-00 112372619 

JOAO BATISTA PONTIERI PF 306097981-20 112346227 

RAIMUNDO P. O. T. CORREA DA COSTA PF 652043601-15 136890776 

NEURI SCHREINER PF 411236701-53 132660415 

EMILIO CARLOS GONZATTO PF 347455480-87 136588611 

ADRIANO SAGRILLO PF 006730149-59 134583230 

ADEMIR JOSE ROSA PF 599630340-04 137355270 

CAMILO GRESELE E OUTROS PF 517752980-00 133405206 

HALISSON BITTENCOURT FERNANDES PF 972846375-87 136973329 

CLAUDIO BOSA DELAZERI PF 059249669-41 134300637 

WELTON ALENCAR FRANCISCO DE ALMEIDA PF 470922201-06 113813694 

JEAN AUGUSTO VIEIRA PF 827731061-72 112540805 

MEURIVALDA RODRIGUES FERREIRA PF 846203821-91 134673115 

ALCIDES LUIZ MENIN PF 489476879-87 132734311 

HERBERT SCHILLER PF 598711219-20 114317569 

ALEXANDRE WERBERICH PF 998997951-00 133887154 

MAIQUEL WOLLMEISTER PF 002311441-05 133354199 

MOISES RAPACHI PF 358048230-00 110410343 

LUCIANO GUALBERTO ARAUJO SOUZA PF 033468488-92 112821960 

VENANCIO WERBERICH PF 060012211-54 135671272 

DIOMAR ALVES DA SILVA PF 134379921-04 114163618 

PAULO AMAURI QUADROS PADILHA PF 410469510-68 135766575 

FERNANDO DE SOUZA CARDOSO PF 024392081-40 135178452 

MICHELLI DE SOUZA CARDOSO PF 075775199-79 136588778 

BERNARDO SOARES SAGGIN PF 031179690-71 114218110 

GUILHERME CAETANO CAIXETA PF 009350581-76 112913717 

CAMPEA AGRONEGOCIOS LTDA ME PJ 189415640001-

94 

105928976 

LUCIANO FIUZA E SILVA PF 264755291-68 114144621 

EDILEU DOS SANTOS PF 446093106-00 112257224 

NILTON TIMOTEO DE LIMA PF 801699881-04 114209634 

ISRAEL DOS SANTOS PEIXOTO PF 038692698-04 113711999 

MARCELO DELFINO PEDROSA PF 553874386-15 113099070 
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HEDLEY PORT PF 048160859-12 114480818 

LEONARDO FERREIRA PRADO PF 077125309-55 136650295 

CLAUDIO FIOREZE PF 589752090-91 134013018 

JAQUES DE MIRANDA CAIXETA PF 239594441-68 113389221 

ANTENOR KLEIN PF 837688311-91 112110673 

DARCY JOSE COLOCA PF 485669698-04 111221307 

DELZIO RONY ALVES FILHO PF 928371231-53 114383243 

EVERTON PEZZINI PF 001034281-86 133434184 

FERNANDO DUFFEK PF 012444861-59 136965105 

JACINTO COLOMBO PF 554645139-49 132391465 

JOSE CARLOS MARTINS PF 056391368-12 114351104 

MARIZE PORTO COSTA PF 216282891-04 114264139 

OSVALDO BATISTA ALVES PF 017948171-15 111402867 

WILSON BORGES MAGALHAES PF 198474081-49 113296819 

DANIEL CHITOLINA KUHN PF 066640909-96 136732810 

RODRIGO CHITOLINA KUHN PF 066640899-80 137764600 

AGRICOLA ALVORADA S.A. PJ 48544220010-

76 

134808363 

TEREZINHA APARECIDA RIUL PF 542711778-49 114105308 

EVERTON PITOL MARQUES PF 650677700-15 135790670 

VANDERLEI ANTONIO DE MORAIS PF 375702851-15 112712380 

MARIA CELONI DE ANDRADE PF 496758690-20 135494630 

CARAMURU ALIMENTOS S A PF 806710029-00 133583058 

LUCIANI DESSBESSEL PF 004558691-89 133682374 

LEONEL GARCIA VALARETO PF 061640128-05 133751023 

EGMAR JOAQUIM RICHTER PF 310086150-72 132734400 

DIJALMA CAVALIER PF 965355399-20 137679742 

LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO PF 033316209-98 137326270 

AGNALDO RINALDI PF 502870871-15 132428350 

EDIVAL DE SOUZA DE LIMA E OUTRA PF 536565201-00 132420147 

GIOVANE OTMAR STEIN PF 047758321-07 135499984 

BETINA GABRIELA STEIN PF 047364161-57 135500192 

EMERSON JERRI SPIER PF 591886000-25 134877594 

LUCAS SILVA DE MORAES PF 569397101-59 135432669 

EVALDO RINCON FERREIRA PF 323126441-34 112354556 

JULIA VITORIA MARCHIORO PF 056086631-36 136124151 

LUIZ CARLOS GIULIANI PF 351101980-04 111891230 

DIEGO SERAFIM DE ARAUJO PF 058395981-43 136552579 

ANDRE JOSE BOTTON PF 042885611-08 136431895 

AMILTON AMELIO BAGGIO PF 704453979-34 133343510 

ROBERSON LANZARIN PF 003718611-60 132725959 

MARIA ADIANA FARIAS PF 859316081-68 138832811 

DANILO BIGNARDI PF 291241768-69 113896883 

ARNI ALBERTO SPIERING PF 195972669-20 134839048 

MAURICIO SAKAI JUNIOR PF 275549138-83 114004226 

JARDEL OLIVEIRA DE PAULA PF 928531371-04 114973407 

FLAVIO IARLY ALTOE PF 757265217-49 132226944 

CLEOMAR CARLOS BORTOLANZA PF 411299621-72 134972910 
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ANEXO XI — PLANEJAMENTO ESTIMADO PARA A ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

 

 

Alocação dos Recursos 

(% em relação ao Valor Total da 

Oferta) 

Período para Utilização 

(semestral) 

6,00% 2º semestre de 2022 

14,00% 1º semestre de 2023 

6,00% 2º semestre de 2023 

14,00% 1º semestre de 2024 

6,00% 2º semestre de 2024 

14,00% 1º semestre de 2025 

6,00% 2º semestre de 2025 

14,00% 1º semestre de 2026 

6,00% 2º semestre de 2026 

14,00% 1º semestre de 2027 

100% Total 

 

 

O ORÇAMENTO ESTIMATIVO APRESENTADO NO CRONOGRAMA ACIMA REPRESENTA 

APENAS UMA ESTIMATIVA COM BASE NO HISTÓRICO DE DESPESAS DA DEVEDORA, 

NÃO CONSTITUINDO UMA OBRIGAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS NAS 

PROPORÇÕES OU VALORES INDICADOS, DESDE QUE OS RECURSOS SEJAM 

APLICADOS INTEGRAL E EXCLUSIVAMENTE PELA DEVEDORA EM SUAS ATIVIDADES 

DO AGRONEGÓCIO, NO CURSO ORDINÁRIO DOS SEUS NEGÓCIOS, ESPECIALMENTE 

NA AQUISIÇÃO DE SOJA, SEMENTE DE SOJA E MILHO EM GRÃOS, NOS TERMOS DA 

CLÁUSULA 3.5.1 DA ESCRITURA DE EMISSÃO, ATÉ A DATA DE VENCIMENTO DAS 

NOTAS COMERCIAIS, QUAL SEJA 14 DE JULHO DE 2027 PARA AS NOTAS 

COMERCIAIS PRIMEIRA SÉRIE E PARA AS NOTAS COMERCIAIS SEGUNDA SÉRIE.  

 

Demonstra-se a capacidade de destinação de recursos obtidos pela Devedora em razão da 

integralização das Notas Comerciais com base no valor histórico de custos e despesas da 

Devedora destinado à aquisição de soja, sementes de soja e milho em grãos, nos últimos 5 

(cinco) anos, os quais são superiores aos recursos obtidos pela Devedora com base na 

integralização das Notas Comerciais, conforme tabela abaixo: 

 

Capacidade de Destinação dos Recursos - Premissas (estimativas baseadas 

nos últimos 5 (cinco) anos)¹ 

Exercício 
Custos e Despesas para 

Aquisição de soja e milho (R$) 
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2017 R$ 14.081.807,14 

2018 R$ 31.111.094,32 

2019 R$ 34.758.057,97 

2020 R$ 94.318.157,95 

2021 R$ 179.648.506,66 

Valor total de Gastos com Aquisição de soja e 

milho (R$) 
R$ 353.917.624,04 

 

¹Os gastos acima ocorreram de forma recorrente com relação à aquisição de de soja, 

sementes de soja e milho em grãos com os produtores rurais e/ou cooperativas listados no 

Anexo X do presente Termo de Securitização, nos últimos 5 (cinco) anos. 
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ANEXO XII — FATORES DE RISCO 

 

 

 

O investimento nos CRA Sênior envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos 

potenciais Investidores. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, 

rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que se relacionam à Emissora, à 

Devedora e suas atividades e diversos riscos a que estão sujeitas, ao setor do agronegócio, 

aos Créditos do Agronegócio e aos próprios CRA Sênior objeto da emissão regulada pelo 

Termo de Securitização constante do Anexo V do Prospecto. O potencial Investidor deve ler 

cuidadosamente todas as informações descritas no Termo de Securitização e no Prospecto, 

bem como consultar os profissionais que julgar necessários antes de tomar uma decisão de 

investimento. 

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA Sênior, os potenciais Investidores 

deverão considerar cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos 

de investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bem como as demais informações 

contidas no Prospecto e em outros documentos da Oferta, devidamente assessorados por 

seus consultores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Securitizadora, da Devedora 

e dos demais participantes da presente Oferta podem ser afetados de forma adversa e 

relevante por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer dos riscos e incertezas 

aqui descritos se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da 

Emissora e/ou da Devedora e, portanto, a capacidade de a Emissora efetuar o pagamento 

dos CRA, poderão ser afetados de forma adversa. 

O Prospecto contém, e o Prospecto Definitivo conterá, apenas uma descrição 

resumida dos termos e condições dos CRA e das obrigações assumidas pela 

Emissora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os Investidores leiam 

o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirma que um risco, incerteza ou problema poderá 

produzir, poderia produzir ou produziria um “efeito adverso” sobre a Emissora e sobre a 

Devedora, significa dizer que o risco e/ou a incerteza poderá, poderia produzir ou produziria 

um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados das 

operações ou as perspectivas da Emissora e/ou da Devedora, conforme o caso, exceto quando 

houver indicação em contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Deve-se entender 

expressões similares nesta Seção como possuindo também significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, ou seja, outros riscos e incertezas ainda não 

conhecidos, ou que hoje sejam considerados imateriais, também poderão ter um efeito 

adverso sobre a Emissora e sobre a Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses 

abaixo, os CRA Sênior podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma 

perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas 

controladoras, seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu 

formulário de referência, nos itens "4.1 Fatores de Risco" e "4.2 Principais Riscos de Mercado", 

incorporados por referência a o Prospecto. 

RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 

Política Econômica do Governo Federal 

A economia brasileira tem sido marcada por frequentes, e por vezes, significativas 

intervenções do Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e 

outras para influenciar a economia do Brasil.  

As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram, 

no passado, controle de salários e preços, desvalorização da moeda, controles no fluxo de 

capital e determinados limites sobre as mercadorias e serviços importados, dentre outras. A 
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Emissora e a Devedora não têm controle sobre quais medidas ou políticas que o Governo 

Federal poderá adotar no futuro e não podem prevê-las. Os negócios, os resultados 

operacionais e financeiros e o fluxo de caixa da Emissora e da Devedora podem ser 

adversamente afetados em razão de mudanças na política pública federal, estadual e/ou 

municipal, e por fatores como:  

• variação nas taxas de câmbio;  

• controle de câmbio;  

• índices de inflação;  

• flutuações nas taxas de juros;  

• expansão ou retração da economia;  

• alterações nas legislações fiscais e tributárias;  

• falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais;  

• racionamento de energia elétrica;  

• instabilidade de preços;  

• eventos diplomáticos adversos;  

• política de abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities;  

• política fiscal e regime tributário; e  

• medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País.  

As políticas adotadas pelo Governo Federal poderão afetar negativamente a economia, os 

negócios ou desempenho financeiro do Patrimônio Separado e por consequência dos CRA. 

Tradicionalmente, a influência do cenário político do país no desempenho da economia 

brasileira e crises políticas tem afetado a confiança dos investidores e do público em geral, o 

que resulta na desaceleração da economia e aumento da volatilidade dos títulos emitidos por 

companhias brasileiras.  

Fatores macroeconômicos que exerçam influência sobre os negócios da Emissora 

A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da CVM no que tange 

a ofertas públicas de CRA. Ademais, o Governo Brasileiro tem poderes para intervir na 

economia e, ocasionalmente, modificar sua política econômica, podendo adotar medidas que 

envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e limites à importação, 

podendo afetar as atividades da Emissora. Mais informações acerca da influência de fatores 

macroeconômicos nas atividades da Emissora estão descritas na seção “Fatores de Risco” do 

Prospecto. 

Efeitos da Política Anti-Inflacionária 

Historicamente, o Brasil enfrentou índices de inflação consideráveis. A inflação e as medidas 

do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de 

controle inflacionário, contribuíam para a incerteza econômica e aumentavam a volatilidade 

do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da inflação 

frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com altas taxas 

de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento 

econômico. Futuras medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de 

juros, intervenção no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real, podem 

ter um efeito relevante desfavorável sobre a economia brasileira e sobre os ativos que 

lastreiam esta Emissão. 

Em 1994, foi implementado o plano de estabilização da moeda (denominado Plano Real). 

Desde então, no entanto, por diversas razões, tais como crises nos mercados financeiros 

internacionais, mudanças da política cambial, eleições presidenciais, entre outras ocorreram 

novos “repiques” inflacionários. Por exemplo, a inflação apurada pela variação acumulada do 

IPCA nos últimos anos vem apresentando oscilações, sendo que foi de 4,31%, em 2010 subiu 

para 5,91%, em 2011 atingiu o teto da meta com 6,5%, recuou em 2012 para 5,84%, fechou 

2013 em 5,91%, fechou 2014 em 6,41%, 2015 em 10,67%, 2016 em 6,28%, 2017 em 

2,94%, 2018 em 3,75%, 2019 em 4,31% e 2020 em 4,52%. Até junho de 2020, a inflação 

acumulada nos últimos 12 meses se encontrava em 8,35%. A elevação da inflação poderá 

reduzir a taxa de crescimento da economia, causando, inclusive, recessão no País, o que pode 

afetar adversamente os negócios da Devedora, influenciando negativamente sua capacidade 

produtiva e de pagamento, podendo afetar adversamente os Titulares de CRA.  
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Instabilidade da taxa de câmbio e desvalorização do real 

Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido forte oscilação com 

relação ao Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo 

esse período, o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas 

políticas cambiais, incluindo desvalorizações repentinas, minidesvalorizações periódicas 

(durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado 

de câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, 

houve flutuações significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. 

Não se pode assegurar que a desvalorização ou a valorização do Real frente ao Dólar e outras 

moedas não terá um efeito adverso nas atividades da Securitizadora e da Devedora, 

impactando adversamente a condição financeira da Devedora, aumentando 

consequentemente os riscos, podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos 

CRA, podendo ocasionar perdas financeiras aos Titulares dos CRA.  

As desvalorizações do Real podem afetar de modo negativo a economia brasileira como um 

todo, bem como os resultados da Securitizadora e da Devedora, podendo impactar o 

desempenho financeiro, o preço de mercado dos CRA de forma negativa, além de restringir o 

acesso aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções governamentais, 

inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar 

pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem 

como a um enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação, 

o que também pode impactar o desempenho financeiro, o preço de mercado dos CRA de 

forma negativa. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA seria negativamente afetado, 

causando perdas financeiras aos Titulares dos CRA. 

Risco relativo ao conflito entre Federação Russa e Ucrânia, em relação ao preço e 

ao fornecimento de commodities agrícolas no Brasil.  

Em 24 de fevereiro de 2022, o exército russo invadiu o território ucraniano, sendo considerado 

um dos maiores conflitos armados da atualidade na Europa. Tal conflito afeta diretamente a 

capacidade de importação dos principais produtos adquiridos pelo Brasil do Leste Europeu, 

tais como fertilizantes e insumos agrícolas. Ainda, a maior inflação resultante da invasão pode 

impactar o preço de grãos como a soja e o milho, bem como influenciar no preço de 

combustíveis fósseis, encarecendo a produção e custos logísticos. Tal conflito poderia ensejar 

uma valorização do dólar, acarretando possíveis impactos negativos na cadeia produtiva, 

tanto por falta de insumos, como pelo aumento dos custos de produção. Este cenário de 

incerteza sobre a duração dos conflitos, bem como das sanções econômicas impostas, afetam 

a economia e o mercado de capitais global, podendo impactar negativamente a economia 

brasileira e o mercado de capitais brasileiro, podendo ocasionar uma redução ou falta de 

liquidez para os CRA, bem como afetar os resultados financeiros da Devedora. 

O desenvolvimento e a percepção de risco em outros países, particularmente em 

países de economia emergente e nos Estados Unidos, China e União Europeia, 

podem afetar adversamente a economia brasileira, os negócios da Devedora e o 

preço de mercado dos valores mobiliários brasileiros. 

Fatores relacionados à geopolítica internacional podem afetar adversamente a economia 

brasileira e, por consequência, o mercado de capitais. O conflito envolvendo a Rússia e a 

Ucrânia, por exemplo, traz como risco uma nova alta nos preços dos combustíveis e do gás; 

ocorrendo simultaneamente à possível valorização do dólar, esses aumentos causariam ainda 

mais pressão inflacionária e poderiam dificultar a retomada econômica brasileira. 

Adicionalmente, o conflito impacta o fornecimento global de commodities agrícolas, de modo 

que, havendo reajuste para cima do preço dos grãos devido à alta procura, a demanda pela 

produção brasileira aumentaria, tendo em vista a alta capacidade de produção e a 

consequente possibilidade de negociar por valores mais competitivos; dessa forma, 

aumentam-se as taxas de exportação e elevam-se os preços internos, o que gera ainda mais 

pressão inflacionária. Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegócio 

brasileiro é altamente dependente de fertilizantes importados da Federação Russa, bem como 

de dois de seus aliados (República da Bielorrússia e República Popular da China); dessa forma, 

a mudança na política de exportação desses produtos poderá impactar negativamente a 

economia e, por consequência, o mercado de capitais. Frise-se que, diante da invasão 
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perpetrada no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as animosidades não apenas entre os 

países diretamente envolvidos, mas em muitos outras nações indiretamente interessadas na 

questão, trazendo um cenário de altíssima incerteza para a economia global. 

Atualmente, a Devedora possui contratos de importação celebrados com empresas russas e 

mudanças na política de exportação desses produtos poderão impactar negativamente a 

economia brasileira, a Devedora e, por consequência, o mercado de capitais brasileiro, o que 

pode afetar negativamente a situação financeira da Devedora, e, consequentemente, o fluxo 

de pagamento dos CRA. 

Efeitos da Elevação Súbita da Taxa de juros 

A elevação súbita da taxa de juros pode reduzir a demanda do investidor por títulos e valores 

mobiliários de companhias brasileiras e por títulos que tenham seu rendimento pré-fixado em 

níveis inferiores aos praticados no mercado após a elevação da taxa de juros. Neste caso, a 

liquidez dos CRA pode ser afetada desfavoravelmente. 

Acontecimentos Recentes no Brasil 

O Brasil tem apresentado instabilidades econômicas causadas por distintos eventos políticos 

e econômicos observados nos últimos anos, com a desaceleração do crescimento do PIB e 

efeitos em fatores de oferta (níveis de investimentos, aumento e uso de tecnologias na 

produção etc.) e de demanda (níveis de emprego, renda, etc.). Consequentemente a 

incerteza sobre se o governo brasileiro vai conseguir executar as medidas necessárias para 

melhorar a deterioração das contas públicas e da economia tem levado a um declínio da 

confiança do mercado na economia brasileira e a uma crise de governo. A economia brasileira 

continua sujeita às políticas e aos atos governamentais, os quais, em não sendo bem-

sucedidos ou implementados, poderão afetar as operações e o desempenho financeiro das 

empresas, incluindo os da Devedora. 

A economia brasileira enfrentou algumas dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar, 

ou deixar de melhorar, o que pode afetar negativamente a Devedora. Em 31 de dezembro de 

2021, a classificação de crédito do Brasil enquanto nação (sovereign credit rating) pela Fitch 

era de “BB-”, com “perspectiva negativa” e “BB-/B”, com “perspectiva estável” pela Standard 

& Poor’s e de “Ba2” pela Moody’s América Latina, o que pode contribuir para um 

enfraquecimento da economia brasileira, bem como pode aumentar o custo da tomada de 

empréstimos pela Devedora. Qualquer deterioração nessas condições pode afetar 

adversamente a capacidade produtiva da Devedora e consequentemente sua capacidade de 

pagamento das Notas Comerciais. Nesse caso, o fluxo de pagamentos dos CRA seria 

negativamente afetado, causando perdas financeiras aos Titulares dos CRA. 

Risco decorrente da pandemia de COVID-19  

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis 

de transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma 

maior volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em 

pressão negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, epidemia e/ou 

endemia de tais doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o mercado de capitais e o 

mercado do agronegócio, os CRA, a Devedora e o resultado de suas operações. Surtos, 

epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, epidemias, pandemias ou endemias 

de doenças, como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, 

a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome Respiratória 

Aguda Grave ou SARS, podem ter um impacto adverso nas operações da Devedora. Qualquer 

surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o comportamento das 

pessoas pode ter um impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias 

mundiais, na economia brasileira e no mercado do agronegócio. Surtos, epidemias, 

pandemias e/ou endemias de doenças também podem resultar em políticas de quarentena 

da população ou em medidas mais rígidas de lockdown da população, o que pode vir a 

prejudicar as operações, receitas e desempenho da Devedora, bem como afetar a valorização 

dos CRA e de seus rendimentos. 
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Redução de liquidez dos CRA  

A pandemia do Coronavírus (COVID-19) tem e terá impacto significativo e adverso nos 

mercados globais, em particular no Brasil, com redução no nível de atividade econômica, 

desvalorização cambial, aumento do déficit fiscal e diminuição da liquidez disponível no 

mercado. Nesse cenário, é possível haver redução ou inexistência de demanda pelos CRA nos 

respectivos mercados, devido à iliquidez que lhes é característica, da ausência de mercados 

organizados para sua negociação ou precificação e/ou de outras condições específicas. Em 

virtude de tais riscos, os Titulares de CRA poderão encontrar dificuldades para vender os CRA, 

em prazo, preço e condições desejados ou contratados. Até que a venda ocorra, os Titulares 

de CRA permanecerão expostos aos riscos associados aos CRA. 

Redução da capacidade de pagamento da Devedora 

A pandemia do Coronavírus (COVID-19) tem e terá impacto significativo e adverso nos 

mercados globais, em particular no Brasil, com redução no nível de atividade econômica, 

desvalorização cambial, aumento do déficit fiscal e diminuição da liquidez disponível no 

mercado. Nesse contexto, a Devedora sofrerá maior pressão sobre sua liquidez e, para 

preservar seu caixa e suas atividades, podem não pagar os valores devidos no âmbito das 

Notas Comerciais, lastro dos CRA, impactando negativamente a remuneração devida aos 

Titulares de CRA. 

Incerteza quanto à extensão da interpretação sobre os conceitos de caso fortuito, 

força maior e teoria da imprevisão 

Os institutos de caso fortuito, força maior e teoria da imprevisão, se adotados pelos agentes 

econômicos e reconhecidos por decisões judiciais, arbitrais e/ou administrativas, têm o 

objetivo de eliminar ou modificar os efeitos de determinados negócios jurídicos, com frustação 

da expectativa das contrapartes em receber os valores, bens ou serviços a que fizerem jus, 

em prazo, preço e condições originalmente contratados. 

Considerando que a pandemia do Coronavírus (COVID-19) tem e terá impacto significativo e 

adverso nos mercados globais, em particular no Brasil, com redução no nível de atividade 

econômica, desvalorização cambial, aumento do déficit fiscal e diminuição da liquidez 

disponível no mercado, é possível que a Devedora venha alegar a ocorrência de caso fortuito, 

força maior e teoria da imprevisão, ou eventos com efeito similar, com o objetivo de eliminar 

ou modificar suas prestações devidas no âmbito das Notas Comerciais, lastro dos CRA. Se 

esta alegação for aceita, total ou parcialmente, por decisões judiciais, arbitrais e/ou 

administrativas, os Titulares de CRA terão alteração das prestações a que fizer jus no âmbito 

dos CRA, em comparação com o prazo, o preço e as condições originalmente contratados, ou 

mesmo a extinção destas prestações, com impacto significativo e adverso em seu 

investimento. 

Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os 

resultados operacionais da Emissora e da Devedora 

O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam os 

participantes do setor de securitização, a Emissora, a Devedora e seus respectivos clientes. 

Essas alterações incluem mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, a criação de tributos e 

a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é associada a determinados propósitos 

governamentais específicos. Algumas dessas medidas poderão resultar em aumento da carga 

tributária da Emissora e/ou da Devedora, que poderá, por sua vez, influenciar sua 

lucratividade e afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias 

de que a Emissora e/ou a Devedora serão capazes de manter seus preços, o fluxo de caixa 

ou a sua lucratividade se ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às suas 

operações. 
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A instabilidade política pode ter um impacto adverso sobre a economia brasileira e 

sobre os negócios da Emissora, da Devedora e seus respectivos resultados e 

operações 

A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios da Devedora, seus resultados 

e operações. O ambiente político brasileiro tem influenciado historicamente, e continua 

influenciando o desempenho da economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a 

afetar, a confiança dos investidores e do público em geral, o que resultou na desaceleração 

da economia e no aumento da volatilidade dos valores mobiliários emitidos por companhias 

brasileiras. 

Além disso, investigações de autoridades podem afetar adversamente as empresas 

investigadas e impactar negativamente o crescimento da economia brasileira. Os mercados 

brasileiros vêm registrando uma maior volatilidade devido às incertezas decorrentes de tais 

investigações conduzidas pela Polícia Federal, pela Procuradoria Geral da República e outras 

autoridades.  

O potencial resultado destas investigações é incerto, mas elas já tiveram um impacto negativo 

sobre a imagem e reputação das empresas envolvidas, e sobre a percepção geral do mercado 

da economia brasileira. Não podemos prever se as investigações irão refletir em uma maior 

instabilidade política e econômica ou se novas acusações contra funcionários do governo e de 

empresas estatais ou privadas vão surgir no futuro no âmbito destas investigações ou de 

outras. Além disso, não podemos prever o resultado de tais alegações, nem o seu efeito sobre 

a economia brasileira. O desenvolvimento desses casos pode afetar adversamente os 

negócios, condição financeira e resultados operacionais da Devedora e, portanto, sua 

capacidade de pagar os Créditos do Agronegócio no âmbito desta Emissão. 

Por fim, incertezas em relação à implementação, pelo governo de Jair Bolsonaro, de mudanças 

relativas às políticas monetária, fiscal e, sobretudo, previdenciária, bem como à legislação 

pertinente, podem contribuir para a instabilidade econômica. Essas incertezas e novas 

medidas podem aumentar a volatilidade do mercado de títulos brasileiros causando, por 

consequência, um efeito adverso no preço de mercado dos CRA. 

Ambiente Macroeconômico Internacional e Efeitos Decorrentes do Mercado 

Internacional 

Os valores de títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de capitais brasileiro são 

influenciados pela percepção de risco do Brasil, de outras economias emergentes e da 

conjuntura econômica internacional. A deterioração da boa percepção dos investidores 

internacionais em relação à conjuntura econômica brasileira poderá ter um efeito adverso 

sobre a economia nacional e os títulos e valores mobiliários emitidos no mercado de capitais 

doméstico. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, 

eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros emissores de 

títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos 

investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de 

crise na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais 

brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil. 

Diferentes condições econômicas em outros países podem provocar reações dos investidores, 

reduzindo o interesse pelos investimentos no mercado brasileiro e causando, por 

consequência, um efeito adverso no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de 

emissores brasileiros e no preço de mercado dos CRA. 

Adicionalmente, a economia brasileira e o valor de mercado de valores mobiliários de emissão 

de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e 

de mercado do Brasil e de outros países, inclusive Estados Unidos, China, países da Europa e 

de economias emergentes. Ainda que as condições econômicas nesses países possam diferir 

consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos investidores aos 

acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso na economia brasileira e 

no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, 

em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos 

investidos no Brasil.  
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O Brasil está sujeito à acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a 

instabilidade política nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que 

desencadeou a invasão pela Rússia em determinadas áreas do território ucraniano, dando 

início a crise militar e geopolítica com reflexos mundiais, (iii) a guerra comercial entre os 

Estados Unidos e a China, e (iv) crises na Europa e em outros países, que afetam a economia 

global, que estão produzindo e/ou poderão produzir uma série de efeitos que afetam, direta 

ou indiretamente, os mercados de capitais e a economia brasileira, incluindo as flutuações de 

preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de crédito, deterioração da 

economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que podem afetar 

negativamente a situação financeira da Emissora e da Devedora, e, consequentemente, o 

fluxo de pagamento dos CRA. Adicionalmente, parte da matéria-prima que adquirimos para a 

fabricação dos nossos produtos é fornecida em um percentual relevante por empresas russas 

e ucranianas. O conflito na Ucrânia já influenciou e poderá continuar a influenciar (inclusive 

em maior grau) no fornecimento desses insumos, podendo aumentar os nossos custos, nos 

impactando de forma adversa e relevante. 

Além disso, em consequência da globalização, não apenas problemas com países emergentes 

afetam o desempenho econômico e financeiro do país. A economia de países desenvolvidos, 

como os Estados Unidos da América, interfere consideravelmente no mercado brasileiro. 

Assim, em consequência dos problemas econômicos em vários países de mercados 

desenvolvidos em anos recentes (como por exemplo, a crise imobiliária nos Estados Unidos 

da América em 2008), os investidores estão mais cautelosos na realização de seus 

investimentos, o que causa uma retração dos investimentos. Essas crises podem produzir 

uma evasão de investimentos estrangeiros no Brasil, fazendo com que as companhias 

brasileiras enfrentem custos mais altos para captação de recursos, tanto nacional como 

estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de capitais internacionais. Desta forma, é 

importante ressaltar que eventuais crises nos mercados internacionais podem afetar o 

mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta de liquidez para os CRA da 

presente Emissão. 

RISCOS RELACIONADOS AO MERCADO E AO SETOR DE SECURITIZAÇÃO 

Recente Desenvolvimento da Securitização de Créditos do Agronegócio 

A securitização de créditos do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei 11.076, 

que criou os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só 

houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos 

últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões 

de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos 

riscos do emissor do valor mobiliário (a Emissora), de seu devedor (no caso, a Devedora) e 

créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no 

Brasil, o mesmo ainda não possui jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações onde 

haja certa insegurança jurídica e um risco aos Investidores dos CRA, uma vez que o Poder 

Judiciário poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e/ou em um eventual cenário de discussão 

da regulamentação recente, (i) interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso sobre 

a Emissora, a Devedora e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser 

desfavoráveis aos interesses dos Investidores dos CRA. 

Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 

brasileiro em relação a estruturas de securitização, em situações adversas poderá haver 

perdas por parte dos Titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

execução judicial desses direitos. Assim, em razão do caráter recente da legislação referente 

a certificados de recebíveis do agronegócio e de sua paulatina consolidação, levam à menor 

previsibilidade quanto à sua aplicação e interpretação ou a eventuais divergências quanto a 

suas estruturas pelos Investidores, pelo mercado e pelo Poder Judiciário, 

exemplificativamente, em eventuais conflitos ou divergências entre os Titulares de CRA ou 

litígios judiciais. 
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RISCOS RELACIONADOS AOS CRA, SEU LASTRO E À OFERTA 

Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem variar significativamente, e podem 

incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas 

ou outros fatores naturais, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 

nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito que possam afetar 

a renda da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como 

outras crises econômicas que possam afetar o setor agropecuário. 

RISCOS DE FORMALIZAÇÃO DO LASTRO DA EMISSÃO  

O Termo de Emissão de Notas Comerciais deve atender aos critérios legais e regulamentares 

estabelecidos para sua regular emissão e formalização. Adicionalmente, os CRA emitidos no 

contexto da Emissão devem estar vinculados a Créditos do Agronegócio, atendendo a critérios 

legais e regulamentares estabelecidos para sua caracterização. Falhas na elaboração e 

formalização do Termo de Emissão de Notas Comerciais, de acordo com a legislação aplicável, 

bem como falhas na subscrição das Notas Comerciais podem afetar o lastro dos CRA e, por 

consequência, afetar negativamente a emissão dos CRA. 

Risco de originação e formalização dos Créditos do Agronegócio  

Problemas na originação e na formalização dos documentos referentes aos Créditos 

do Agronegócio podem ensejar o inadimplemento dos Créditos do Agronegócio, 

além da contestação de sua regular constituição por terceiros, causando prejuízos 

aos Titulares de CRA. Risco de liquidação do Patrimônio Separado, Resgate 

Antecipado dos CRA e/ou Vencimento Antecipado das Notas Comerciais 

Os CRA estão sujeitos ao pagamento antecipado em caso de ocorrência de qualquer dos 

Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, Vencimento Antecipado das Notas Comerciais 

e/ou Resgate Antecipado das Notas Comerciais. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de 

Liquidação do Patrimônio Separado, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio 

Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado integral dos CRA. Além 

disso, em vista dos prazos de cura existentes e das formalidades e prazos previstos para 

cumprimento do processo de convocação e realização da Assembleia Geral que deliberará 

sobre os Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, não é possível assegurar que a 

deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerá em tempo hábil 

para que o pagamento antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos 

Titulares de CRA. 

Riscos Gerais 

Tendo em vista as obrigações previstas para a Devedora nos Documentos da Operação, a 

deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora, em decorrência de fatores 

internos e/ou externos, poderá afetar de forma negativa o fluxo de pagamentos dos CRA. Os 

riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem variar significativamente, e podem 

incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas 

ou outros fatores naturais que afetem negativamente o setor agrícola, impactando preços de 

commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas 

de concessão de crédito e outros eventos que possam afetar as atividades, o faturamento 

e/ou despesas da Devedora e de suas Controladas e, consequentemente, sua condição 

econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRA. Crises econômicas também 

podem afetar os setores agrícolas. Adicionalmente, falhas na constituição ou formalização do 

lastro da Emissão, bem como a impossibilidade de execução específica de referido título e dos 

Créditos do Agronegócio, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de 

pagamentos dos CRA. 

Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das 

normas tributárias podem afetar o rendimento dos CRA 

As remunerações produzidas por CRA, quando auferidas por pessoas físicas, estão atualmente 

isentas de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, por 
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força do artigo 3º, incisos IV e V, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo 

do tempo. 

A aprovação de nova legislação ou eventuais alterações na legislação tributária eliminando a 

isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes 

sobre os CRA, a criação de novos tributos, mudanças na interpretação ou aplicação da 

legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades governamentais ou, ainda outras 

exigências fiscais, a qualquer título, relacionadas aos CRA, as quais poderão afetar 

negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora e os 

Coordenadores recomendam aos Investidores que consultem seus assessores 

tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, 

especialmente no que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão 

sujeitos com relação aos investimentos em CRA. 

Interpretação da legislação tributária aplicável à negociação dos CRA em mercado 

secundário  

Caso a interpretação da Receita Federal do Brasil quanto à abrangência da isenção veiculada 

pela Lei 11.033 venha a ser alterada, ou no caso de alterações legislativas, a alienação dos 

CRA no mercado secundário se sujeitaria à incidência do imposto de renda sobre a diferença 

positiva entre o valor de alienação e o valor de aplicação dos CRA, de acordo com as alíquotas 

regressivas ,previstas para os investimentos de renda fixa, em conformidade com o artigo 1º 

da Lei 11.033. Alterações na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos 

tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido 

dos CRA para seus titulares. A Securitizadora e o Coordenador Líder recomendam que os 

interessados na subscrição dos CRA consultem seus assessores tributários e financeiros antes 

investir nos CRA. 

Baixa liquidez no mercado secundário  

O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio no Brasil apresenta baixa 

liquidez e não há qualquer garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação 

dos CRA com liquidez que permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários 

caso decidam pelo desinvestimento. O Investidor que adquirir os CRA Sênior poderá encontrar 

dificuldades para negociá-los no mercado secundário, devendo estar preparado para manter o 

investimento nos CRA Sênior por todo prazo da Emissão. Portanto, não há qualquer garantia 

ou certeza de que o Titular de CRA conseguirá liquidar suas posições ou negociar seus CRA 

Sênior pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRA Sênior 

poderá causar prejuízos ao seu titular. Os CRA Subordinados serão destinados apenas a sócios 

da Devedora, podendo impactar na liquidez dos CRA Sênior. 

Risco de concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização 

Os Créditos do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, o risco 

de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco 

de crédito a ela aplicáveis são potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade 

de pagamento dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, a Amortização e a 

Remuneração dos CRA. 

Uma vez que os pagamentos de Remuneração e Amortização pela Emissora dependem do 

pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Notas 

Comerciais, os riscos a que a Devedora está sujeita podem afetar adversamente a capacidade 

de adimplemento da Devedora na medida em que afete suas atividades, operações e situação 

econômico-financeira, as quais, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderão 

afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA.  

Inadimplência dos Créditos do Agronegócio 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da Emissão 

depende do pagamento, pela Devedora, dos respectivos Créditos do Agronegócio. Tais 

Créditos do Agronegócio correspondem ao direito de recebimento dos valores devidos pela 

Devedora em razão das Notas Comerciais, e compreendem, além dos respectivos Valor 
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Nominal, remuneração, encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos acessórios. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares de CRA, não conta com qualquer 

garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos 

Titulares de CRA dos montantes devidos em razão da titularidade dos CRA 

dependerá do adimplemento integral e pontual dos Créditos do Agronegócio para 

habilitar o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. Portanto, a ocorrência 

de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora poderá afetar 

negativamente a capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas obrigações 

estabelecidas no Termo de Securitização. 

Risco decorrente da Ausência de Garantias nos CRA 

Não foi e nem será constituída qualquer garantia para garantir o adimplemento dos CRA, com 

exceção da constituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

Assim, caso a Emissora não pague o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de 

Securitização, os Titulares de CRA não terão qualquer garantia a ser excutida, o que pode 

gerar um efeito adverso relevante no pagamento dos CRA. 

Risco de aquisição dos CRA com ágio 

Os CRA, quando de sua negociação em mercado secundário e, portanto, sem qualquer 

responsabilidade, controle ou participação da Securitizadora e/ou do Coordenador Líder, 

poderão ser adquiridos pelos novos Investidores com ágio, calculado em função da 

rentabilidade esperada por esses Investidores ao longo do prazo de Amortização dos CRA 

originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos Créditos do 

Agronegócio nas hipóteses previstas na Termo de Emissão de Notas Comerciais, os recursos 

decorrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora no Resgate Antecipado dos 

CRA, conforme o caso, nos termos previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o 

valor a ser recebido pelos Investidores poderá não ser suficiente para reembolsar 

integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade que 

motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a Emissora, 

disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares de CRA. 

O risco de crédito da Devedora e a inadimplência das Notas Comerciais pode afetar 

adversamente os CRA 

É importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 

extrajudicial dos Créditos do Agronegócio serão bem-sucedidos, e mesmo no caso dos 

procedimentos de cobrança judicial ou extrajudicial terem um resultado positivo, não há 

garantia que será suficiente para a integral quitação dos valores devidos pela Devedora sob 

e de acordo com os Créditos do Agronegócio. Portanto, uma vez que o pagamento da 

Remuneração dos CRA e da Amortização depende do pagamento integral e tempestivo, pela 

Devedora, das Notas Comericias. Uma vez que o pagamento da Amortização dos CRA e da 

Remuneração depende do pagamento integral e tempestivo, pela Devedora, dos respectivos 

Créditos do Agronegócio, a capacidade de pagamento da Devedora, poderá ser afetada em 

função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou 

externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRA. 

Risco de Resgate Antecipado ou Amortização Extraordinária dos CRA 

Poderá haver o Resgate Antecipado dos CRA, em caso de (i) Resgate Antecipado Facultativo 

Total das Notas Comerciais, de forma individual ou em conjunto com os CRA Subordinados; 

(ii) Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais; (iii) Resgate Antecipado 

Facultativo por Mudança de Tributo; (iv) da adesão de Titulares de CRA à Oferta de Resgate 

Antecipado dos CRA; (v) não definição do índice substitutivo do IPCA, nos termos da Cláusula 

6.2 do Termo de Securitização e nos termos do Termo de Emissão das Notas Comerciais; (vi) 

qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático das Notas Comerciais, 

conforme descritos na Cláusula 7.1.1 do Termo de Securitização; ou (vii) declaração, pelos 

Titulares de CRA, do vencimento antecipado das Notas Comerciais em decorrência de 

qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático das Notas Comerciais, 
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conforme descritos na Escritura de Emissão e na Cláusula 7.1.2 do Termo de Securitização. 

Nesses casos, os CRA serão resgatados antecipadamente e poderá não haver recursos 

suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das obrigações perante os Titulares de 

CRA ou a Devedora poderá não ter recursos para arcar com o valor a ser resgatado, nos 

termos do Termo de Securitização. Consequentemente, os Titulares de CRA poderão sofrer 

perdas financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há 

qualquer garantia de que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante 

aos CRA; (ii) a rentabilidade dos CRA poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual 

legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 

decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota 

superior à que seria aplicada caso os CRA fossem liquidados na sua Data de Vencimento. 

Guarda Eletrônica dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência dos 

Créditos do Agronegócio 

O Custodiante será responsável pela guarda das vias eletrônicas dos Documentos 

Comprobatórios que evidenciam a existência dos Créditos do Agronegócio. Não há como 

assegurar que o Custodiante atuará de acordo com a regulamentação aplicável em vigor ou 

com o acordo celebrado para regular tal prestação de serviços, o que poderá acarretar em 

perdas para os Titulares de CRA. 

Risco de Estrutura 

A presente Emissão tem o caráter de “operação estruturada”; desta forma e pelas 

características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e 

jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através 

de contratos públicos ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em 

razão da pouca maturidade e da falta de histórico consolidado e jurisprudência no mercado 

de capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de stress, poderá haver 

perdas por parte dos Titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

eficácia do arcabouço contratual. 

Quórum de deliberação em Assembleia Geral dos Titulares de CRA 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria 

dos presentes na respectiva Assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou 

qualificado estabelecidos no Termo de Securitização. O Titular de CRA pode ser obrigado a 

acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos 

de venda compulsória no caso de dissidência do Titular de CRA em determinadas matérias 

submetidas à deliberação em Assembleia Geral dos Titulares de CRA. Além disso, a 

operacionalização de convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais poderá ser 

afetada negativamente em razão da pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto 

negativo para os respectivos Titulares de CRA. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ocasionar efeitos negativos 

sobre a liquidez dos CRA no mercado secundário  

Conforme previsto no Contrato de Distribuição e no Prospecto, as Pessoas Vinculadas poderão 

participar da Oferta, mediante apresentação de Pedidos de Reserva ou ordens de 

investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, desde que não seja verificado, pelos 

Coordenadores, excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRA Sênior inicialmente 

ofertados (sem considerar os CRA Sênior emitidos em decorrência do exercício total ou parcial 

da Opção de Lote Adicional), pois neste caso, os Pedidos de Reserva celebrados ou ordens de 

investimento, conforme o caso, enviadas, conforme o caso, por Pessoas Vinculadas serão 

automaticamente cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, e sendo certo 

que essa regra não será aplicável ao Formador de Mercado, se contratado, nos termos do 

parágrafo único do artigo 55, da Instrução CVM 400. A participação de Pessoas Vinculadas na 

Oferta poderá reduzir a quantidade de CRA para o público investidor em geral, reduzindo 

liquidez dessas CRA Sênior posteriormente no mercado secundário. Os Coordenadores não 

têm como garantir que o investimento nos CRA Sênior por Pessoas Vinculadas não ocorrerá 
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ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter os CRA Sênior que subscreverem 

e integralizarem fora de circulação. 

Ausência de opinião legal sobre o Formulário de Referência da Emissora 

O Formulário de Referência da Emissora não foi objeto de auditoria legal para fins desta 

Oferta, de modo que não há opinião legal sobre due diligence com relação às informações 

constantes do Formulário de Referência da Emissora, incluindo, mas não se limitando, a 

conformidade do Formulário de Referência da Emissora com os termos da Resolução CVM 80, 

e demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis. Adicionalmente, não 

foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações 

fornecidas no Prospecto e Formulário de Referência da Emissora com aquelas analisadas 

durante o procedimento de diligência legal na Emissora e da Devedora. Consequentemente, 

as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora constantes do Prospecto 

e/ou do Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir 

o investidor em erro quando da tomada de decisão de investimento. 

Pode haver divergência entre as informações financeiras constantes no Prospecto e 

as informações financeiras constantes das respectivas demonstrações financeiras 

auditadas pelos Auditores Independentes da Emissora devido à não verificação da 

consistência de tais informações pelos Auditores Independentes da Emissora 

Considerando que os Auditores Independentes da Emissora não verificaram a consistência 

das informações financeiras referentes à Emissora constantes do Prospecto, tais informações 

podem ser divergentes com as respectivas demonstrações financeiras auditadas ou revisadas 

pelos Auditores Independentes da Emissora.  

Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento 

de recursos decorrentes dos Créditos do Agronegócio 

A Emissora, na qualidade de titular dos Créditos do Agronegócio, representados pelas Notas 

Comerciais, e o Agente Fiduciário, nos termos da Resolução CVM 17 e do artigo 13, inciso II 

da Lei n 9.514, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e execução dos 

Créditos do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA. A 

realização inadequada dos procedimentos de execução dos Créditos do Agronegócio por parte 

da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou 

regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. Adicionalmente, 

em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Créditos do 

Agronegócio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatórios, a capacidade de 

satisfação do crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos 

dos CRA. 

Os Créditos do Agronegócio constituem o Patrimônio Separado, de modo que o 

atraso ou a falta do recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente 

a capacidade de pagamento das obrigações decorrentes dos CRA, no mesmo 

sentido, qualquer atraso ou falha pela Emissora ou, ainda, na hipótese de sua 

insolvência, a capacidade da Emissora em realizar os pagamentos devidos aos 

Titulares de CRA poderá ser adversamente afetada 

A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição 

e securitização de Créditos do Agronegócio por meio da emissão de certificados de recebíveis 

do agronegócio, cujo patrimônio é administrado separadamente. O Patrimônio Separado tem 

como única fonte de recursos os Créditos do Agronegócio. Com isso, o pagamento dos CRA 

depende do pagamento pela Devedora dos valores devidos no contexto das Notas Comerciais. 

Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes valores e/ou pagamentos 

pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as 

obrigações decorrentes dos CRA. Adicionalmente, mesmo que os pagamentos dos Créditos 

do Agronegócio tenham sido realizados pela Devedora na forma prevista na Termo de Emissão 

de Notas Comerciais, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais 

pagamentos e/ou transferências, sendo que uma falha ou situação de insolvência da Emissora 

poderá prejudicar a capacidade da mesma de promover o respectivo pagamento aos Titulares 

de CRA. Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá 

assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado e os Titulares de CRA 
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poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar 

pela liquidação deste, nos termos do Termo de Securitização, que poderá ser insuficiente para 

quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares de CRA. As regras de 

convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais, bem como a implantação das 

definições estabelecidas pelos Titulares de CRA em tal assembleia pode levar tempo e, assim, 

afetar, negativamente, a capacidade dos Titulares de CRA de receber os valores a eles 

devidos. 

Liquidação do Patrimônio Separado e/ou Resgate Antecipado dos CRA podem gerar 

efeitos adversos sobre a Emissão e a rentabilidade dos CRA  

Conforme previsto no Termo de Securitização, haverá possibilidade de a Emissora realizar 

Resgate Antecipado dos CRA, a Amortização Extraoridnária dos CRA ou uma Oferta de 

Resgate dos CRA. A Emissora, uma vez verificada a ocorrência de um evento de Resgate 

Antecipado dos CRA, observado o disposto no Termo de Securitização e no Prospecto, deverá 

efetuar o pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRA. Nessas hipóteses, bem como, 

no caso de se verificar qualquer dos eventos de liquidação do Patrimônio Separado, o Titular 

de CRA poderá ter seu horizonte original de investimento reduzido. 

Nesse contexto, o inadimplemento da Devedora, bem como a insuficiência do Patrimônio 

Separado, podem afetar adversamente a capacidade do Titular de CRA de receber os valores 

que lhe são devidos antecipadamente. Em quaisquer dessas hipóteses, o Titular de CRA, com 

o horizonte original de investimento reduzido, poderá não conseguir reinvestir os recursos 

recebidos em investimentos que apresentem a mesma remuneração oferecida pelos CRA, 

sendo certo que não será devido pela Emissora ou pela Devedora qualquer valor adicional, 

incluindo multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

Uma vez verificada a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, o descumprimento 

pela Devedora de sua obrigação de promover o pagamento dos valores devidos no âmbito 

das Notas Comerciais não impedirá a Emissora de, a seu critério, exercer seus poderes, 

faculdades e pretensões previstas na Termo de Emissão de Notas Comerciais e/ou no Termo 

de Securitização. 

Sem prejuízo de referidas previsões referentes ao vencimento antecipado das Notas 

Comerciais, e a consequente possibilidade de Resgate Antecipado dos CRA, na ocorrência 

de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, bem como de qualquer dos Eventos 

de Liquidação do Patrimônio Separado, (i) poderá não haver recursos suficientes no 

Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao Resgate Antecipado dos CRA; 

e (ii) dado os prazos de cura existentes e às formalidades e prazos previstos para serem 

cumpridos no processo de convocação e realização da Assembleia Geral dos Titulares de CRA 

que poderá deliberar sobre tais eventos, conforme o caso, não é possível assegurar que o 

Resgate Antecipado dos CRA e/ou a deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio 

Separado ocorrerão em tempo hábil para que Resgate Antecipado dos CRA se realize 

tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRA. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir a 

custódia e administração do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de 

Securitização. Além da hipótese de insolvência da Emissora, a critério dos Titulares de CRA, 

reunidos em Assembleia Geral dos Titulares de CRA, a ocorrência de um Evento de Liquidação 

do Patrimônio Separado poderá ensejar a assunção imediata da administração do Patrimônio 

Separado pelo Agente Fiduciário, para fins de liquidá-lo ou não conforme Cláusula 13 do 

Termo de Securitização. Em Assembleia Geral dos Titulares de CRA, os Titulares de CRA 

deverão deliberar (i) pela liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na 

qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação 

do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a administração transitória 

do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de outra instituição 

administradora, que poderá ser, inclusive, outra companhia securitizadora, fixando, em 

ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem como sua respectiva 

remuneração. Na hipótese de decisão da Assembleia Geral dos Titulares de CRA de promover 

a liquidação do Patrimônio Separado, tal decisão não acarreta, necessariamente, um evento 

de vencimento antecipado e resgate antecipado das Notas Comerciais, e, por conseguinte, 
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poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda 

ao Resgate Antecipado dos CRA. 

Consequentemente, os adquirentes dos CRA poderão sofrer prejuízos financeiros em 

decorrência de tais eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento 

da ocorrência dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e/ou dos eventos de Resgate 

Antecipado dos CRA, outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRA; e 

(ii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 

diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva 

de uma alíquota superior à alíquota que seria aplicada caso os CRA fossem liquidados apenas 

quando de seu vencimento programado. 

Patrimônio Líquido Insuficiente da Emissora 

A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra, 

cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário dos CRA e/ou à Securitizadora convocar 

Assembleia Geral de Titulares dos CRA para deliberar sobre as normas de administração ou 

liquidação do Patrimônio Separado. A Securitizadora somente responderá por prejuízos ou 

por insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou 

regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade 

do Patrimônio Separado. 

Dessa forma, o patrimônio líquido da Securitizadora poderá não ser suficiente para fazer 

frente aos prejuízos que causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da 

Securitizadora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Prestadores de serviços dos CRA 

A Emissora contratou diversos prestadores de serviços terceirizados para a realização de 

atividades no âmbito da Oferta. Caso qualquer desses prestadores de serviços aumentem 

significantemente seus preços ou não prestem serviços com a qualidade esperada pela 

Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de serviço, o que pode afetar 

adversa e negativamente os CRA, a Emissora ou até mesmo criar eventuais ônus adicionais 

ao Patrimônio Separado. 

Inexistência de classificação de risco dos CRA  

A não emissão de relatório de classificação de risco para os CRA pode resultar em dificuldades 

adicionais na negociação dos CRA em mercado secundário, uma vez que os investidores não 

poderão se basear no relatório de rating para avaliação da condição financeira, desempenho 

e capacidade da Devedora de honrar as obrigações assumidas nos Documentos da Operação 

e, portanto, impactar o recebimento dos valores devidos no âmbito dos CRA. Adicionalmente, 

alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 

públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 

regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a 

classificações de risco determinadas, sendo que a inexistência de classificação de risco poderá 

inviabilizar a aquisição dos CRA por tais investidores. 

Decisões judiciais sobre a Medida Provisória 2.158-35 podem comprometer o 

regime fiduciário sobre os créditos de certificados de recebíveis do agronegócio 

A Medida Provisória 2.158-35, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 76, que “as normas 

que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física 

ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou 

trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. 

Adicionalmente, o parágrafo único deste mesmo artigo prevê que “desta forma permanecem 

respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, 

seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou 

afetação”. Nesse sentido, as Notas Comerciais e os Créditos do Agronegócio poderão ser 

alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns 

casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes 

ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade 
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solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em 

tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares de CRA 

de forma privilegiada sobre o produto de realização dos créditos do Patrimônio Separado. 

Nesta hipótese, é possível que os créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes para 

o pagamento integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da Emissora perante 

aqueles credores. 

Risco decorrente do descasamento da Remuneração das Notas Comerciais e da 

Remuneração dos CRA  

Os pagamentos realizados pela Emissora aos Titulares de CRA deverão respeitar o intervalo 

mínimo de 2 (dois) dias contado do recebimento dos Créditos do Agronegócio pela Emissora. 

Todos os pagamentos de remuneração relacionados às Notas Comerciais serão feitos com 

base no IPCA, ambos divulgados com 2 (dois) dias de defasagem em relação à data de cálculo 

para cada uma das datas de pagamento da remuneração das Notas Comerciais.  

No mesmo sentido, todos os pagamentos de Remuneração relacionados aos CRA serão feitos 

com base em tal índice, divulgados com 1 (um) dias de defasagem em relação à data de 

cálculo para cada uma das Datas de Pagamento da Remuneração dos CRA. Em razão disso, 

o IPCA utilizado para o cálculo do valor da Remuneração dos CRA a ser pago ao Titular de 

CRA poderá ser menor do que o IPCA divulgado nas respectivas Datas de Pagamento da 

Remuneração dos CRA, o que pode impactar no retorno financeiro esperado pelo Titular de 

CRA. 

Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos 

Créditos do Agronegócio sejam depositados em outra conta que não a Conta do 

Patrimônio Separado  

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos do Agronegócio fluirá 

para a Conta do Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja 

realizado em outra conta da Emissora, que não a Conta do Patrimônio Separado, gerando um 

potencial risco de fungibilidade de caixa, ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados 

aos Créditos do Agronegócio sejam desviados por algum motivo como, por exemplo, a falência 

da Emissora. O pagamento dos Créditos do Agronegócio em outra conta, que não a Conta do 

Patrimônio Separado, poderá acarretar atraso no pagamento dos CRA aos Titulares de CRA, 

o que poderá afetar negativamente os Titulares de CRA. Ademais, caso ocorra um desvio no 

pagamento dos Créditos do Agronegócio, os Titulares de CRA poderão ser prejudicados e não 

receber a integralidade dos Créditos do Agronegócio. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessão do crédito 

A concessão do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação 

comercial, econômica e financeira da Devedora, bem como na análise dos documentos que 

formalizam o crédito a ser concedido. O pagamento dos Créditos do Agronegócio está sujeito 

aos riscos normalmente associados à análise de risco e capacidade de pagamento da 

Devedora. Portanto, a inadimplência da Devedora pode ter um efeito relevante adverso no 

pagamento dos CRA. 

Possibilidade de Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 

Devedora 

A Devedora está sujeita à falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, nos 

termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme alterada. A ocorrência de 

qualquer um destes eventos poderá causar o bloqueio de recursos da Devedora, sendo que 

sua liberação e/ou recuperação poderá depender da instauração de procedimentos 

administrativos ou judiciais pelo agente de cobrança judicial. O tempo de duração e o 

resultado de quaisquer dos procedimentos acima referidos não podem ser objetivamente 

definidos. 
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Risco de recomposição do Fundo de Despesa pela Devedora 

Caso a Devedora não realize o pagamento da recomposição do Fundo de Despesas para 

garantir o pagamento das despesas do Patrimônio Separado, referidas despesas serão 

suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso não seja suficiente, pelos Titulares de CRA, o 

que os poderá afetar negativamente. Caso a Devedora não realize o pagamento das despesas 

do Patrimônio Separado, estas serão suportadas pelos Patrimônios Separados e, caso não 

seja suficiente, pelos Titulares de CRA, o que poderá afetar negativamente os Titulares de 

CRA. 

Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre 

Inadimplementos, Perdas e Pré-Pagamento 

Considerando que a Devedora emitiu as Notas Comerciais em favor da Emissora 

especificamente no âmbito da emissão dos CRA e da presente Oferta, não existem 

informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio Separado. Referida inexistência de 

informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento impactam 

negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio 

decorrentes das Notas Comerciais e poderão gerar um impacto negativo sobre a adimplência 

das Notas Comerciais e, consequentemente, dos CRA, podendo afetar de forma negativa o 

fluxo de pagamentos dos CRA e, consequentemente, gerar um impacto negativo para o 

investidor. 

Riscos relativos ao pagamento condicionado e descontinuidade do fluxo esperado 

As fontes de recursos da Securitizadora para fins de pagamento aos Investidores decorrem 

direta e indiretamente dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. O 

recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio pode ocorrer 

posteriormente às datas previstas para pagamento da Remuneração dos CRA, podendo 

causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRA. Após o recebimento de referidos 

recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis para a cobrança 

judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio, caso o valor recebido não 

seja suficiente para quitar integralmente as obrigações assumidas no âmbito dos CRA, a 

Securitizadora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento 

de eventuais saldos aos Investidores. 

RISCOS RELACIONADOS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AGRONEGÓCIO 

BRASILEIRO 

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) terá taxas de crescimento 

sustentável; e (ii) não apresentará perdas em decorrência de condições climáticas 

desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e 

internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, 

tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a 

renda da Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras 

crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola. A redução da capacidade de 

pagamento da Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos 

CRA. 

RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA 

Mudanças significativas nas políticas de comércio exterior no Brasil e em outros 

países, bem como a imposição de restrições ao comércio internacional podem afetar 

adversamente os nossos negócios. 

A economia mundial pode ser afetada de forma geral pela variação das condições econômicas 

do mercado internacional e por medidas restritivas à importação de matéria prima, inclusive 

fertilizantes intermediários, e exportação de produtos relacionados à produção agropecuária, 

tais como quotas, ou suspensões à importação ou exportação, adotadas por determinados 

países, inclusive em decorrência de questões geopolíticas ou pandemias (como a atual 
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pandemia da COVID-19), poderão reduzir substancialmente os volumes de comércio 

internacional do setor agrícola e, consequentemente, o desempenho da produção da 

Devedora e comercialização, e dos clientes da Devedora, afetando, adversamente os negócios 

e resultados financeiros. 

Mesmo depois da diminuição do surto de COVID-19, a Devedora pode sofrer impactos 

materialmente adversos em nossos negócios como resultado de um impacto econômico 

global, incluindo qualquer recessão ou desaceleração econômica. Dessa forma, períodos de 

incertezas econômicas poderão levar a redução do volume de vendas dos produtos, de 

maneira que, a perda de um cliente significativo ou uma redução substancial nas vendas, 

poderá gerar uma alteração adversa nos termos de negociação com os clientes e, 

consequentemente, nossa condição financeira e resultados operacionais. 

A Devedora pode sofrer prejuízos significativos em razão da inadimplência por parte 

de seus clientes em sua carteira de crédito, o que pode ter impacto adverso em seu 

negócio e em sua situação financeira 

A capacidade dos clientes de cumprir suas obrigações tempestivamente está diretamente 

relacionada à sua capacidade e estabilidade financeira, de maneira que, uma crise econômica 

acrescido a um baixo desempenho econômico em geral, podem aumentar o número de 

clientes inadimplentes. Nessa ótica, os clientes adquirem os produtos da Devedora e podem 

realizar pagamento a prazo, e, portanto, fatores adversos que influenciam as condições 

macroeconômicas brasileiras, tais como a redução do nível da atividade econômica, a 

desvalorização do Real, a inflação, o aumento das taxas domésticas de juros e/ou do nível de 

desemprego podem implicar inadimplência dos clientes, causando efeito adverso relevante 

nos negócios, na situação financeira e nos resultados operacionais da Devedora.  

Adicionalmente, haja vista a atual situação macroeconômica brasileira, associada à recente 

pandemia de COVID-19, que levou a um período prolongado de fechamento de locais de 

trabalho, paralisações comerciais e outras restrições semelhantes, não podemos garantir que 

as medidas adotadas por nós para realização de cobrança de pagamentos de eventuais 

clientes inadimplentes serão suficientes e efetivas para manter o atual nível de inadimplência 

de seus clientes. Caso o índice de inadimplência aumente, os negócios, resultados 

operacionais e/ou nossa situação financeira da poderão ser adversamente afetados. 

Os negócios da Devedora são dependentes dos preços de commodities e de sua 

oferta e demanda global, que estão sujeitas a volatilidade e incerteza e, portanto, 

os resultados da Devedora podem flutuar substancialmente. 

Os negócios da Devedora dependem substancialmente dos preços das commodities, 

sobretudo dos fertilizantes intermediários que representam nossos principais custos, e dos 

grãos de milho, soja e sorgo que representam as principais receitas dos clientes da Devedora. 

Os preços das commodities e a indústria que atuamos, a nível global, são caracterizados por 

períodos cíclicos de preços mais altos e maior lucratividade, seguidos por excesso de oferta, 

levando a períodos de preços mais baixos, de menor lucratividade ou de perdas e são 

sensíveis às mudanças nacionais e internacionais na oferta e demanda. Como resultado da 

volatilidade dos preços desses itens, os resultados da Devedora também podem flutuar 

substancialmente e podem passar por períodos de queda nos preços de seus produtos e 

aumento dos custos de nossas matérias-primas e insumos, o que pode afetar negativamente 

os resultados da Devedora. A Devedora não pode assegurar que será capaz de se adaptar 

adequadamente a qualquer ciclicidade ou volatilidade, o que pode ter um efeito adverso sobre 

nossas operações e resultados financeiros. 

A Devedora atua em um setor competitivo e um aumento da concorrência poderá 

reduzir sua rentabilidade. 

Os setores de fertilizantes e insumos agropecuários em que a Devedora atua são competitivos 

e fragmentados, não existindo grandes barreiras que restrinjam o ingresso de novos 

concorrentes no mercado, sendo que os principais fatores de diferenciação entre os 

concorrentes são os preços e os serviços de suporte oferecidos. Nos setores de atuação da 

Devedora, a Devedora compete com empresas de pequeno, médio e grande porte nacionais, 
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assim como multinacionais de grande porte, (i) na tomada de recursos financeiros para 

realização de suas atividades, (ii) na obtenção de commodities para seus processos 

produtivos, e (iii) na busca de compradores em potencial de seus produtos. Os concorrentes 

da Devedora podem contar com melhores recursos financeiros, de marketing e de pesquisa 

e desenvolvimento, bem como podem estar mais bem preparados para enfrentar situações 

econômicas e de mercados adversas e, consequentemente, estabelecer uma estrutura de 

capital mais adequada às condições de mercado, principalmente em períodos de instabilidade 

no mercado agrícola. Além disso, alguns dos concorrentes da Devedora atuam em diversas 

áreas e em diversos países, dessa forma dependem menos de ganhos com a venda de 

insumos agropecuários no Brasil. Alguns podem ter custos reduzidos por terem acesso a 

determinadas matérias-primas e maior integração na cadeia de produção de fertilizantes, 

colocando a Devedora em uma posição de desvantagem competitiva.  

O sucesso dos concorrentes da Devedora pode tornar seus produtos menos competitivos no 

mercado, resultando em vendas abaixo das expectativas e resultados anteriores. Devido a 

competição no negócio de fertilizantes, a Devedora pode não conseguir repassar total ou 

parcialmente futuros aumentos nos preços das matérias-primas aos seus clientes e, 

consequentemente, a rentabilidade e/ou vendas podem sofrer uma redução. Alguns dos 

concorrentes têm ou podem vir a ter maior escala, maior base de clientes e maior variedade 

de produtos. Se a Devedora não permanecer competitiva em relação a esses produtos no 

futuro, sua capacidade financeira poderá sofrer consequências. 

A Devedora pode não ser bem-sucedida em sua estratégia e na política de concessão 

de crédito a produtores, o que poderá causar um efeito adverso em seus negócios, 

em sua situação financeira e em seus resultados operacionais. 

Como parte das operações da Devedora, concedemos crédito na forma de insumos para seus 

clientes. A Devedora possui um processo formal de concessão de crédito às pessoas físicas e 

aos grupos econômicos, por meio do qual as informações importantes para tomada de decisão 

da referida concessão (tais como imposto de renda, dados da propriedade e restrições 

ambientais e financeiras) são analisadas e registradas em sistema específico. A partir de tal 

registro, é definido um grau de risco para cada cliente. 

A Devedora está exposta às seguintes falhas na avaliação de concessões do crédito aos seus 

clientes: 

• Ocorrência de falha na análise de crédito do cliente, devido à ausência de documentação 

de suporte à avaliação da capacidade e regularidade financeira, ambiental, imobiliária e 

produtiva do cliente; 

• Ocorrência de falhas na formalização das garantias por parte da Devedora; e 

• Não ocorrência de plantio do produtor na área financiada pela Devedora, caracterizando 

fraudes, em que o produtor revende tais insumos a terceiros. Pode haver, portanto, 

risco de redução de receita do produtor e aumento do risco de inadimplência perante à 

Devedora. 

Tais riscos podem inviabilizar e/ou prejudicar as ações de recuperação de crédito, deixando 

a Devedora mais suscetível à inadimplência, o que pode resultar em um efeito adverso nos 

níveis de perdas com devedores duvidosos e, portanto, nos resultados da Devedora. 

Variações climáticas podem afetar negativamente o ciclo agropecuário nas regiões 

onde a Devedora atua, prejudicando o plantio ou a colheita de seus clientes e 

resultando em perda de produtividade nas lavouras. 

Os clientes da Devedora podem ser impactados por variações de padrões e condições 

climáticas, tais como alterações de padrão de precipitação pluvial, escassez de água, 

alteração no nível do mar, mudança nos padrões e intensidades das chuvas, alterações nos 

níveis de temperatura, dentre outros fatores, que poderão resultar em efeitos bruscos nos 

ciclos produtivos de suas commodities. Condições climáticas adversas que possam atrasar ou 

interromper intermitentemente o trabalho no campo ou diminuir a produtividade durante as 

estações de plantio e cultivo, podem reduzir, por prazo indeterminado, a utilização/aquisição, 

pelos clientes da Devedora, de sementes, nutrientes agrícolas ou produtos de proteção à 

lavoura que oferece. Adicionalmente, parte do pagamento efetuado pelos clientes da 

Devedora é realizado mediante permuta (Contratos de Barter), com a entrega de grãos, que 
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a Devedora revende, que podem ser afetados ou sofrer atrasos com as mudanças climáticas. 

Os riscos das mudanças climáticas também podem piorar dependendo do tempo de respostas 

políticas, regulatórias, tecnológicas, jurídicas e de mercado para sua mitigação, agravando 

ainda mais a situação da Devedora e de seus clientes. 

O impacto adverso de variações climáticas nos negócios dos clientes da Devedora pode 

aumentar a inadimplência desses com a Devedora e, como consequência, os custos para 

manter suas atividades e/ou necessidade de capital para refinanciar os clientes podem 

aumentar, afetando, adversamente, os negócios, resultados operacionais e situação 

financeira da Devedora.  

A Devedora pode realizar operações de hedge cambial, que podem acabar 

prejudicando seu desempenho financeiro. 

A Devedora está exposta a riscos de mercado decorrentes da condução das suas atividades 

comerciais, e, principalmente, riscos relacionados a mudanças, direta ou indiretamente, nos 

preços das commodities, nas taxas de câmbio e nas taxas de juros. 

A Devedora pode realizar operações de hedge, envolvendo contratos derivativos, futuros, a 

termo, opções e swaps de commodities e taxa de câmbio para compra de insumos em moedas 

estrangeiras. Em contrapartida, as operações de hedge envolvem riscos, pois podem nos 

expor a perdas financeiras, por exemplo, se a outra parte do contrato de hedge não cumprir 

com suas obrigações, ou em caso de alteração na variação esperada entre o preço subjacente 

ao contrato de hedge e o preço real das mercadorias ou da taxa de câmbio. 

Como as posições no mercado de derivativos podem ser ajustadas a valor de mercado, na 

medida em que os preços de mercado dos produtos excederem o preço fixado de acordo com 

as práticas de hedge da Devedora, os resultados serão inferiores àqueles que teriam sido 

obtidos se a Devedora não tivesse realizado tais operações, em razão da fixação a preço 

desfavorável quando da compra dos insumos ou da venda dos produtos e em virtude das 

despesas para manutenção das posições no mercado de derivativos. Dessa forma, o 

desempenho operacional e financeiro da Devedora poderá ser adversamente afetado durante 

os períodos em que os preços das mercadorias aumentarem. Alternativamente, pode-se optar 

pela não realização de transações de hedge no futuro, o que afetaria adversamente o 

desempenho operacional e financeiro nos períodos em que taxa de câmbio aumentasse ou os 

preços das commodities diminuírem. 

Ainda, as estratégias de hedge da Devedora podem não ser completamente eficazes na 

valoração dos efeitos das variações cambiais ou de commodities em sua posição econômica, 

podendo afetar adversamente os negócios, condição financeira e resultados operacionais da 

Devedora. 

O ritmo de crescimento de vendas da Devedora pode não ser contínuo. 

Os fatores mais importantes para o crescimento das vendas da Devedora consistem no: (i) 

crescimento da produção de commodities agrícolas no Brasil; (ii) capacidade de abertura de 

novas lojas e novos mercados; (iii) aumento de representatividade (share) nos clientes atuais 

e atração de novos clientes; (iv) atualização das políticas de fidelidade e marketing; (v) 

concorrência; (vi) excelência na prestação dos serviços; e (vii) a capacidade da Devedora de 

realizar novos investimentos. Os fatores mais importantes para o crescimento das vendas 

consistem no: (i) crescimento da produção de commodities agrícolas no Brasil; (ii) capacidade 

de abertura de novas lojas e novos mercados; (iii) aumento de representatividade (share) 

nos clientes atuais da Devedora e atração de novos clientes; (iv) atualização das políticas de 

fidelidade e marketing; (v) concorrência; (vi) excelência na prestação dos serviços; e (vii) a 

capacidade da Devedora de realizar novos investimentos. Os projetos de expansão de vendas 

e dos negócios existentes podem não ser implementados e/ou podem ser concluídos com 

atraso, comprometendo o retorno financeiro inicialmente esperado. Alguns dos fatores que 

podem comprometer o ritmo de crescimento de vendas são: (i) não obtenção de autorizações 

ambientais e/ou licenças de outra natureza; (ii) falta de fornecedores aptos a fornecer 

equipamentos e/ou matéria prima; (iii) elevação de custos ou redução de receitas; (iv) falta 

de mão de obra capacitadas; e (v) falta de fonte de financiamento em condições satisfatórias.  

Outro aspecto a ser considerado é que a implementação de projetos de expansão, bem como 

crescimento de vendas poderão ser impactados por dificuldades operacionais não previstas e 
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exigir recursos financeiros e mão-de-obra adicionais, que poderiam ser empregados no 

desenvolvimento das atividades já existentes. Dessa forma, a alteração de quaisquer dos 

itens indicados acima, entre outros, resultando em consequências financeiras, pode impactar 

negativamente o ritmo de crescimento das vendas e, consequentemente, os negócios e 

resultados operacionais da Devedora. 

Mudanças significativas no mercado agrícola, tais como mudanças tecnológicas, 

podem ter um impacto negativo nos negócios da Devedora. 

O mercado agrícola tem apresentado rápidas mudanças resultantes de fatores como a 

consolidação de players na cadeia da agricultura e da indústria de insumos, mudanças 

climáticas e avanços tecnológicos. O desenvolvimento de novas tecnologias possibilita a 

criação de novas ferramentas e procedimentos, como por exemplo, o desenvolvimento de 

sementes que requeiram menos nutrientes para plantio, o desenvolvimento de substitutos 

totais ou parciais para estes produtos ou desenvolvimentos na aplicação de nutrientes para 

as culturas, como, por exemplo, melhor uso de nutrientes ou eficiência através do uso da 

agricultura de precisão. Tais inovações tecnológicas possuem potencial para afetar 

adversamente a demanda pelos produtos comercializados da Devedora e, portanto, podem 

impactar negativamente nos seus resultados.  

Adicionalmente, a Devedora não pode estimar quando novas tecnologias estarão disponíveis, 

nem como estas tecnologias serão criadas e/ou absorvidas pelos concorrentes ou os custos 

associados à adoção dessas novas tecnologias. Caso os competidores da Devedora 

desenvolvam soluções mais eficientes, a Devedora poderá sofrer com dificuldades para 

manter a competitividade, o que poderá afetar seus resultados. 

Além disso, mudanças sociais que influenciam a demanda a longo prazo pelos produtos e 

serviços comercializados da Devedora, tais como o crescimento populacional e as mudanças 

nos hábitos alimentares da população, poderão ter um impacto negativo sobre sua estratégia 

e o seu desempenho financeiro. 

Pragas ou doenças poderão prejudicar as colheitas dos clientes da Devedora, 

afetando suas capacidades de honrarem compromissos já contratados ou de 

realizarem novas contratações. 

As lavouras atuais e futuras dos clientes da Devedora estão expostas a diversos tipos de 

pragas e doenças, que, se não combatidas efetiva e tempestivamente, podem afetar suas 

produções, destruindo parte ou a totalidade de seus produtos, instalações e safras, bem como 

afeter, receitas e perfil de crédito. Além das pragas e doenças já existentes, poderá haver 

mutação dos tipos atualmente existentes ou surgir novas pragas ou doenças que poderão 

afetar adversamente e, até mesmo, destruir por completo as lavouras dos clientes da 

Devedora ou demandar mais investimentos por parte destes para salvarem seus negócios. 

Caso a produção nas lavouras dos clientes seja impactada adversamente, as condições 

financeiras dos clientes podem ser negativamente afetadas, diminuindo suas capacidades de 

honrar seus compromissos financeiros com a Devedora, aumentando a inadimplência e 

diminuindo a demanda de seus clientes pelos seus produtos, incluindo suas sementes, 

insumos, fertilizantes e defensivos agrícolas. Consequentemente, os negócios, resultados 

operacionais, situação financeira e o valor de valores mobiliários da Devedora podem ser 

adversamente afetados. 

A Devedora não pode garantir que conseguirá obter logística de transporte 

adequada para que os seus produtos cheguem tempestivamente até seus destinos 

ou que recebam matérias-primas e produtos para revenda que usam em nossas 

operações. 

A Devedora depende do transporte terceirizado (sobretudo dos modais rodoviário e 

ferroviário) para entrega dos produtos que comercializa e para recepção das matérias-primas 

e produtos para revenda. As operações desses prestadores de serviço de logística de 

transporte poderão ser parcial ou totalmente paralisadas, temporária ou permanentemente, 

como resultado de gargalos, ineficiências logísticas e eventos adversos nos modais que a 

Devedora utiliza para receber insumos e transportar produtos, tais como condições precárias, 
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bloqueios, roubos, furtos, acidentes, necessidade de adoção de rotas alternativas mais longas 

e custosas, greves ou paralisações (tais como a greve dos caminhoneiros ocorrida em 2018), 

desastres naturais ou eventos catastróficos, questões ambientais, interrupção em qualquer 

ou todos os sistemas de infraestrutura de transporte, dentre outros, podem levar a atrasos 

no recebimento de insumos e entregas de produtos, alterações no fluxo de seu processo 

produtivo e/ou o inadequado processamento de nossos produtos, o que pode impossibilitar 

que a Devedora cumpra com seus compromissos e gerar custos adicionais de ineficiência e 

prejuízos financeiros e reputacionais, impactando negativamente seus negócios, resultados 

operacionais, situação financeira e no valor de valores mobiliários. 

A Devedora depende de sistemas de tecnologia e gerenciamento de informação e de 

telecomunicações para administrar seus negócios. Falhas ou interrupções nos 

sistemas fornecidos por terceiros, bem como incidentes de segurança cibernética, 

podem ter um impacto adverso nos seus negócios. 

As operações da Devedora dependem em grande parte do fornecimento ininterrupto de 

nossos sistemas de tecnologia e de gerenciamento de informação (próprios e fornecidos por 

terceiros), que são importantes ferramentas para seu controle e acompanhamento de 

logística, transporte, armazenamento, custos, faturamento e de nossos ativos relevantes.  

Tais sistemas podem sofrer falhas ou interrupções decorrentes de falta de energia, falhas na 

rede de computadores ou de telecomunicações, vírus de computador, falhas de segurança, 

ataques cibernéticos, erros de operação causados por funcionários ou por terceiro contratado 

ou, ainda, decorrentes de desastres naturais como incêndios, enchentes e terremotos. Caso 

a Devedora não seja capaz de efetuar os reparos e restabelecê-los a tempo, as operações e 

controles operacionais e financeiros da Devedora podem ser prejudicados, o que pode afetar 

adversamente suas operações. Além disso, caso a Devedora não seja capaz de atualizar estes 

sistemas de maneira constante, de modo a acompanhar a velocidade do desenvolvimento 

tecnológico, suas operações e processos produtivos podem se tornar obsoletos e ineficientes, 

o que pode afetar adversamente a busca por seus produtos e, consequentemente, seus 

negócios, resultados operacionais, situação financeira e o valor de valores mobiliários poder 

ser adversamente afetados. 

A Devedora está sujeito à ocorrência de determinados incidentes relacionados à segurança 

cibernética, incluindo: (i) a invasão dos nossos sistemas de informações e plataformas de 

tecnologia por terceiros mal intencionados; (ii) a infiltração de malware (vírus de 

computador), contaminação (intencional ou acidental) das redes e sistemas de terceiros com 

os quais a Devedora compartilha dados; e (iii) o acesso e divulgação não autorizado de 

informações confidenciais e/ou dados privados por pessoas dentro ou fora da Companhia e 

ataques cibernéticos, que causam degradação dos sistemas ou indisponibilidade de serviços.  

A Devedora pode incorrer em custos significativos na tentativa de modificar ou aprimorar as 

medidas de proteção contra esses ataques, ou investigar ou remediar qualquer 

vulnerabilidade ou violação resultante ou comunicar ataques cibernéticos aos seus clientes.  

Eventuais perdas de segredos comerciais ou de outras informações comerciais sensíveis e a 

divulgação de dados pessoais ou a interrupção das suas operações podem afetar 

negativamente os resultados financeiros da Devedora. 

A Devedora é constituída sob a forma de sociedade limitada. 

A Devedora é constituída sob a forma de sociedade limitada nos termos previstos no Código 

Civil e suas informações financeiras não são divulgadas ao público. Desta forma, os Titulares 

de CRAs poderão encontrar dificuldades em obter nossas informações financeiras adicionais, 

além daquelas indicadas no Prospecto. 

Riscos relativos à necessidade de autorizações e licenças. 

A Devedora está sujeita a extensa regulamentação ambiental, de saúde e de segurança, 

incluindo rígidas leis federais, estaduais e municipais relativas à proteção do meio ambiente 

e à saúde da população. As atividades da Devedora a expõem a constante fiscalização por 

órgãos governamentais de proteção ambiental acerca do cumprimento da legislação aplicável. 

Adicionalmente, a Devedora está obrigada a obter licenças emitidas por autoridades 
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governamentais, com relação a determinados aspectos de suas operações, como eventual 

necessidade de compra e instalação de equipamentos de custo mais elevado para o controle 

da poluição ou a execução de mudanças operacionais a fim de limitar impactos ou potenciais 

impactos ao meio ambiente e/ou à saúde de seus funcionários. A violação de tais leis e 

regulamentos ou licenças, assim como a não obtenção e/ou renovação das referidas 

autorizações e licenças junto com o contínuo exercício de suas atividades, podem resultar em 

multas, sanções criminais, revogação de licenças de operação, autos de infração, apreensão 

de produtos e/ou na proibição de exercício das suas atividades, de abrir e operar nossas 

unidade e/ou interdição ou fechamento as unidades, e expor-nos, bem como nossos 

representantes, a sanções criminais, em caso de exercício de atividade sem as devidas 

licenças e autorizações ambientais, tendo impacto adverso relevante em suas operações e no 

exercício de suas atividades e, consequentemente, afetar adversamente o fluxo de 

pagamento dos CRAs. 

A Devedora pode ser adversamente afetada por contingências trabalhistas e 

previdenciárias perante terceiros contratados. 

Além das contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os 

funcionários contratados diretamente pela Devedora, a Devedora pode contratar prestadores 

de serviços que tenham trabalhadores vinculados a ela. A Devedora poderá ser 

responsabilizada por eventuais contingências de caráter trabalhista e previdenciário dos 

empregados das empresas prestadores de serviços, quando estas deixarem de cumprir com 

seus encargos sociais. Essa responsabilização poderá afetar adversamente seus resultados, 

o que poderá afetar adversamente sua capacidade de pagamento dos CRAs. 

Resultados desfavoráveis em processos judiciais, administrativos ou arbitrais 

podem afetar negativamente os negócios e a situação financeira da Devedora. 

No curso normal dos negócios, a Devedora está envolvida em disputas fiscais, ambientais, 

cíveis, dentre outras, e pode se envolver em outras disputas fiscais, cíveis (inclusive 

ambientais) e trabalhistas que podem, em caso de decisão desfavorável, envolver 

reivindicações monetárias significativas. O resultado desfavorável em um processo judicial 

arbitral relevante, bem como a legislação e a regulamentação aplicáveis poderão resultar na 

obrigação de desembolso de valores substanciais ou a penalidades civis e criminais, o que 

pode afetar material e adversamente as vendas, reputação, a condição financeira e os 

resultados das operações. Dessa forma, as decisões adversas que têm impactos econômicos 

relevantes nos negócios da Devedora poderão afetar adversamente sua capacidade de 

pagamento dos CRAs, causando prejuízos financeiros aos Titulares dos CRAs. 

RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 

A Emissora depende do registro de companhia aberta 

O objeto social da Emissora envolve a securitização de créditos do agronegócio e imobiliários 

por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis 

imobiliários, de forma pública ou privada. Assim sendo, a Emissora depende da manutenção 

de seu registro de companhia aberta junto à CVM. Caso a Emissora não atenda aos requisitos 

exigidos pela CVM em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa 

ou mesmo cancelada, afetando assim a emissão e distribuição de certificados de recebíveis 

do agronegócio ou certificados de recebíveis imobiliários, afetando assim a emissão dos CRA. 

Não aquisição de Direitos Creditórios do Agronegócio 

A Securitizadora não possui a capacidade de originar créditos para securitização, sendo suas 

emissões realizadas com créditos originados por terceiros. Portanto, o sucesso na 

identificação e realização de parcerias para aquisição de créditos é fundamental para o 

desenvolvimento de suas atividades. A Securitizadora pode ter dificuldades em identificar 

oportunidades atraentes ou pode não ser capaz de efetuar os investimentos desejados em 

termos economicamente favoráveis. A falta de acesso a capital adicional em condições 

satisfatórias pode restringir o crescimento e desenvolvimento futuros das atividades da 
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Securitizadora, o que pode prejudicar sua situação financeira, assim como seus resultados 

operacionais, o que terminaria por impactar suas atividades de administração e gestão do 

Patrimônio Separado. 

O objeto da companhia securitizadora e os patrimônios separados 

A Securitizadora é uma companhia securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio, 

tendo como objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do 

agronegócio passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do 

agronegócio, nos termos das Leis 11.076 e da Medida Provisória nº 1.103, cujos patrimônios 

são administrados separadamente. Os patrimônios separados de cada emissão têm como 

principal fonte de recursos os respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio e suas 

garantias. Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento dos Direitos Creditórios do 

Agronegócio por parte dos devedores, a Securitizadora terá sua capacidade de honrar as 

obrigações assumidas junto aos titulares de certificados de recebíveis do agronegócio 

reduzida.  

Não realização do Patrimônio Separado 

A Securitizadora é uma companhia destinada exclusivamente à aquisição e posterior 

securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos da Medida Provisória nº 

1.103 e da Lei 11.076, por meio da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio. O 

Patrimônio Separado da presente Emissão tem como única fonte de recursos os respectivos 

Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como todos os recursos deles decorrentes e as 

respectivas garantias vinculadas, na forma prevista no Termo de Securitização. Dessa forma, 

qualquer atraso ou inadimplência por parte da Devedora poderá afetar negativamente a 

capacidade da Securitizadora de honrar os pagamentos devidos aos Titulares de CRA. 

A Administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada 

A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter 

uma equipe especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis do 

agronegócio e imobiliários, poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 

financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando sua capacidade de gerar 

resultados, afetando assim a presente Emissão. 

Risco Operacional 

A Emissora utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 

resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da 

informação da Emissora podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda 

dependem de inputs manuais. Qualquer falha significante nos sistemas da Emissora ou 

relacionada a dados manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem 

como desejado, poderia causar erros operacionais de controle de cada patrimônio separado 

produzindo um impacto negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação 

de seu negócio. 

Além disso, se não for capaz de impedir falhas de segurança, a Emissora pode sofrer danos 

financeiros e reputacionais ou, ainda, multas em razão da divulgação não-autorizada de 

informações confidenciais pertencentes a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores 

ou fornecedores. Ademais, a divulgação de informações sensíveis não públicas através de 

canais de mídia externos poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou danos a 

sua reputação e imagem da marca. 

Riscos relacionados aos fornecedores da Emissora 

Durante o processo de originação, estruturação, distribuição e monitoramento de suas 

operações de securitização, a Emissora contrata fornecedores especializados em vários 

serviços. Os fornecedores contratados são basicamente: assessores legais, agentes 

fiduciários, escrituradores, bancos liquidantes, custodiantes de títulos, empresas terceirizadas 

de monitoramento e cobrança de pagamentos, distribuidores de títulos e valores mobiliários 
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autorizados pela CVM a comercializar os títulos de emissão da Emissora, empresa de 

contabilidade e de tecnologia, auditoria, entre outros. 

Alguns destes prestadores são muito restritos e caso alguns destes prestadores de serviços 

sofram processo de falência, aumentem significativamente seus preços ou não prestem 

serviços com a qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a 

substituição do fornecedor, o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora. 

Ainda, as atividades acima descritas possuem participantes restritos, o que pode prejudicar 

a prestação destes serviços. 

Dessa forma, o patrimônio líquido da Securitizadora poderá não ser suficiente para 

fazer frente aos prejuízos que causar, o que poderá afetar negativamente a 

capacidade da Securitizadora de honrar as obrigações assumidas junto aos Titulares 

de CRA. 

A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, eventuais contingências da Emissora, em 

especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos do agronegócio, 

principalmente em razão da falta de jurisprudência no Brasil sobre a plena eficácia da afetação 

de patrimônio, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as 

obrigações assumidas junto aos Titulares de CRA. 

Risco de Potencial Conflito de Interesses decorrente de Relacionamento entre a 

Emissora e o Coordenador Líder 

Conforme descrito na seção “Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Emissora” do 

Prospecto, o Coordenador Líder celebrou um acordo de parceria com sociedade do grupo 

econômico da Emissora. A existência desse relacionamento pode configurar um potencial 

conflito de interesses entre tais partes no âmbito da Oferta e afetar de forma negativa os 

investidores. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora constantes do seu formulário de referência, o 

qual pode ser obtido no endereço eletrônico da CVM (www.gov.br/cvm (neste website, 

acessar “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, clicar em 

“Companhias”, clicar em “Informações Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”, buscar “Eco. 

Sec. Dtos. Credit. Agronegócios S/A”, selecionar o “Período de Entrega”, pesquisar “FRE – 

Formulário de Referência” na opção “Categoria” e, em seguida, clicar em “Consultar”, para, 

por fim, realizar o download da versão mais recente do Formulário de Referência ativo), ficam 

expressamente incorporados a o Prospecto por referência, como se dele constassem para 

todos os efeitos legais e regulamentares. 

RISCOS RELACIONADOS AO AGRONEGÓCIO  

Desenvolvimento do agronegócio  

Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro: (i) manterá a taxa de 

crescimento e desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos; e, (ii) não 

apresentará perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, alteração de 

preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações 

em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da parte de órgãos 

governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a renda da Devedora e, 

consequentemente, sua capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e 

políticas que possam afetar o setor agrícola em geral. A redução da capacidade de pagamento 

da Devedora poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 

Riscos comerciais 

Os subprodutos da derivados da produção de milho e soja são commodities importantes no 

mercado internacional. Como qualquer commodity nessa situação, seu preço pode sofrer 

variação no comércio internacional em função da imposição de barreiras alfandegárias ou não 

tarifárias, tais como embargos, restrições sanitárias, políticas de cotas comerciais, 

http://www.gov/
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sobretaxas, contencioso comercial internacional, dentre outros. Qualquer flutuação de seu 

preço em função de medidas de comércio internacional pode afetar a capacidade de produção 

ou comercialização da Devedora e, consequentemente, os pagamentos dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio. 

Risco de transporte 

As deficiências da malha rodoviária, ferroviária ou hidroviária, tais como estradas sem asfalto 

ou sem manutenção, insuficiência de ferrovias, principalmente nas regiões mais distantes do 

porto, ocasionam altos custos de logística e, consequentemente, perda da rentabilidade das 

milho e soja. Da mesma forma, a falha ou imperícia no manuseio para transporte, seja em 

trens, caminhões ou embarcações, pode acarretar perdas de produção, desperdício de 

quantidades ou danos às milho e soja. As constantes mudanças climáticas, como excesso de 

chuva, vêm ocasionando piora no estado de conservação das estradas, o que pode acarretar 

em um aumento de perda de produção acima do previsto, podendo afetar a capacidade de 

adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Devedora. 

Avanços tecnológicos 

O desenvolvimento e a implementação de novas tecnologias poderão resultar em uma 

redução significativa nos custos de produção. A Devedora não pode estimar quando novas 

tecnologias estarão disponíveis, o nível de aceitação das novas tecnologias por seus 

concorrentes ou os custos associados a essas tecnologias. Quaisquer avanços tecnológicos 

que necessitem de investimentos significativos para a manutenção da competitividade, ou 

que, de outra forma, reduzam a demanda por milho e soja, terão um efeito adverso 

relevante sobre os resultados operacionais da Devedora e, consequentemente, poderão 

afetar negativamente o pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela 

Devedora. 
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ANEXO XIII — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES  

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 

 

Razão Social: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS. 

Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, sala 302, 303 e 304, 

Barra da Tijuca, CEP 22640-102 

Cidade/ Estado: Rio de Janeiro / RJ 

CNPJ nº: 17.343.682/0001-38 

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Marcelle Motta Santoro 

Número do Documento de Identidade: 185.511 OAB/RJ 

CPF nº: 109.809.047-06  

 

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário: 

 

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio - 

CRA 

Número da Emissão: 175ª (centésima septuagésima quinta) 

Número da Série: única 

Emissor: Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 

Quantidade: 500.000 (quinhentos mil) CRA Sênior 

Forma: Nominativa e escritural 

 

Declara, nos termos da Resolução CVM nº 17/21, a não existência de situação de conflito de 

interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 

indicada, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à B3 (segmento Balcão 

B3), a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida situação. 

 

A assinatura do presente instrumento será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-

BRASIL, sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para 

a comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o art. 

107 do Código Civil e com o §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001. 

 

Em vista das questões relativas à formalização eletrônica desta declaração, 

independentemente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os efeitos da presente 

declaração retroagem à data abaixo descrita. 
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São Paulo, 22 de junho de 2022. 

 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Agente Fiduciário 

 

 

 

Nome: Marcelle Motta Santoro 

Cargo: Diretora 
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